
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 309, DE 2018
(Do Poder Executivo)

MSC 614/2018
AV 532/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 590, de 07 de junho 
de 2017, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Esperança e Paz, para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº Processo: 53000.017286/2013-51

Interessado: ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPERANCA E PAZ

Setor: CGRC_REN

CNPJ: 02.308.792/0001-91

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: RO

Localidade: Ouro Preto do Oeste

Tipo: Renovação Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número do
Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
22/05/2018, às 15:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2997462 e o
código CRC 150E3B69.

Referência: Processo nº 53000.017286/2013-51 SEI nº 2997462
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M INISTÉRIO DAS COM UNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n° : 53000.017286/ 2013-51 (Processo de Outorgan0 53800.000313/ 1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n°  01/ 2011, aprovada pela Portaria 
n°  462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/ 10/ 2011, e visto que o ato de outorga 
da A S S OCI A ÇÃ O C O M U N I TÁ R I A ES PERAN ÇA E PAZ, sediada na localidade de Ouro 
Preto do Oeste/ RO, tem validade até 27/ 05/ 2013, opino no sentido de que seja providenciada a 
abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasíl ia, 29 de abril de 2013. 

nf/CGRC 
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EXCELENTÍSSIM O SENHOR COORDENADOR GERAL DE LICENCIAMENTO " ÔO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS E LICENCIAMENTO DA SECRETARIA DE 

SERVIÇOS DE RADI ODI FUSÃO DO M INISTÉRIO DAS COM UNI CAÇÕES 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA •  OF 

53000 017286/ 2013 51 

SEPRO.OILOG/ COL06XCRL/ SPO 
11̂ 4/2013-14:53 

A ASSOCIAÇÃO COM UN I TÁRI A ESPERANÇA E PAZ, pessoa juríd i ca de 

direito privado, sem fins econôm i cos, CNPJ 02308792/ 0001-91, estabelecida na 

rua Ana Nery, 1275, cidade de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rond ôni a , 

atualmente presidida pelo Sr. Isaias José Batista, brasileiro, casado, capaz, 

residente e domiciliado na Av. Mal. Rondon, 784, cidade de Ouro Preto do Oeste, 

local onde recebe corresp ond ênci as, vem perante Vossa Excelência expor e 

requerer o que segue: 

Por concessão do M i n i st ér i o das Com un i cações esta Associação 

Administra a Emissora de Rádio Com uni t ár i a Esperança e Paz, t a m b é m localizada 

no mesmo end ereço , desde o início de seu funcionamento, como se pode ver dos 

documentos anexos. 

A exp er i ênc i a deu certo e a população de Ouro Preto do Oeste está 

satisfeita com os servi ços de rad iod i fusão com un i t á r i a prestados pela requerente, 

razão pela qual manifesta o desejo de continuar operando. 
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Ocorre que a LICENÇA DE FUNCIONAMENTO expedida em 

14.07.2004, previa validade até 27.05.2013, sendo necessári o a sua renovação , 

desejo que a requerente pretende ver atendido, adiantando que até cumpriu 

todas as normas emanadas dos órgãos competentes, especialmente as do 

M i n i st ér i o das Com uni cações e de suas agências fiscalizadoras e reguladoras. 

Ante o exposto é o presente para requerer RENOVAÇÃO DA LICENÇA 

DE FUNCIONAMENTO da estação de Rad iod i fusão Com un i t á r i a Esperança e Paz, 

nos termos da legislação em vigor, com vistas a poder continuar beneficiando toda 

a comunidade ouropretense, e bem assim, cumprindo os objetivos do sistema de 

com uni cação social delineados para a com uni cação com un i t á r i a brasileira. 

A requerente se compromete à integral sat i sfação de todas as 

normas e exigências desse órgão , bem como se submete à f i scal i zação prevista 

para o seguimento, e ao pagamento das despesas e taxas pertinentes. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Ouro Preto do Oeste, 05 de mjarço de 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\ 
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D EC L A R A Ç Ã O PARA R EN OVA Ç Ã O DA OUTORGA PARA EXEC U Ç Ã O DO 
S ERVI ÇO DE RAD I OD I FUS ÃO C OM U N I TÁ R I A 

Eu, ISAIAS JOSÉ BATISTA brasileiro, casado, comerciante, residente e 

domiciliado na Av. Marechal Rondon 784, Bairro Alvorada, Município e Comarca de Ouro 

Preto do Oeste -RO, inscrito no CPF. 109.970.751-04, na qualidade de representante legal 

da Rádio Comunitária Esperança e Paz, localizada na Rua Ana Nery 1275, Bairro 

Liberdade, no Município e Comarca de Ouro Preto do Oeste - RO. declaro para os devidos 

fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n°  52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, JJ, da Constituição Federal. 

Ouro Preto do Oeste - RO, 06 de abril de 2013. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http:/ / www.receita.fazenda.gov.br/ prepararImpressao/ lmprimePagi 

Receita Federa!  

Comprovante de In sc r i çã o e de Si t uação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergi 
RFB a sua atualização cadastral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A 0 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X. 

ncia, providencie junto à 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASII 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍ D I CA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.308.792/0001-91 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
31/10/1997 

NOME EMPRESARIAL 
RADIO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASCEPAZ 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 '  i 

l 

LOGRADOURO 
RANANERY 

NUMERO 
845 

COMPLEMENTO 

CEP 
78.950-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
OURO PRETO DO OESTE 

UF 
RO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA Smj AÇÃO CADASTRAL 
08/03/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°  1.183, de 19 de agosto de 2011. 
Emitido no dia 06/ 04/ 2013 às 10:32:17 (data e hora de Brasília). 

Voltar !  
Página: 1/1 

i Copyright Receita Federal do Brasil - 06/04/2013 

I de I 06 / 04 / 2013 10 : 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL O R D I N Á R I A DA A S S O C I A Ç Ã O 
C O M U N I TÁ R I A E S P E R A N Ç A E PAZ - ASCEPAZ. 

Omir Aos dez dias do mês de março de dois mil treze às 19 horas e 40 minutos, nas 
dependências da Igreja evangél ica Assembleia de Deus, situada â Av. Duque 
de Caxias, 921 município de Ouro Preto do Oeste Estado do Rondônia, 
realizou-se a assembleia geral ordinária da associação comunitária esperança 
e paz. Nesta assembleia; entre outros assuntos, um deles foi o de eleger a 
nova diretoria administrativa e o conselho fiscal. O pastor José Pocidônio deu 
abertura a este evento, com oração e em seguida mencionou que a nova 
diretoria seria para o biênio de 2013 a 2015. Os nomes dos concorrentes, tanto 
da diretoria como os membros do conselho fiscal foram lidos de forma 
hierárquica. Presidente o Sr. Isaías Jo sé Batista, CPF 109.970.751-04, RG 
84950 SSP RO, residente e domiciliado à AV Marechal Rondon, n°  784, 
casado, brasileiro, comerciante. Vice-presidente Sr. Antônio Francisco M. 
Lima, CPF 037.021.382-34, RG 39412 SSP RO, residente e domiciliado à Rua 
Alto Alegre, n°  955, bairro Novo Horizonte, casado, policia militar, brasileiro. 
Primeiro Secret ári o o Sr. Atos Martins de Oliveira, CPF 482.810.506-91, RG 
2482988 SSP MG, residente e domiciliado à Rua Pau Brasil, n°  324, bairro 
jardim Aeroporto, casado, Professor, brasileiro. Segundo Secret ári o Sra. 
Zilma Nicolau Nunes CPF 326.853.352-24, RG 336719 SSP RO, residente e 
domiciliada à Rua Bahia, n°  334, bairro Novo Estado, divorciada, professora, 
brasileira. Primeiro tesoureiro o Sr. Ivan José da Silva, CPF 084.907.162-34, 
RG 102164 SSP RO, residente e domiciliado à XV de Novembro, n°  962, bairro 
União, casado, Psicanalista, brasileiro. Segundo tesoureiro o Sr. Elaete da 
Silva, CPF, 207.800.870-00, RG 208.031 SSP RO, residente e domiciliado na 
Avenida Martinho Lutero, 103, brasileiro, casado, comerciante. Membro de 
honra, Pastor José Pocidônio, CPF. 221.175.712-04 RG.743.107, SSP RO, 
residente e domiciliado à Rua Olavo Bilac, 503, casado, Pastor, brasileiro. 
Presidente do conselho fiscal o Sr. Antônio Pinto, CPF 205.133.724-15, RG 
444995 SSP PB, residente e domiciliado à Rua São João, n°  222, bairro 
liberdade, casado, enfermeiro, brasileiro. Primeiro membro o Sr. Sebast ião 
Cândido da Rocha, CPF 597.470.648.04, RG 723.436 SSP RO, residente e 
domiciliado à Rua Princesa Isabel, n°  548, bairro liberdade, casado, 
comerciante, brasileiro. Segundo membro o Sr. Alberoni Augusto do 
Nascimento, CPF 334.448.709-49, RG 1.397.615 SSP RO, residente e 
domiciliado à Rua Nossa Senhora Aparecida, n°  525, bairro Novo estado, 
casado, pastor, brasileiro. Terceiro membro o Sr. Odair Vieira de Jesus, CPF 
369.503.420.04, RG 566.591 SSP RO, residente e domiciliado à Rua Getúl io 
Vargas, n°  1145, bairro liberdade, casado, comerciante, brasileiro Quarto 
membro o Sr. Sebast ião Fernandes da Rocha, CPF. 569.245.422-04, RG 
181.030 SSP RO, residente e domiciliado à João de Oliveira, n°  1537,bairro 
Nova Ouro Preto, casado, Administrador de Empresas, brasileiro. Após a 
leitura, e menção cada nome; não foi apresentada outra chapa para concorrer; 
ficando assim a chapa presente, aceita e aprovada por unanimidade. Nada 
mais havendo a tratar, o pastor agradeceu a todos os presentes, e declarou 
encerrada a reunião, da qual eu, Atos Martins de Oliveira Secretário da 
Diretoria 
Pfesi 
lávrad 

e Paz; lavrei a ata que vai assinada 
e pelos presentes. A referida ata é copi 
da referida associação às folhas 30 e 30 

:o do Oeste - RO, 10 de março de 20 

Atos Ma 
Secreta 

pelo Senhor 
da original 
em 10 de 

• «Rurjfka. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0 6 
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j M l e t ' To b ra s 
Distribuição Roncônia 

A Tarifa Social do Energia Elétrica - TSEE foi criada I pain LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAI n°  10.43e de 26 d» abril de 2002. 000K4131 Número N.F. 
Para contato com a Eletrobras, informt CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A. - CERON este código: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AV IMÍÍRANTES. 4137  - INDUSTRIAL - PORTO VELHO •  RO •  7G821-063  CNPJÍÍ5.í)14.650/0O01-6fi INSCR. EST. ;?S56.T 
NOTA InSCAL/  CONTA DE EMERGIA |L ÉTNICA MODELO 6-B1 Rogirn̂especial de ĵ ĵ ĵ ĵ  ̂ Ĵ̂ É̂'  '  BÁYÍ ŜÂ 

AV MARECHAL RONDON 784 
ENDEREÇO: 
END.WNTR-  O U R O PRETO DOESTE CEP: 76.920-000 
LOCAJIOADE; 
CNPJ DADOS SOBRE LEITURA "8926"  06/127̂ 01?-06/11/2012 

07/01/2013 
06/12/2012 
06/12/2012 
30 

LeitunllAtual: 
Leitura Anterior; 
Consumo Medido: 
Consumo Faturado: 
Constante da Multiplicação: 

2714 
612 
612 

1 
NORMA. 

Forma efe Faturamento; ^ 
Númerotio dígitos de Leitura: 

Data da Loiltira Aluai: 
Data da Leitura Anterior 
Data da Próxima Leitura: 
Data da Emissão: 
Data da Apresentação: 
Dias de Consumo: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARACTERÍSTICAS DA SUA UNIDADE CONSUM IDORA 

com 

ROTfll 
Classe 

RCIAL 
Lljjaçao Número Medidor Poste 

BFM12323237 
Código Fal. Média 12 I 
3.1.3.2 «ê -* 704e-r«* r«Í7e04980-

HISTÓRICO DE CONSUM O 

WOWab̂ BOT OUT̂S coHsuMB SÈT/Ü2  C0 NbiS ÄQ0/12  CONSJ 
JUL/12 0  JUN/12 0  MAI/12 0  ABR/12 0 

8 A 012 - 0,397538 

CONSUMO 612 A R$ 0,537640 -CONTR. ILUMINAÇÃO PUB. (COSIP) 329,03 21,84 

QUE AS LlEES DO NATAL ILUMINEM 0 NOVO ANC1 QUE SE INICIA 

CfltÍ>&8;5e40r&73»rr9P3. FBE6. Et?frt 

DEM ONSTRATIVOS DE TRIBUTOS 

-5W-.03 Base i a Cálculo: 
Aliquote ICMS: 
Valo,- do ICMS: 
Valor do PI 3: 
Valor do COFINS: 

17,00% 
55,93 
5,31 

24,49 
INDICADORES DE CONTINUIDADE 

DIC: FIC: DMIC: 
MENSAL TRIMESTRAL ANUAL MEN̂ALj JRIMESTRAL ANUAL 

LIMITE 
M 1  "  w-fww wyw- vyw v,uv •  - — 

0,00 0,00 0,00 
àitan Doem nnccT i/ »/ ->«n a. u 

REALIZADO 
M 1  "  w-fww wyw- vyw v,uv •  - — 

0,00 0,00 0,00 
àitan Doem nnccT i/ »/ ->«n a. u CONJUNTO: 1  

PERÍODO DE . „ - « - -
APURAÇÃO: C M : 
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0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 0  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* <M?t  % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.  "iy 

(W* j t o Axah f a Aj  many Ai  Af t th m l i  W yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AA t advaA & 4 o 

A. L i V i , D L . ^ K (141 w A. : .  1. A .  A I . V.  i ..VT.  Z 1 L T K ~ 
_  _  _  _  _ j - ••• •  ••' ^  — ' ' •  — " . ^  

MA ^ Á X ^ .  v > i f í ut oA^ t j \ ^vm\ G.  ácA I b&f l aa&f t a umaat ái ^t è E A^ ^ CA qya^ 

(,  \ , t t A\ifc 4 MM a •  Qo Wsmur *  t o Î ' BÏ ^^VALN ( W f e Ar,-, AÍ HI LEM 

^ WKYV&JVJSA 4& f ona/ ALa f aat j OMBá Ai  i ef Yw\ q i vi i n^ai t t h .  

r < - o « . » . *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .  » a y I '  A . ' ã i  "T I i i .  

cyj e
\ ^ b,  WI MBLE Wace UBU^- uk)  foaaAa, w ^ A / n ,  bnawf oxMv,  

m u A s v \ k 1 áf: Y\ rvr.vkaA.fX ( \  lu xa t V i W ^ n ^  ?>3M, l a i n i u , Ytev-o ò t a A«  ; AÍ . \ Í ?TU: AOA\ .  

^ ^ o - W a A m a .  ? R \ m e \ ^ 0  - ^ a r j u e ^ w o • O J a n . l \ /a<\  A c i S \ W T C P f 

\ \ C\ J ^ W J 3 ^  L u s Ú^ < Oü b t ÇA/ ^ , TAACaf t .Yt l^ bx  t ^ nnnxt unB > F)6fit) N)  

c k í t Af At ovsAC .  C Sn f  $&i t i  Aa S v W C? P aol  . en S a Jog mi  
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Q& l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ O Ü 5 

^  ; W i l l i s K\fc\nr fekAfr ^ a c U , teûflfea, hj ^Àj ú^ X^KWÜJJVd-

i  r  J t  c ^  r  l i  .  , /  w I  1 7 1 « ~ 

TY\ M,<focr ( ü Gado TteXYiii -, YVQft (U3n i/ ^ i vdaA^  Bü t o ddf l ygi  -pftJUX f omsf e.  

f\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AM UO.ÇK ^ MÍÁL Os iÁI cK X 0^ fc\ iC* Lgv IpfiQ xx^ ^ A^^^^dbr i L.  \  l ai l çi  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 1 fcil Tf M B  TT" Tf T I i l M " Trf •  _  •  J L . ^  1 ^  W  ^ " » V •  M i  1 1 — M W ^ ^ v * M \ . . a t n y w 1 T J X . . . T « —| ~  I m  T T M I I I I M  t l I  

I  V \ ^ I f t S— \  il 

4 

/  

r ü 1 ^  

Tf J W P ^  

- t f ^j / y)  
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I TÁ R I A E S P E R A N Ç A E PAZ /  /O ^ 
Í 4 l  1  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASede na rua Ana Nery, 1275  - Cidade de Ouro Preto do Oeste - Estado de Ro n d ô n i a 

Fundada em 14 .03 .1996 , CEP 72 .920 .000  - Fone 0 6 9 .3 4 6 1 -3 4 0 3  

REFORMA DO 
ESTATUTO SOCIAL 

DE 21 DE AGOSTO DE 2010 
FUNDAÇÃO LOCAL: 14.03.1996 

r 

OURO PRETO DO OESTE-21 DE AGOSTO DE 2010 
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ASSOCI AÇÃO COM UN I TÁRI A ESPERANÇA E PAZ 
Sede na rua Ana Nery el27S - Cidade de Ouro Preto do Oeste - Estado de Rondôni; 

Fundada em 14.03.1996, CEP 76.920.000 - Fone 069.3461-3403 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, JTO D E 2 0 1  

FAZ S A B E R Q U E , S O B AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GRAÇA E A P R O T E Ç Ã O DIVINA, N O S T E R M O S D A LEI CIVIL VIGENTE, A P R O V O U A S E G U I N TE REFORT^A^fSTATeVÁTRIA: 

O E G R É G I O P L E N Á R I O D A A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I TÁ R I A E S P E R A N Ç A E PAZ, R E U N I D O E M  A S S E M B L É I A G E R A L , N O D I A 2 4 ? Q Ç A G O S TO D E , 2 0 1 0  

CAPITULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO 

Art. 12. A Associação Comunitária Esperança e Paz, neste Estatuto denominada de 
ASCEPAZ, instituída em quatorze de março de março de 1996 (14.03.1996), por tempo indeterminado, 
é uma associação de natureza civil, de objetivos culturais, democráticos e sem fins lucrativos. Rege-se 
pela Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, pelo disposto na Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1.998, por 
este estatuto, pelos atos normativos internos e pelas regulamentações do Governo Federal 
pertinentes ao serviço de radiodifusão comunitária, tendo: 

Sede social e administração na Rua Ana Nery 1275, Bairro Jardim Tropical, na cidade e 
Comarca de Ouro Preto do Oeste - RO; 
Por objetivo a valorização da cultura e a execução de serviços de radiodifusão, nos termos 
do art. 15, § l g , 'a' , do Regulamento do serviço de radiodifusão aprovado pelo Decreto 
52.795/ 63, com a redação do Decreto n? 2.108/ 96. 
Foro jurídico na Comarca de Ouro Preto do Oeste - RO; 

I. 

SCEÍ Parágrafo Único. A ASCEPAZ prestará os serviços sociais e de radiodifusão 
independentemente de religião, cor, raça ou convicção filosófica, observando, todavia, as normas 
emanadas do Poder Público competente. 

Art. 23. A ASCEPAZ tem por finalidade: 

I. Contribuir para a democratização dos meios de comunicação, pela democratização da 
informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar; 

II. Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade, propagando a música nacional, além do intercâmbio entre os aspectos 
culturais das várias comunidades organizadas; 

III. Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 

IV. coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e 
nacionais, informações de cunho político, social, econômico, científico, cultural e 
desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; 

V. Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente, bem como 
em outras áreas do saber humano; 

VI. buscar meios para melhorar a qualidade de vida das pessoas abrangidas no ambiente 
territorial da ASCEPAZ; 

VII. Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, 
comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

VIII. Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 

IX. Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 

i ^© gasou^ 
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ç S o m ^ 
Art. 3 9 . Poderá agregar-se à Associação Comunitária Esperança e Paz qualquen&essoa, inça 

independente de cor, raça sexo, condição social ou financeira, concepção religiprs^odu^Sírl^ffc 
orientação política, desde que concorde com o disposto neste estatuto. 

9<3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Oeste 
ArtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.4 2 . São direitos dos associados: 

I. ter voz e voto nas assembléias gerais da Associação; 
II. Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e 

participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por escrito à Diretoria 
Executiva, resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião 
de Diretoria; 

III. Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela Associação ou 
através de convênios. 

Art. 5 9. Para ser considerado associado da Associação Comunitária Esperança e Paz será 
necessário ser morador ou ter sede nas áreas atingidas pela transmissão. Somente serão aceitas como 
afiliadas as Entidades da Sociedade Civil sem fins lucrativos. I 

§ 12. A pessoa ou entidade que faltar a duas AGO sem justificativa ou não se fizerem 
presentes nas AGE ocorridas neste período, serão convocados pela Diretoria Executiva, para justificar 
sua ausência. Caberá à Direção, por maioria absoluta, decidir ou não a continuidade dos faltosos no 
seu Quadro Social. 

§ 22. O associado que deixar de pagar sua contribuição por três meses consecutivos será 
afastado do quadro de associados, cessando o afastamento logo após a regularização dos débitos. ?gu 

§ 3 9. Nos casos que o associado se mude para localidade diversa da circunscrição da de 
transmissão da emissora, sua exclusão será automática, exceto se se tratar de mudança temporária, 
por período nunca superior a três anos, caso em que sua filiação ficará suspensa para todos os fins, por 
igual período. 

CAPÍTULO II 
DA COMPETÊNCIA 

I -

Art. 6 2 . Compete à ASCEPAZ: 
Tratar de todos os assuntos que direta ou indiretamente lhe digam respeito e a seus 
associados em toda a sua circunscrição; 
Assegurar a liberdade de ação inerente a cada associado, desde que não fira os direitos de 
outros associados e sigam as orientações e deliberações pela ASCEPAZ e os princípios gerais 
de direito. 

CAPITULO III 
DOS ASSOCIADOS, ADMISSÃO, DIREITOS, DEVERES, DEMISSÃO E PENALIDADES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  

Art. 7 2 . São admitidos como associados da ASCEPAZ todas as pessoas que o requerer, 
maiores de dezesseis anos de idade, preenchidos os demais requisitos estatutários e regimentais, 
sendo admitido em assembléia geral, r 
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Parágrafo Único. A aquisição da condição de associado obedecerá ao/ d& pt£to. n 

Estatuto e no Regimento Interno, declarando o associando aceitá-los e cumpri-los, begi 
demais normas emanadas da assembléia geral e da diretoria executiva. \ °  n &  / '  /  < 

Art. 8 e. Nenhum associado responderá solidária ou subsidiariamente pelaVíc^igaçõe^cáã 
ASCEPAZ. A ACEPAZ não responderá pelas obrigações de seus associados. 

I I . 

Art. 9 2 . São direitos dos associados da ASCEPAZ: 
Ter acesso às Assembléias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias, atendido o disposto neste 
Estatuto; 
Indicar candidatos, votar e ser votado, em Assembléia Geral, nas condições previstas neste 
Estatuto; 

I I I . 

IV. 

V. 

VI . 

Art. 10. São deveres dos associados da ASCEPAZ: 
Cumprir o disposto neste Estatuto, bem como as Resoluções das Assembléias Gerais e da 
Mesa Diretora; 
Obedecer as normas legais pertinentes à instituição, bem corno as resoluções e decisões 
emanadas das assembléias gerais e da diretoria Executiva 
Contribuir com suas mensalidades e demais obrigações pecuniárias que forem fixadas; 
Prestar contas e devolver qualquer item do patrimônio da ACEPAZ que porventura esteja 
sob sua responsabilidade quando deixar o cargo ou lhe for pedido pela Diretoria Executiva; 
Participar das Assembléias Gerais da ASCEPAZ; 
Requerer junto à Mesa Diretora, o que de direito, cumpridas todas as suas obrigações 
estatutárias. 

I. 
II. 

III. 
IV. 

ária à norma estatutária ou 

Art. 11. É vedado aos associados da ASCEPAZ: 
Violar o direito de outro associado; 
Desenvolver ou manter, no âmbito da associação, conduta cont 
contrária às leis vigentes; 
Descumprir as normas estatutárias e regimentais; 
Faltar com o decoro associativista, criando barreiras ou dificultando o exercício das 
atividades da instituição. 

§ 12. Quando descumprida qualquer das obrigações deste Estatuto ficam os infratores 
sujeitos às seguintes medidas disciplinares: 

a) Advertência; 
b) Suspensão; 
c) Demissão 
d) Exclusão. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§  2 2 . A Advertência por ser medida para infrações leves, poderá ser verbal ou escrita, em 
caráter reservado e não constará dos registros dos associado, exceto para fins meramente 
administrativos. 

§  3 2 . A pena de suspensão será aplicada ao associado que 
medida, deixando de se adequar às normas da instituição. 

xce 

ad vertido não fizer conta da 

§  4 2 . As penas de demissão e exclusão obedecerão as formalidades previstas nos artigos 
seguintes e demais preceitos previstos neste Estatuto e no Regimento Interno, obedecido o princípio 
da ampla defesa e do contraditório. 
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Art. 12. Poderão ser demitidos do quadro de associados da ASCEPAZzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O S ^ É J ^ assirrtnpc ̂ , 
requerer ou serem considerados infratores do disposto nos artigos 10 e j l l deste Estáptã,^ 
medida não for mais recomendada. *  

etejSoOosTn , 

Art. 13. É da competência da Mesa Diretora apreciar, julgar e aplicar ás^enal idades 0v? 

previstas neste Estatuto e no Regimento Interno, assegurando ao associado o direito à ampfa*  defesae 
ao contraditório quando se tratar de exclusão. I 

§ 12. A Exclusão se fará nos casos de reincidência nas infrações que ensejam suspensão no 
caso de falta grave, em ilícitos considerados como crime pela legislação penal brasileira. ena 

sser § 2 o. Decretada a exclusão, caberá recurso por escrito à Assembléia Geral, protocolado 
junto à secretaria para oportuna inclusão em pauta. I 

§  2 2 . No caso de ter sido a exclusão decidida diretamente pela Assembléia Geral, ou por 
esta referendada, caberá recurso de revisão, obedecendo ao disposto no §zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1- deste artigo. 

:idc Art. 14. Os recursos previstos no art. 13 e §§ deverão ser exercidos no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data do recebimento da notificação da decisão ou ciência pessoal inequívoca, sob 
pena de decadência. 

CAPÍTULO IV 
ORGANIZAÇÃO E FORMA DE FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art. 15. São órgãos da Associação Comunitária Esperança e Paz: 
I. Assembléia Geral 
II. Diretoria Executiva 
III. Conselho comunitário 
IV. Conselho Fiscal 

§ 1 2 . Os associados membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos não serão 
remunerados. 

§  2 2 . A Diretoria Executiva é também, neste estatuto, conhecid por Mesa Diretora. 

§  3 2 . Junto à Mesa Diretora funcionará a Assessoria Jurídica órgão a ser composto por 
bacharel em Direito devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Rondônia 
(OAB/ RO), nomeado pelo presidente. 

CAPÍTULO V 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 16. A Assembléia Geral é o órgão máximo da ASCEPAZ, soberano em suas decisões. 

Parágrafo Único. A Assembléia Geral poderá ser ordinária ou extraordinária. xtrac 

io pr Art. 17. A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á anualmente no primeiro semestre de cada 
ano, em sua sede própria ou em outra localidade previamente escolhida pela Mesa Diretora. 
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Art. 18. Compete à Assembléia Geral Ordinária: 
Eleger os membros da Mesa Diretora; 
Deliberar sobre proposições e demais assuntos da pauta. 

Parágrafo Único. As deliberações da Assembléia Geral serão to zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, o Ouro P, 

Yo, 
madas porN^oria sirriptes 

de votos dos associados presentes, salvo os casos específicos previstos neste Estatuto. 

Art. 19. A Assembléia Geral será convocada com antecedência de, no mínimo, 08 (oito) 
dias, através de divulgação feita pela emissora, com pelo menos quatro chamadas diárias; por meio de 
circular ou de edital afixado na sede da ASCEPAZ, ou em outros locais de fácil acesso ao público, como 
também em jornais. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§  1 2 . Ficam dispensadas as formalidades previstas nozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA caput deste artigo nos casos em que 
for possível dar ciência inequívoca aos associados durante outra Assembléia Geral, devendo a 
convocação ficar registrada em ata. 

§ 22. Fica assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados da ASCEPAZ o direito de promover a 
convocação dos órgãos deliberativos, respeitando, quanto à Assembléia Geral, o que dispõe o caput 

deste artigo. 

CAPÍTULO VI 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 20. A Mesa Diretora é o órgão administrativo e de representação da ASCEPAZ, 
composta de: 

I- Presidente; 
II- Vice-Presidente; 
III- Primeiro e Segundo secretários; 
IV- Primeiro e Segundo tesoureiros; 
V- Membro de honra; 

Art. 21. A duração do mandato dos associados da Mesa Diretor 
sem restrição à reeleição. 

será de 02 (dois) dois anos, 

Art. 22. Compete à Mesa Diretora: 
I. Deliberar sobre assuntos inadiáveis; 
II. Preencher os cargos dos órgãos da ASCEPAZ quando vagarem, salvo disposições em 

contrário; 
III. Apresentar o relatório de suas atividades no final de sua gestão 
IV. Exercer o poder regulamentar; 
V. Dirimir questões no relacionamento entre associados 
VI. Instalar e dirigir os trabalhos de eleição de seus membros nas Assembléias Gerais realizadas 

com este fim; \  
VII. Elaborar ternário para fins de publicação; 
VIII. Planejar, definir local e datas, estabelecer a programação das assembléias gerais; V 
IX. Zelar pelo decoro dos associados da ASCEPAZ; 
X. Declarar vagos os cargos da ASCEPAZ que foram preenchidos por associados que tenham 

sido eleitos ou designados indevidamente; 
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XI. Declarar a desvinculação e proceder a aplicação de qualquer outra med id a/ d isc^iqaj ,/  
forma do Capítulo XII deste Estatuto; 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R; — 

XII. Nomear comissão para execução de trabalhos especiais de interesse da ASCEPAẐ  

Parágrafo Único. As decisões da Mesa Diretora nos assuntos de sua cor 
objeto de resoluções e instruções normativas. 

IV. 
V. 
VI. 

VII. 
VIII. 
IX. 
X. 
XI. 

XII. 

;tência serãç$ 1 

Art. 23. Compete ao presidente: 
Representar a ASCEPAZ em juízo ou fora dele; 
Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as resoluções da Assembléia Geral e da Mesa 
Diretora; 
Manter intercâmbio com outras entidades de mesmo gênero e fins; 
Cumprir a legislação pertinente ao serviço de radiodifusão comunitária; 
Elaborar a ordem do dia com base no ternário e nas propostas enviadas à Mesa; 
Designar comissões, em Assembléia Geral e fora dela, para assuntos de interesse da 
associação, indicando os presidentes, assim como destituí-las total ou parcialmente quando 
o caso justificar. 

Administrar os recursos e movimentar as contas bancárias com um dos tesoureiros; 
Assinar o expediente da ASCEPAZ com os demais associados da Mesa Diretora; 
Abrir, presidir, suspender e encerrar as reuniões de associados; 
Conceder ou cassar a palavra aos associados; 
Assinar a documentação financeira com o primeiro tesoureiro, prestando contas por 
ocasião das Assembléias Gerais Ordinárias na forma prevista neste Estatuto; 
Convocar Assembléia Geral. 

Parágrafo Único. No exercício de suas atribuições, poderá o 
instruções normativas e demais atos de sua competência. 

presidente baixar portarias, 

II. 
III. 
IV. 
V. 

VI. 
VII. 

II-

Art. 24. Compete ao vice-presidente: 
Substituir, o presidente em suas ausências ou impedimentos, exercendo todas as funções 
estabelecidas neste Estatuto; 
Colaborar com o presidente, sempre que necessário, para o bom desempenho dos 
trabalhos associados. 

os associados da ASCEPAZ 

ASCEPAZ; 

Art. 25. São atribuições do l 9 secretário; 
Convocar, por determinação do presidente da Mesa Diretora 
para as Assembléias Ordinárias e Extraordinárias; 
Assinar com o presidente as correspondências e documentos d 
Receber, ordenar e protocolar as propostas para encaminhamento à Mesa Diretora; 
Preparar o livro de presença e fiscalizar as assinaturas dos associados; 
Encaminhar à Mesa Diretora os expedientes a ela dirigidos, de sua competência ou da 
Assembléia Geral; 
Lavrar as atas das reuniões da Mesa Diretora e das Assembléias Gerais; 
Arquivar toda a documentação pertencente à ASCEPAZ; 

Art. 26. São atribuições do 2 9 secretário: 
substituir o l 9 secretário em seus impedimentos, exercendo todas as funções deste; 
auxiliar o l 9 secretário no desempenho de todas as funções previstas no art. 25, l-VII deste 
Estatuto. 

Volume de Processo Digitalizado  (0097319)         SEI 53000.017286/2013-51 / pg. 19



f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 27. São atribuições do l 2 tesoureiro: 
Receber valores, subvenções e doações destinados ao patrimônio da AS Cr ^ Ã^ ^ j 
Depositar em conta bancária da ASCEPAZ as contribuições dos associado^ 
Elaborar relatório financeiro e apresentá-lo anualmente ao Conselho Fi s c a l A^ r i r t b l é i a ^ 
Geral; 

IV. Assinar, com o presidente, todos os títulos e documentos que indiquem vatèr Tnortetário, 
especialmente cheques, contratos, recibos, notas promissórias, duplicatas e escrituras de 
compra e venda. 

Art. 28. São atribuições do 2 9 tesoureiro; 
I- substituir o l 9 tesoureiro em seus impedimentos, exercendo todas as funções deste; 
II- auxiliar o l 9 tesoureiro no desempenho de todas as funções previstas no art. 27, l-IV deste 

Estatuto. 

CAPITULO VII 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 29. O Conselho Fiscal será composto de 3  (três) associados titulares e 2 (dois) 
suplentes, eleitos pela Assembléia Geral juntamente com a Mesa Diretora, para mandato de 02 (dois) 
anos. 

Art. 30. O Conselho Fiscal será constituído, preferencialmente, por associado que tenha 
qualificação técnica para o exercício dessa função. 

Art. 31. O Conselho Fiscal se reunirá por ocasião das reuniões ordinárias da assembléia 
geral, devendo apresentar relatório de suas atividades aos associados, ou extraordinariamente quando 
se fizer necessário. 

Art. 32. Compete ao Conselho Fiscal; 
I- examinar e emitir parecer ou relatório sobre as contas e toda a movimentação financeira da 

ASCEPAZ, aprovando ou rejeitando; 
II- comparecer, sempre que solicitado, às reuniões da Mesa Diretora para prestar 

esclarecimentos; 
III- assessorar-se de comissão técnica ou profissional habilitado*  em casos específicos que 

justificar. 

CAPITULO VIII 
DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Art. 33. Para dirigir os serviços de radiodifusão será designado um Diretor Administrativo, 
de livre escolha da Mesa Diretora dentre os associados da ASCEPAZ, e a ela subordinado. 

Art. 34. Em casos excepcionais poderão ser nomeados pessoas de ilibada conduta e 
conhecimento técnico administrativo para ocupar esse cargo. 

Art. 35. São atribuições do Diretor Administrativo: 
I. Administrar a emissora de rádio mantida por esta associação; \  
II. Zelar pelo nome da instituição e cumprir com os objetivos da emissora; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA: 
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111. 

IV. 
V. 

VI. 

VII. 
VIII. 

Cuidar dos recebimentos e efetuar o pagamento de despesas autorizada 
executiva; 
Admitir e demitir funcionárioszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ad referendum da Diretoria Executiva; 

2 g S 

v2 i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAta: Fi«^J-A£ /  <̂  
Prestar contar mensalmente dos trabalhos realizados, bem comO| das p f ^ ^ m a ç õ ^ 
exibidas, bem como fazer relatórios; \ ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ouro Pràojao Oosto * j 

Elaborar lista dos associados ativos e dos que se acharem sob penalidade prevista nê te 
Estatuto; X* V0 . ^ 
Assessorar os órgãos da ASCEPAZ, quando solicitado; 
Cumprir determinações dos associados da Diretoria Executiva, prestando respectivos 
relatórios e contas mensalmente. 

CAPITULO IX 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 36. A eleição da Mesa Diretora será realizada a cada 2 (dois) anos, por escrutínio 
secreto, em Assembléia Geral Ordinária. 

§ l 2 . Os demais órgãos da ASCEPAZ terão seus associados nomeados pela Mesa Diretora e 
referendados pela Assembléia Geral; 

§ 2 2 . Havendo chapa única, somente poderá ser eleita por aclamação. ma 

Art. 37. Os candidatos aos cargos da Mesa Diretora deverão apresentar documentos que 
comprovem sua ilibada conduta; 

Art. 38. O processo de eleição da Mesa Diretora será dirigido por comissão especial 
composta por 03 (três) associados nomeados pela Mesa, sendo presidente, associado e relator, 
vedado a estes participar do pleito como candidatos à diretoria, excetuando o associado de honra. 

Parágrafo Único. A comissão especial de que trata o caput deste artigo será nomeada com 
no mínimo 20 (vinte) dias de antecedência ao pleito. 

Art. 39. As chapas que concorrerem às eleições deverão ser encaminhadas à Mesa Diretora 
até 15 (quinze) dias antes da realização do pleito. 

§ l 2 . A impugnação total ou parcial das chapas poderá ser feita até 05 (cinco) dias antes do 
pleito. 

§ 2 2 . Havendo impugnação, a comissão especial abrirá vistas à chapa impugnada para que 
se manifeste por escrito, e, querendo, sane o vício que for apontado. 

§ 3 2 . De todo o procedimento a comissão fará relatório e o encaminhará à Assembléia 
Geral, que homologará ou não a inscrição. 

I '  ^ 
Art. 40. Será eleita a chapa que alcançar metade mais um dos votos válidos. 

Parágrafo único. Havendo empate, considera-se vencedora a chapa que tiver o candidato a 
presidente mais idoso. 
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Art. 41. Os eleitos serão empossados imediatamente após a eleição. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I Ü: .o fç. 

5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A 

I O Oure ° * *  

</7 

o Oostd^ 

Art. 42. Será declarado vago o cargo de qualquer órgão da ASCEPAZ quan 
I. ocorrer falecimento de seu ocupante; 
II. houver renúncia por escrito dirigida à ASCEPAZ; 
III. o ocupante for alvo de aplicação de penalidade em decorrência de infração aô.presente 

Estatuto e aos deveres gerais de associado; 

DOS RECURSOS, APLICAÇÕES E PATRI M ÔN I O 

Seção I 
Das fontes de recursos, manutenção e aplicaç 

Art. 43. São recursos para manutenção da Associação 
I) Doações espontâneas por associados ou por pessoa de qualquer natureza, física ou jurídica, que se 

proponham a contribuir para a manutenção e desenvolvimento da Associação; 
II) Convênios que eventualmente venham ser firmados com qualquer esfera de governo; 
III) Contribuições feitas por pessoas físicas, jurídicas ou pelo Poder Público 
IV) Outras formas lícitas promovidas pela IEAD. 

Parágrafo Único. Todos os recursos e movimentação financeira será registrada em livro próprio 
conforme exigências técnicas, contabilizados na forma da lei, de modo a assegurar a exatidão, 
controle e confiabilidade. 

Art. 44. A ASCEPAZ terá ainda como fonte de renda repasses oriundos de ajustes, 
convênios, parcerias ou promoções. I 

Art. 45. Todas as receitais da ASCEPAZ serão aplicadas na manutenção e no 
desenvolvimento de suas finalidades e objetivos institucionais em terri tório brasileiro e no âmbito de 
sua circunscrição, não distribuindo parcela de seu patrimônio ou quaisquer outros resultados, 
bonificações ou dividendos entre seus associados. 

Sessão II 
DO PATRIMÔNIO 

Art. 46. A ASCEPAZ tem como patrimônio bens móveis, imóveis e semoventes, e quaisquer 
outros havidos e por haver, bem como as doações, apoio cultural, ofertas voluntárias, transferências 
ou legados, além do produto das contribuições associados. 

Parágrafo Único. Nenhum bem imóvel da ASCEPAZ poderá ser vendido, alienado ou 
envolvido em qualquer negociação sem a prévia autorização da Assembléia Geral, exceto os de 
pequeno valor, assim considerados os que não excedam a 5  salários mínimos. 

CAPITULO XI 
PROGRAMAÇÃO MINIMA 
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V3*  Cy'  

lo Diretor de ProgramaçJÍX 

Art. 47. Minimamente, as programações deverão constar de 
Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgaçã 
e reivindicações, observada apenas a adequação de horário na p rogramaçã^ 

II. Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produ^i$OS;pí)^ 
das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pe 
Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; 

III. Proibição de uso de qualquer espaço com fins polít ico-partidários A exceção fica por conta do 
horário político obrigatório, na forma da lei; 

IV. Proibição da prática de proselitismo religioso ou filosófico. 

CAPITULO XII 
DAS PENALIDADES 

Art. 48. Além da penalidade de exclusão, prevista no art. 13 deste Estatuto, poderão ser 
aplicadas aos associados da ASCEPAZ penas de advertência escrita ou verbal, e de suspensão por até 
02 (dois) anos, sendo de competência da Mesa Diretora decidir e aplicar tais sanções. 

Parágrafo Único. Poderá também ser aplicada a pena de perda de cargo, sem prejuízo da 
condição de associado, por ato da Mesa Diretora sujeito azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA referendum da Assembléia Geral. 

Art. 49. Para a aplicação das penas de suspensão e perda de cargo será exigida a apreciação 
prévia do caso por junta composta de no mínimo 03 (três) associados designados pela Mesa Diretora, 
que ouvirá o acusado, colherá as informações necessárias e emitirá parecer orientando a decisão da 
Mesa Diretora. 

Art. 50. As exclusões de associados a pedido serão deferidas após comprovação de regular 
situação junto à tesouraria e com o setor de patrimônio da ASCEPAZ. 

Art. 51. A reintegração de associado aos quadros da ASCEPAZ somente se dará após 
verificada a regularização ou cessação dos motivos que ensejaram a sua exclusão, devendo o pedido 
ser endereçado à Mesa Diretora e será submetido à apreciação Assembléia Geral. 

CAPITULO XIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

afiliadas deverão estar em Art. 52. Os Estatutos ou regimentos internos de instituições 
consonância com os estatutos da ASCEPAZ e por esta aprovado. 

CAPÍTULO XIV 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 53. A ASCEPAZ não responderá, em hipótese alguma, por dívidas ou compromisso 
contraídos por seus associados, ainda que em nome da entidade, salvo prévia autorização da 
Assembléia Geral. 
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.ente pel . - Art. 54. Nenhum associado da ASCEPAZ responderá subsidiarií 
entidade, respondendo esta por intermédio de seus bens. 

Art. 55. A destituição de administradores e a alteração do presente Es f a j u ío ^ ^ p ô ^ r^ ? 
ocorrer com o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialrrre t̂e convoĉ d '̂  
para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, san a maioria* * aí«folut^ dos 
associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 56. A ASCEPAZ só poderá ser dissolvida pelo voto de 2/ 3 (dois terços) de seus 
associados, em duas reuniões sucessivas com intervalo de 3 (três) meses. 

Art. 57. Em caso de dissolução da ASCEPAZ, nenhum associado terá direito a restituição de 
suas contribuições, devendo o patrimônio da entidade, após quitação de todos os débitos, ser em 
primeira mão destinado às entidades que os doaram ou, em segunda alternativa a outra instituição 
congênere, mediante deliberação da Assembléia Geral. 

Art. 58. O presente Estatuto entra em vigor imediatamente após a sua aprovação e 
Assembléia Geral, revogadas as disposições contrárias. 

Ouro preto db Oeste, 2l(d< 

m 

Jormicezar F 
Advogado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MS) firmais) i 

Registro de Pessoas Jurídicas 
Fone (69) 3461-2442 Dejanira d*  Jesus P. Silva 
PROTOCOLO N°  10.935 •  Data: 19/ 10/ 2011  
REGISTRO N*  353 '  AVERBAÇÃO 06 

LIVRO A-054 FOLHA 005/ 011  

3> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Emolumentos: R$69,91. Custas: R$11,98. 

SeloE9AA2831: R$0,69 f\> 
Ouro Preto rtof3eSt»-RO. 0 3 d« novembro de 2011 0C> 

escrevente autorizada 

ro Preto doOí tc -
Válido sntrianl 

w u " 7 1 1 por Verdadeira 

cofc ado por cada 

C\ 69 

com solo de fiscalização zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  <í n t i c a ç ã o ; ] 
•  Custas: R$0,29 

Tota!  RS 2.41 '  
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.2  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAlX 

Rubrica. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  
EXCELENTÍSSIM O SENHOR COORDENADOR GERAL DE LICENCIAMENTO DO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS E LICENCIAMENTO DA SECRETARIA DE 

SERVIÇOS DE RADI ODI FUSÃO DO M INISTÉRIO DAS COM UNI CAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

BRASÍLIA • DF 

53000 017286/ 2013^1 
StPROOILOGCOLOG/ CGflLSPO 
11/04ii 013-14:53 

4 -

A ASSOCI AÇÃO COM UN I TÁRI A ESPERANÇA E PAZ, pessoa juríd i ca de 

direito privado, sem fins econôm i cos, CNPJ 02308792/ 0001-91, estabelecida na 

rua Ana Nery, 1275, cidade de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rond ôn i a , 

atualmente presidida pelo Sr. Isaias José Batista, brasileiro, casado, capaz, 

ec residente e domiciliado na Av. Mal. Rondon, 784, cidade de Ouro Preto do Oeste, 

local onde recebe corresp ond ênci as, vem perante Vossa Excelência expor e 

requerer o que segue: 

Por concessão do M i n i st ér i o das Com un i cações esta Associação 

Administra a Emissora de Rádio Com un i t á r i a Esperança e Paz, t a m b é m localizada 

no mesmo en d ereço , desde o início de seu funcionamento, como se pode ver dos 

documentos anexos. 

A exp er i ênc i a deu certo e a população de Ouro Preto do Oeste está 

satisfeita com os servi ços de rad iod i fusão com un i t á r i a prestados pela requerente, 

razão pela qual manifesta o desejo de continuar operando. 
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Ocorre que a LICENÇA DE FUNCIONAMENTO expedida em 

14.07.2004, previa validade até 27.05.2013, sendo necessári o a sua renovação , 

desejo que a requerente pretende ver atendido, adiantando que até cumpriu 

todas as normas emanadas dos órgãos competentes, especialmente as do 

M i n i st ér i o das Com un i cações e de suas agências fiscalizadoras e reguladoras. 

Ante o exposto é o presente para requerer RENOVAÇÃO DA LICENÇA 

DE FUNCIONAMENTO da est ação de Rad iod i fusão Com un i t á r i a Esperança e Paz, 

nos termos da legislação em vigor, com vistas a poder continuar beneficiando toda 

a comunidade ouropretense, e bem assim, cumprindo os objetivos do sistema de 

com un i cação social delineados para a com un i cação com un i t á r i a brasileira. 

A requerente se compromete à integral sat i sfação de todas as 

normas e exigências desse ó rgão , bem como se submete à f i scal i zação prevista 

para o seguimento, e ao pagamento das despesas e taxas pertinentes. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Ouro Preto do Oeste, 05 de mfârço de 2013 

Volume de Processo Digitalizado  (0097319)         SEI 53000.017286/2013-51 / pg. 26



Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 ^ 
DA NORMA N°  1/ 2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N°  462, DE 14 DE OUTUBRO DE 
2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações ( Anexo 12); 
2  -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3  - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6  - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro " A"  do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto n°  52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 - laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, conforme item 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 
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Comuta 

•<5 RuMn ^> 
(A, 

Eu, ISAÍAS JOS É BATISTA, na qualidade de representante legal da 

A S S OCI A ÇÃ O COM UN I TÁRI A ES P ERA N ÇA E PAZ-ASCEPAZ, declaro para os 

devidos fins que: 

- a emissora encontra-se com as suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a últ ima autori zação do Ministério das Com uni cações, de 

acordo com os parâmet ros técnicos previstos na regulam ent ação vigente, 

constantes da respectiva l icença de funcionamento da est ação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4-

Ouro Preto do Oeste-RO, 26 de abril de 2013. 
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Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins dfr 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n°  1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n°  462, de 14 de Outubro de 2011. 

Endereço para correspondência : Rua Ana Nery, n°  1275 - Centro, na cidade de Ouro Preto do 

Oeste, Estado Rondônia, CEP: 76.920-000. 

Telefone para contato: 055-69-92199383 

Correio eletrônico (e-mail) 

3 
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30/ 04/ 13  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBABOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBFTOS DE FISTEL - [SIS versão ZZ62) - DJIBUTI 

Samuel Shockn 
Sistemas 

Interativos 

• ĵjj Menu Principal  w 

BOLETO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA»» Nada Consta menu ajuda 
W Nada Consta 

BOLETO BANCÁRIO 

Sair do Sistema zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência Nationaler Teleconwnkaçàe*  

C E R T I D Ã O NEGATI VA DE D É B I T O S DE RECEITAS 
AD M I N I S TRAD AS PELA ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

Nome: ASSOCI AÇÃO COM UNI TÁRI A ESPERANÇA E PAZ - ASCEPAZ 

02 .308 .792 / 0001 -91 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu norne, relativas às 
receitas administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

Emitida às 09:44:32 do dia 30/ 04/ 2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 30/ 05/ 2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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BANCO DO BRAS II 

^ I'Al,AMI Nlu:, I 

[ 1: 23: 85 " 

01.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAm 

ii'.üAiiim zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jnyenjo GWJ GUIA RECOI HI M.  ONIAII 
0 0 , 9 0 , LF!  B A

" ^ 85840000000- $ A »' »I I t f « 5 

'ata do pagasentü 
'aloi em Dinlieiia 
alor em Cheque 
a loi rotai 

'.AUTENTICAÇÃO 

22049182023- 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m 792000 191zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-fl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ ZENDA 

)URO NACIONAL 

03/ 05/ 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Jtí.Qi) ia União - GRU 

0,00 •  
20. 00 

5. 59B. C3A. BO0. 4 I 7. 8C7 

\  E PAZ-ASCEPAZ 

LOGÍSTICOS 

As informações inseridas nessa guia sao oe exciosiva responsabilidade 

do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

Código de Recolhimento 

Número de Referencia 

Competência 

Vencimento 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 

UG /  Gestão 

(=) Valor do Principal 

(-) Desconto/ Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora /  Multa 

18822-0 

02.308.792/0001-91 

410003 / 00001 

20,00 

(+) Juros I Encargos 

GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STN8603062DAE4E9D6E09454C6E228F4B04] 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total 
20,00 

85840000000-0  20000254188-5 22049182023-0 08792000191-8 

llllllllllllllllllllillllllllllllllllll 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http:/ / www.receita.fazenda.lov.br/ piepararlmpiess^ÇnÇvTillIfl^ 

Receita Federal 

Comprovante de In sc r i çã o e de Si t uação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os ciados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASII 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍ D I CA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02.308.792/0001-91 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADE ABERTURA 
31/10/1997 

NOME EMPRESARIAL 
RADIO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASCEPAZ 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 
LOGRADOURO 
RANANERY 

NUMERO 
845 

COMPLEMENTO 

CEP 
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E A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I TÁ R I A E S P E R A N Ç A E PAZ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sede na rua Ana Nery, 1275  - Cidade de Ouro Preto do Oeste - Estado de Ro n d ô n i a 

Fundada em 1 4 .0 3 .1 9 9 6 , CEP 7 2 .9 2 0 .0 0 0  - Fone 0 6 9 .3 4 6 1 -3 4 0 3  

REFORMA DO 
ESTATUTO SOCIAL 

DE 21 DE AGOSTO DE 2010 
FUNDAÇÃO LOCAL: 14.03.1996 

OURO PRETO DO OESTE - 21 DE AGOSTO DE 20 0 
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_ 
ASSOCI AÇÃO COM U N I TÁRI A ESPERANÇA E PAZ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sede na rua Ana Nery el275  •  Cidade de Ouro Preto do Oeste - Estado de Rondônia 

Fundada em 14.03.1996, CEP 76.920.000  - Fone 069.3461-3403  

4 *  

,oQ" ri>Pr^^pM(e{f f^> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O EGRÉGIO PLENÁRIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ, REUNIDO EM ASSEMBLÉIA GERAL, NO DIA zjjQtAGOSTO DEJStrlO, 
FAZ SABER QUE, SOB A GRAÇA E A PROTEÇÃO DIVINA, NOS TERMOS DA LEI CIVIL VIGENTE, APROVOU A SEGUINTE REFORMA^STATOLARIA 

CAPITULO I 
DA DENOM INAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO 

Art. 12. A Associação Comunitária Esperança e Paz, neste Estatuto denominada de 
ASCEPAZ, instituída em quatorze de março de março de 1996 (14.03.1996), por tempo indeterminado, 
é uma associação de natureza civil, de objetivos culturais, democráticos e sem fins lucrativos. Rege-se 
pela Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, pelo disposto na Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1.998, por 
este estatuto, pelos atos normativos internos e pelas regulamentações do Governo Federal 
pertinentes ao serviço de radiodifusão comunitária, tendo: 

I. 

II. 

Jard Sede social e administração na Rua Ana Nery 1275, Bairro Jardim Tropical, na cidade e 
Comarca de Ouro Preto do Oeste - RO; 
Por objetivo a valorização da cultura e a execução de serviços de radiodifusão, nos termos 
do art. 15, §12, ' a' , do Regulamento do serviço de radiodifusão aprovado pelo Decreto 
52.795/ 63, com a redação do Decreto n2 2.108/ 96. 
Foro jurídico na Comarca de Ouro Preto do Oeste - RO; 

Parágrafo Único. A ASCEPAZ prestará os serviços sociais e de radiodifusão 
independentemente de religião, cor, raça ou convicção filosófica, observando, todavia, as normas 
emanadas do Poder Público competente. 

Art. 22. A ASCEPAZ tem por finalidade: 

I. Contribuir para a democratização dos meios de comunicação, pela democratização da 
informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar; 

II. Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade, propagando a música nacional, além do intercâmbio entre os aspectos 
culturais das várias comunidades organizadas; 

III. Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 

IV. coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e 
nacionais, informações de cunho político, social, econômico, científico, cultural e 
desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; 

V. Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a lej 
em outras áreas do saber humano; 

VI. buscar meios para melhorar a qualidade de vida das pesso 
territorial da ASCEPAZ; 

VII. Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, 
comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

VIII. Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 

IX. Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 

islação vigente, bem como 

s abrangidas no ambiente 
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Art. 3 9 . Poderá agregar-se à Associação Comunitária Esperança e Paz qualqugrRpeŝ b*  

independente de cor, raça sexo, condição social ou financeira, concepção reli|  
orientação política, desde que concorde com o disposto neste estatuto. 

íuoc^sfianos e 

ArtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.4 2 . São direitos dos associados: 
ter voz e voto nas assembléias gerais da Associação; 
Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro 
participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por escrito à Diretoria 
Executiva, resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião 
de Diretoria; 
Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela Associação ou 
através de convênios. 

Art. 5 9 . Para ser considerado associado da Associação Comunitária Esperança e Paz será 
necessário ser morador ou ter sede nas áreas atingidas pela transmissão. Somente serão aceitas como 
afiliadas as Entidades da Sociedade Civil sem fins lucrativos. 

§ I 9 . A pessoa ou entidade que faltar a duas AGO sem justificativa ou não se fizerem 
presentes nas AGE ocorridas neste período, serão convocados pela Diretoria Executiva, para justificar 
sua ausência. Caberá à Direção, por maioria absoluta, decidir ou não a continuidade dos faltosos no 
seu Quadro Social. 

:ont 

:rês § 22. O associado que deixar de pagar sua contribuição por três meses consecutivos será 
afastado do quadro de associados, cessando o afastamento logo após a regularização dos débitos. 

/ er: §  3 2 . Nos casos que o associado se mude para localidade diversa da circunscrição da de 
transmissão da emissora, sua exclusão será automática, exceto se se tratar de mudança temporária, 
por período nunca superior a t rês anos, caso em que sua filiação ficará suspensa para todos os fins, por 
igual período. 

CAPÍTULO II 
DA COMPETÊNCIA 

Art. 6 2 . Compete à ASCEPAZ: 
I- Tratar de todos os assuntos que direta ou indiretamente lhe digam respeito e a seus 

associados em toda a sua circunscrição; 
II- Assegurar a liberdade de ação inerente a cada associado, desde que não fira os direitos de 

outros associados e sigam as orientações e deliberações pela ASCEPAZ e os princípios gerais 
de direito. 

CAPÍTULO III 
DOS ASSOCIADOS, ADMISSÃO, DIREITOS, DEVERES, DEMISSÃO E PENALIDADES 

Art. 7 2 . São admitidos como associados da ASCEPAZ todas as pessoas que o requerer, 
maiores de dezesseis anos de idade, preenchidos os demais requisitos estatutários e regimentais, 
sendo admitido em assembléia geral 
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L 
Parágrafo Único. A aquisição da condição de associado obedecerá ao 

Estatuto e no Regimento Interno, declarando o associando aceitá-los e cumpri-
demais normas emanadas da assembléia geral e da diretoria executiva. 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8 2 . Nenhum associado responderá solidária ou subsidiariamente pe 
ASCEPAZ. A ACEPAZ não responderá pelas obrigações de seus associados. 

atendido o disposto neste 

II. 

IV. 

V. 
VI. 

I. 
II. 

III. 
IV. 

Art. 9 2 . São direitos dos associados da ASCEPAZ: 
Ter acesso às Assembléias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias, 
Estatuto; 
Indicar candidatos, votar e ser votado, em Assembléia Geral, nas condições previstas neste 
Estatuto; 

Art. 10. São deveres dos associados da ASCEPAZ: 
Cumprir o disposto neste Estatuto, bem como as Resoluções das Assembléias Gerais e da 
Mesa Diretora; 
Obedecer as normas legais pertinentes à instituição, bem como as resoluções e decisões 
emanadas das assembléias gerais e da diretoria Executiva 
Contribuir com suas mensalidades e demais obrigações pecuniárias que forem fixadas; 
Prestar contas e devolver qualquer item do patrimônio da ACEPAZ que porventura esteja 
sob sua responsabilidade quando deixar o cargo ou lhe for pedido pela Diretoria Executiva; 
Participar das Assembléias Gerais da ASCEPAZ; 
Requerer junto à Mesa Diretora, o que de direito, cumpridas todas as suas obrigações 
estatutárias. 

Art. 11. É vedado aos associados da ASCEPAZ: 
Violar o direito de outro associado; 
Desenvolver ou manter, no âmbito da associação, conduta contrária à norma estatutária ou 
contrária às leis vigentes; 
Descumprir as normas estatutárias e regimentais; 
Faltar com o decoro associativista, criando barreiras ou dificultando o exercício das 
atividades da instituição. 

ITICl 

Esta §  1 2 . Quando descumprida qualquer das obrigações deste Estatuto ficam os infratores 
sujeitos às seguintes medidas disciplinares: 

a) Advertência; 
b) Suspensão; 
c) Demissão 
d) Exclusão. 

§ 22. A Advertência por ser medida para infrações leves, poderá ser verbal ou escrita, em 
caráter reservado e não constará dos registros dos associado, exceto para fins meramente 
administrativos. 

§  3 2 . A pena de suspensão será aplicada ao associado que ac 
medida, deixando de se adequar às normas da instituição. 

/ ertido não fizer conta da 

§  4 2 . As penas de demissão e exclusão obedecerão as formalidades previstas nos artigosv 

seguintes e demais preceitos previstos nesje Estatuto e no Regimento Interno, obedecido o princípio 
da ampla defesa e do contraditório. 
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Art. 12. Poderão ser demitidos do quadro de associados da ASCEPAZ os 
requerer ou serem considerados infratores do disposto nos artigos 10 e 11 deste Est/ faíto/ SS 

|0r Fl "  
medida não for mais recomendada. 

Ouro Prfeto po Oeste t 

Art. 13. E da competência da Mesa Diretora apreciar, julgar e aplicar a^toenalidades^ 
previstas neste Estatuto e no Regimento Interno, assegurando ao associado o direito à amp^dejej^e 
ao contraditório quando se tratar de exclusão. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§  1 2 . A Exclusão se fará nos casos de reincidência nas infrações que ensejam suspensão no 
caso de falta grave, em ilícitos considerados como crime pela legislação penil brasileira. 

>eml § 2 o. Decretada a exclusão, caberá recurso por escrito à Assembléia Geral, protocolado 
junto à secretaria para oportuna inclusão em pauta. I 

§ 22. No caso de ter sido a exclusão decidida diretamente pela Assembléia Geral, ou por 
esta referendada, caberá recurso de revisão, obedecendo ao disposto no § 12 deste artigo. 

Art. 14. Os recursos previstos no art. 13 e §§ deverão ser exercidos no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data do recebimento da notificação da decisão ou ciência pessoal inequívoca, sob 
pena de decadência. 

CAPÍTULO IV 
ORGANIZAÇÃO E FORMA DE FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art. 15. São órgãos da Associação Comunitária Esperança e Paz 
I. Assembléia Geral 
II. Diretoria Executiva 
III. Conselho comunitário 
IV. Conselho Fiscal 

§ 1 2 . Os associados membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos não serão 
remunerados. 

§ 22. A Diretoria Executiva é também, neste estatuto, conhecida por Mesa Diretora. 

§  3 2 . Junto à Mesa Diretora funcionará a Assessoria Jurídica, órgão a ser composto por 
bacharel em Direito devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Rondônia 
(OAB/ RO), nomeado pelo presidente. 

CAPITULO V 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 16. A Assembléia Geral é o órgão máximo da ASCEPAZ, soberano em suas decisões 

Parágrafo Único. A Assembléia Geral poderá ser ordinária ou extraordinária 

Art. 17. A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á anualmente no primeiro semestre de cada 
ano, em sua sede própria ou em outra localidade previamente escolhida pela Mesa Diretora. 
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Art. 18. Compete à Assembléia Geral Ordinária: 
Eleger os membros da Mesa Diretora; 
Deliberar sobre proposições e demais assuntos da pauta. 

Parágrafo Único. As deliberações da Assembléia Geral serão tomadas por 
de votos dos associados presentes, salvo os casos específicos previstos nesta Estatuto 

,3 , Art. 19. A Assembléia Geral será convocada com antecedência de, no mínimo, 08 (oito) 
dias, através de divulgação feita pela emissora, com pelo menos quatro chamadas diárias; por meio de 
circular ou de edital afixado na sede da ASCEPAZ, ou em outros locais de fácil acesso ao público, como 
também em jornais. I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§  1 2 . Ficam dispensadas as formalidades previstas nozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA caput deste artigo nos casos em que 
for possível dar ciência inequívoca aos associados durante outra Assembléia Geral, devendo a 
convocação ficar registrada em ata. 

§ 2 2 . Fica assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados da ASCEPAZ o direito de promover a 
convocação dos órgãos deliberativos, respeitando, quanto à Assembléia Geral, o que dispõe o caput 

deste artigo. 

CAPÍTULO VI 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

I-

IV-
V-

Art. 20. A Mesa Diretora é o órgão administrativo e de representação da ASCEPAZ, 
composta de: 
Presidente; 
Vice-Presidente; 
Primeiro e Segundo secretários; 
Primeiro e Segundo tesoureiros; 
Membro de honra; 

Art. 21 . A duração do mandato dos associados da Mesa Diretora será de 02 (dois) dois anos, 
sem restrição à reeleição. 

m, salvo disposições em 

IV. 
V. 
VI. 

VII. 
VIII. 
IX. 
X. 

Art. 22. Compete à Mesa Diretora: 
Deliberar sobre assuntos inadiáveis; 
Preencher os cargos dos órgãos da ASCEPAZ quando vagara 
contrário; 
Apresentar o relatório de suas atividades no final de sua gestão; 
Exercer o poder regulamentar; 
Dirimir questões no relacionamento entre associados 
Instalar e dirigir os trabalhos de eleição de seus membros nas Assembléias Gerais realizadas 
com este fim; 
Elaborar ternário para fins de publicação; 
Planejar, definir local e datas, estabelecer a programação das assembléias gerais; \ ^ 
Zelar pelo decoro dos associados da ASCEPAZ; 
Declarar vagos os cargos da ASCEPAZ que foram preenchidos por associados que tenham 
sido eleitos ou designados indevidamente; 
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XI. Declarar a desvinculação e proceder a aplicação de qualquer outra medid 
forma do Capítulo XII deste Estatuto; 

XII. Nomear comissão para execução de trabalhos especiais de interesse da AS 

Parágrafo Único. As decisões da Mesa Diretora nos assuntos de sua co 
objeto de resoluções e instruções normativas. 

i Oeste <-) 
^tência serãojv 

IV. 
V. 
VI. 

VII. 
VIII. 
IX. 
X. 
XI. 

XII. 

Art. 23. Compete ao presidente: 
Representar a ASCEPAZ em juízo ou fora dele; 
Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as resoluções da Assembléia Geral e da Mesa 
Diretora; 
Manter intercâmbio com outras entidades de mesmo gênero e fins; 
Cumprir a legislação pertinente ao serviço de radiodifusão comunitária; 
Elaborar a ordem do dia com base no ternário e nas propostas enviadas à Mesa; 
Designar comissões, em Assembléia Geral e fora dela, para assuntos de interesse da 
associação, indicando os presidentes, assim como destituí-las total ou parcialmente quando 
o caso justificar. 

Administrar os recursos e movimentar as contas bancárias com um dos tesoureiros; 
Assinar o expediente da ASCEPAZ com os demais associados da Mesa Diretora; 
Abrir, presidir, suspender e encerrar as reuniões de associados; 
Conceder ou cassar a palavra aos associados; 
Assinar a documentação financeira com o primeiro tesoureiro, prestando contas por 
ocasião das Assembléias Gerais Ordinárias na forma prevista neste Estatuto; 
Convocar Assembléia Geral. 

Parágrafo Único. No exercício de suas atribuições, poderá o presidente baixar portarias, 
instruções normativas e demais atos de sua competência. 

Art. 24. Compete ao vice-presidente: 
Substituir, o presidente em suas ausências ou impedimentos, exercendo todas as funções 
estabelecidas neste Estatuto; 
Colaborar com o presidente, sempre que necessário, para o bom desempenho dos 
trabalhos associados. 

II. 

II. 
III. 
IV. 
V. 

VI. 
VII. 

Art. 25. São atribuições do l 9 secretário; 
Convocar, por determinação do presidente da Mesa Diretora, os associados da ASCEPAZ 
para as Assembléias Ordinárias e Extraordinárias; 
Assinar com o presidente as correspondências e documentos da ASCEPAZ; 
Receber, ordenar e protocolar as propostas para encaminhamento à Mesa Diretora; 
Preparar o livro de presença e fiscalizar as assinaturas dos associados; 
Encaminhar à Mesa Diretora os expedientes a ela dirigidos, de sua competência ou da 
Assembléia Geral; 
Lavrar as atas das reuniões da Mesa Diretora e das Assembléias Gerais; . 
Arquivar toda a documentação pertencente à ASCEPAZ; A . v> 

Art. 26. São atribuições do 2 9 secretário 
substituir o l 9 secretário em seus impedimentos, exercendo todas as funções deste; 
auxiliar o l 9 secretário no desempenho de todas as funções previstas no art. 25, l-VII deste 
Estatuto. 
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IV. 

1 — 
Art. 27. São atribuições do l 9 tesoureiro: 
Receber valores, subvenções e doações destinados ao pat rimônioda ASCEfljíAp^ 
Depositar em conta bancária da ASCEPAZ as contribuições dos associados;̂  
Elaborar relatório financeiro e apresentá-lo anualmente ao Conselho FisçajO* 1^ 
Geral; 
Assinar, com o presidente, todos os títulos e documentos que indiquem 

_voV 
' ^orwtario, 

especialmente cheques, contratos, recibos, notas promissórias, 
compra e venda. 

duplicatas e escrituras de 

Art. 28. São atribuições do 2 9 tesoureiro; 
substituir o l 9 tesoureiro em seus impedimentos, exercendo todas as funções deste; 
auxiliar o l 9 tesoureiro no desempenho de todas as funções previstas no art. 27, l-IV deste 
Estatuto. 

CAPITULO VII 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 29. O Conselho Fiscal será composto de 3  (três) associados titulares e 2 (dois) 
suplentes, eleitos pela Assembléia Geral juntamente com a Mesa Diretora, para mandato de 02 (dois) 
anos. 

Art. 30. O Conselho Fiscal será constituído, preferencialmente, por associado que tenha 
qualificação técnica para o exercício dessa função. 

Art. 31 . O Conselho Fiscal se reunirá por ocasião das reuniões ordinárias da assembléia 
geral, devendo apresentar relatório de suas atividades aos associados, ou extraordinariamente quando 
se fizer necessário. 

Art. 32. Compete ao Conselho Fiscal; 
I- examinar e emitir parecer ou relatório sobre as contas e toda a movimentação financeira da 

ASCEPAZ, aprovando ou rejeitando; 
II- comparecer, sempre que solicitado, às reuniões da Mesa Diretora para prestar 

esclarecimentos; 
III- assessorar-se de comissão técnica ou profissional habilitado, em casos específicos que 

justificar. 

CAPITULO VIII 
DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Art. 33. Para dirigir os serviços de radiodifusão será designado um Diretor Administrativo, 
de livre escolha da Mesa Diretora dentre os associados da ASCEPAZ, e a ela subordinado. 

Art. 34. Em casos excepcionais poderão ser nomeados pessoas de ilibada conduta e 
conhecimento técnico administrativo para ocupar esse cargo. 

Art. 35. São atribuições do Diretor Administrativo: 
Administrar a emissora de rádio mantida por esta associação; 
Zelar pelo nome da instituição e cumprir com os objetivos da emissora; ml: 
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I 
III. Cuidar dos recebimentos e efetuar o pagamento de despesas autorizada 

IV. 
V. 

VI. 

VII. 
VIII. 

executiva; 
Admitir e demitir funcionárioszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ad referendum da Diretoria Executiva; 
Prestar contar mensalmente dos trabalhos realizados, bem como 
exibidas, bem como fazer relatórios; 
Elaborar lista dos associados ativos e dos que se acharem sob penali 
Estatuto; 
Assessorar os órgãos da ASCEPAZ, quando solicitado; 
Cumprir determinações dos associados da Diretoria Executiv 
relatórios e contas mensalmente 

CAPITULO IX 
DAS ELEIÇÕES 

prevista ne$te 

, prestando respectivos 

Art. 36. A eleição da Mesa Diretora será realizada a cada 2 (dois) anos, por escrutínio 
secreto, em Assembléia Geral Ordinária. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§  1 2 . Os demais órgãos da ASCEPAZ terão seus associados nomeados pela Mesa Diretora e 
referendados pela Assembléia Geral; 

§ 22. Havendo chapa única, somente poderá ser eleita por aclamação. 

Art. 37. Os candidatos aos cargos da Mesa Diretora deverão apresentar documentos que 
comprovem sua ilibada conduta; I I 

Art. 38. O processo de eleição da Mesa Diretora será dirigido por comissão especial 
composta por 03 (três) associados nomeados pela Mesa, sendo presidente, associado e relator, 
vedado a estes participar do pleito como candidatos à diretoria, excetuando o associado de honra. 

Parágrafo Único. A comissão especial de que trata o caput deste artigo será nomeada com 
no mínimo 20 (vinte) dias de antecedência ao pleito. 

Art. 39. As chapas que concorrerem às eleições deverão ser encaminhadas à Mesa Diretora 
até 15 (quinze) dias antes da realização do pleito. 

§ l 9 . A impugnação total ou parcial das chapas poderá ser feita até 05 (cinco) dias antes do 

pleito. 

§ 22. Havendo impugnação, a comissão especial abrirá vistas à chapa impugnada para que 
se manifeste por escrito, e, querendo, sane o vício que for apontado. 

§  3 2 . De todo o procedimento a comissão fará relatório e o encaminhará à Assembléia 
Geral, que homologará ou não a inscrição. 

Art. 40. Será eleita a chapa que alcançar metade mais um dos votos válidos 

Parágrafo único. Havendo empate, considera-se vencedora a chapa que tiver o candidato a 
presidente mais idoso. 

I 
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Art. 41. Os eleitos serão empossados imediatamente após a eleição. 

Art. 42. Será declarado vago o cargo de qualquer órgão da ASCEPAZ quandl 
I. ocorrer falecimento de seu ocupante; 
II. houver renúncia por escrito dirigida à ASCEPAZ; 
III. o ocupante for alvo de aplicação de penalidade em decorrência de infração 

Estatuto e aos deveres gerais de associado; 

DOS RECURSOS, APLICAÇÕES E PATRI M ÓN I O 

Seção I 
Das fontes de recursos, manutenção e aplicação 

Art. 43. São recursos para manutenção da Associação 
I) Doações espontâneas por associados ou por pessoa de qualquer natureza, física ou jurídica, que se 

proponham a contribuir para a manutenção e desenvolvimento da Associação; 
II) Convênios que eventualmente venham ser firmados com qualquer esfera de governo; 
III) Contribuições feitas por pessoas físicas, jurídicas ou pelo Poder Público 
IV) Outras formas lícitas promovidas pela IEAD. 

Parágrafo Único. Todos os recursos e movimentação financeira será registrada em livro próprio 
conforme exigências técnicas, contabilizados na forma da lei, de modo a assegurar a exatidão, 
controle e confiabilidade. 

Art. 44. A ASCEPAZ terá ainda como fonte de renda repasses oriundos de ajustes, 
convênios, parcerias ou promoções. I 

Art. 45. Todas as receitais da ASCEPAZ serão aplicadas na manutenção e no 
desenvolvimento de suas finalidades e objetivos institucionais em terri tório brasileiro e no âmbito de 
sua circunscrição, não distribuindo parcela de seu patrimônio ou quaisquer outros resultados, 
bonificações ou dividendos entre seus associados. 

Sessão II 
DO PATRIM ÔNIO 

Art. 46. A ASCEPAZ tem como patrimônio bens móveis, imóveis e semoventes, e quaisquer 
outros havidos e por haver, bem como as doações, apoio cultural, ofertas voluntárias, transferências 
ou legados, além do produto das contribuições associados. 

Parágrafo Único. Nenhum bem imóvel da ASCEPAZ poderá ser vendido, alienado ou 
envolvido em qualquer negociação sem a prévia autorização da Assembléia Geral, exceto os de 
pequeno valor, assim considerados os que não excedam a 5 salários mínimos. 

CAPITULO XI 
PROGRAMAÇÃO M ÍNIM A 
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Art. 47. Minimamente, as programações deverão constar de: 
I. Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação 

e reivindicações, observada apenas a adequação de horário na programaçãj 
II. Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas proc 

das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo Diretor̂  
Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; 

III. Proibição de uso de qualquer espaço com fins polít ico-partidários. A exceção fica por conta do 
horário político obrigatório, na forma da lei; 

IV. Proibição da prática de proselitismo religioso ou filosófico. 

CAPITULO XII 
DAS PENALIDADES 

Art. 48. Além da penalidade de exclusão, prevista no art. 13 deste Estatuto, poderão ser 
aplicadas aos associados da ASCEPAZ penas de advertência escrita ou verbal, e de suspensão por até 
02 (dois) anos, sendo de competência da Mesa Diretora decidir e aplicar tais Sanções. 

Parágrafo Único. Poderá também ser aplicada a pena de perda de cargo, sem prejuízo da 
condição de associado, por ato da Mesa Diretora sujeito azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA referendum da Assembléia Geral. 

Art. 49. Para a aplicação das penas de suspensão e perda de cargo será exigida a apreciação 
prévia do caso por junta composta de no mínimo 03 (três) associados designados pela Mesa Diretora, 
que ouvirá o acusado, colherá as informações necessárias e emit irá parecer orientando a decisão da 
Mesa Diretora. 

Art. 50. As exclusões de associados a pedido serão deferidas após comprovação de regular 
situação junto à tesouraria e com o setor de patrimônio da ASCEPAZ. 

Art. 51. A reintegração de associado aos quadros da ASCEPAZ somente se dará após 
verificada a regularização ou cessação dos motivos que ensejaram a sua exclusão, devendo o pedido 
ser endereçado à Mesa Diretora e será submetido à apreciação Assembléia Geral. 

CAPITULO XIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 52. Os Estatutos ou regimentos internos de instituições afiliadas deverão estar em 
consonância com os estatutos da ASCEPAZ e por esta aprovado. 

CAPITULO XIV 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 53. A ASCEPAZ não responderá, em hipótese alguma, por dívidas ou compromisso 
contraídos por seus assqrcjados, ainda que em nome da entidade, salvo prévia autorização da 
Assembléia Geral. 
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Art. 54. Nenhum associado da ASCEPAZ responderá subsidiariamente pela^£rjr.í|  
entidade, respondendo esta por intermédio de seus bens. 

Art. 55. A destituição de administradores e a alteração do presente Eàfôftffo 
ocorrer com o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especia 
para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 

Art. 56. A ASCEPAZ só poderá ser dissolvida pelo voto de 2/ 3 (dois terços) de seus 
associados, em duas reuniões sucessivas com intervalo de 3 (três) meses. 

Art. 57. Em caso de dissolução da ASCEPAZ, nenhum associado terá direito a restituição de 
suas contribuições, devendo o patrimônio da entidade, após quitação de todos os débitos, ser em 
primeira mão destinado às entidades que os doaram ou, em segunda alternativa a outra instituição 
congênere, mediante deliberação da Assembléia Geral. 

Art. 58. O presente Estatuto entra em vigor i 
Assembléia Geral, revogadas ^saispos^õe^ ccjrtfr-áj^s. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a sua aprovação em zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

escrevente autorizada 

l y / f v a i o r cobrado por cada; 
t i r m a / a u t d n t i c a ç ã o : !  
£ m o !  1,43 - Custas: R$0,29 

elo: 0.69 - l ot a!  R$ 2.41zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l 
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Ata de a sse m b l é i a geral e xt r a o r d i n á r i a da a sso c i a ç ã o 

c o m u n i t á r i a e s p e r a n ç a e paz,real izada as 2 0 :0 0 (vinte horas)do 

dia 2 1 (vinte e um)do m ê s de agosto do ano de 2010 (dois m i l e 

dez),realizada em local cedido pela igreja e va n g é l i c a a sse m b l é i a 

da D e u s , c o n g r e g a ç ã o setor 02 ,local izado na rua Jo sé lenk 

,261 ,nesta cidade.A r e u n i ã o fo i presidida pelo SR Isaias Jo s é 

Bat ista,presidente do conselho de fundadores e secretariado por 

Adalberto Alves de Araujo,vice secretario da d i retoria 

execut iva .Atendendo a c o n v o c a ç ã o ^ presidente informou que a 

presente a sse m b l é i a geral e pra f ins de reforma dos estatutos 

desta a sso c i a ç ã o , c o m vistas a adequa-la ao novo c ó d i g o 

civi l .veri f icada a e xi s t ê n c i a de quorum,cujos assinaturas constam 

do l ivro de p r e s e n ç a o presidente declarou aberta a 

a sse m b l é i a , p a ssa n d o a apresentar o novo estatuto.Para a 

a p r e s e n t a ç ã o do projeto de estatuto convidou o advogado 

Jormicezar Fernandes da Rocha assessor j u r í d i c o dessa 

a s s o c i a ç ã o ^ que f o i f e i t o j end o art igo por art igo e expl icando 

sessã o por sessã o . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

„ Ao f inai n ã o havendo nenhuma duvida sobre seu c o n t e ú d o , o 

presidente o colocou em a p r e c i a ç ã o e vo t a ç ã o , s e n d o isto 

aprovado por unanimidade.Nada mais a t ratar,o presidente 

declarou encerrada a presente a sse m b l é i a . Eu Adalberto Alves de 

Ar a u j o , vi c e - s e c r e t á r i o , l a vr e i a presenta ata,que lida fo i aprovada 

por unanimidade.E assinada. 

A PRESENTE ATA É CÓPI A FIEL E A U TÊN TI C A DA QUE SE 

ENCONTRA LAVRADA NO LIVRO DE N: 0 1 PG 24 VERSO E 25 DE 

AS S EM B LÉI A GERAL DA AS S OCI AÇÃO C O M U N I TÁ R I A ES PERAN ÇA 

E PAZ - ASCEPAi. Ouro Preto do Oeste - RÔ  2 1 de agost o do 

ano de 2010zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ ÇqS<* ^> H 5 5 « H 

d lUl 
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r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi Rs. !__ 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL O R D I N Á R I A DA A S S O C I A Ç Ã O 

C O M U N I TÁ R I A E S P E R A N Ç A E PAZ - ASCEPAZ. 

Aos dez dias do mês de março de dois mil treze às 19 horas e 40 minutos, nas 
dependências da Igreja evangél ica Assembleia de Deus, situada à Av. Duque 
de Caxias, 921 município de Ouro Preto do Oeste Estado do Rondônia, 
realizou-se a assembleia geral ordinária da associação comunitária esperança 
e paz. Nesta assembleia; entre outros assuntos, um deles foi o de eleger a 
nova diretoria administrativa e o conselho fiscal. O pastor José Pocidônio deu 
abertura a este evento, com oração e em seguida mencionou que a nova 
diretoria seria para o biênio de 2013 a 2015. Os nomes dos concorrentes, tanto 
da diretoria como os membros do conselho fiscal foram lidos de forma 
hierárquica. Presidente o Sr. Isaías Jo sé Batista, CPF 109.970.751-04, RG 
84950 SSP RO, residente e domiciliado à AV Marechal Rondon, n°  784, 
casado, brasileiro, comerciante. Vice-presidente Sr. Antônio Francisco M. 
Lima, CPF 037.021.382-34, RG 39412 SSP RO, residente e domiciliado à Rua 
Alto Alegre, n°  955, bairro Novo Horizonte, casado, policia militar, brasileiro. 
Primeiro Secret ári o o Sr. Atos Martins de Oliveira, CPF 482.810.506-91, RG 
2482988 SSP MG, residente e domiciliado à Rua Pau Brasil, n°  324, bairro 
jardim Aeroporto, casado, Professor, brasileiro. Segundo Secret ári o Sra. 
Zilma Nicolau Nunes CPF 326.853.352-24, RG 336719 SSP RO, residente e 
domiciliada à Rua Bahia, n°  334, bairro Novo Estado, divorciada, professora, 
brasileira. Primeiro tesoureiro o Sr. Ivan José da Silva, CPF 084.907.162-34, 
RG 102164 SSP RO, residente e domiciliado à XV de Novembro, n°  962, bairro 
União, casado, Psicanalista, brasileiro. Segundo tesoureiro o Sr. Elaete da 
Silva, CPF, 207.800.870-00, RG 208.031 SSP RO, residente e domiciliado na 
Avenida Martinho Lutero, 103, brasileiro, casado, comerciante. Membro de 
honra, Pastor José Pocidônio, CPF. 221.175.712-04 RG.743.107, SSP RO, 
residente e domiciliado à Rua Olavo Bilac, 503, casado, Pastor, brasileiro. 
Presidente do conselho fiscal o Sr. Antônio Pinto, CPF 205.133.724-15, RG 
444995 SSP PB, residente e domiciliado à Rua São João, n°  222, bairro 
liberdade, casado, enfermeiro, brasileiro. Primeiro membro o Sr. Sebast ião 
Cândido da Rocha, CPF 597.470.648.04, RG 723.436 SSP RO, residente e 
domiciliado à Rua Princesa Isabel, n°  548, bairro liberdade, casado, 
comerciante, brasileiro. Segundo membro o Sr. Alberoni Augusto do 
Nascimento, CPF 334.448.709-49, RG 1.397.615 SSP RO, residente e 
domiciliado à Rua Nossa Senhora Aparecida, n°  525, bairro Novo estado, 
casado, pastor, brasileiro. Terceiro membro o Sr. Odair vieira de Jesus, CPF 
369.503.420.04, RG 566.591 SSP RO, residente e domiciliado à Rua Getúl io 
Vargas, n°  1145, bairro liberdade, casado, comerciante, brasileiro Quarto 
membro o Sr. Sebast ião Fernandes da Rocha, CPF. 569.245.422-04, RG 
181.030 SSP RO, residente e domiciliado à João de Oliveira, n°  1537,bairro 
Nova Ouro Preto, casado, Administrador de Empresas, brasileiro. Após a 
leitura, e menção cada nome; não foi apresentada outra chapa para concorrer; 
ficando assim a chapa presente, aceite e aprovada por unanimidade. Nada 
mais havendo a tratar, o pastor agradeceu a todos os presentes, e declarou 
encerrada a reunião, da qual eu, Atos Martins de Oliveira Secretário da 

ítoria esperança e Paz; lavrei a ata que vai assinada pelo Senhor 
5idente~ ,por mim e pelos presentes. A referida ata é copia fiel. da original 

da referida associação às folhas 30 e 30 verso-em 10 de 
dê 2013:rdJHxTPreto do Oeste - RO, 10 de março de 2013|  

AtosMartii 
Secret ári o 

iveira 

.2  R»v 
•5»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C 
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20.3.f) Dec l a ra ç ã o 

Eu, ISAÍAS JOS É BATISTA, na qualidade de representante legal da 

A S S OCI A ÇÃ O COM UN I TÁRI A ES P ERA N ÇA E PAZ-ASCEPAZ, declaro para os 

devidos fins que a emissora: 

f.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de 

apoio cultural; 

f.2) reserva um percentual m ínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

program ação para a t ransm issão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 

estabelece o art. 67, 3, do Decreto n°  52.795, de 31 de outubro de 1963; 

f.3) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do est ímulo m ínimo à p rodução independente em relação ao 

cont eúdo veiculado, nos moldes do artigo 221 , II, da Const i t u ição Federal. 

Ouro Preto do Oeste-RO, 26 de abril de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-? 

i 
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XII - Dec l a ração 

Eu, ISAÍAS JOS É BATISTA, na qualidade de representante legal da 

AS S OCI AÇÃO COM UNI TÁRI A ESPERAN ÇA E PAZ , declaro para os devidos 

fins que: a pessoa responsável indicada pela gestão das atividades, pela área 

editorial e pela d i reção da programação: 

- Nome: Isaías Jo sé Batista 

RG: 84950 - SSP/ RO 

CPF: 109.970.751-04 

Ouro Preto do Oeste-RO, 26 de abril de 2013. 

1 
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• R̂ubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m 

i l A m ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C O M U N I T A K I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-t-»-> Q U O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Às 19:20 hs (dezenove horas e vinte minutos) do dia 02 (dois) de abril de 2013 (dois mil e treze), 

reuniu-se os membros do Conselho Comunitário da Associação Comunitária Esperança e Paz 

(ASCEPAZ) para apreciação de atividades da emissora e dar parecer sobre conteúdos de suas 

programações no primeiro trimestre do ano em curso, período que corresponde de janeiro a março 

de 2013. Estiveram presentes os membros;P Jose Roberto Costa, suplente; Vivi de Oliveira; Noemi 

Antonio dos Santos; Gercino Alves Braga; Gilvan Ribeiro de Oliveira; Arnaldo Vitorio de Jesus; 

Jose Alves dos Santos e David Alves de Oliveira. Após avaliação dos trabalhos realizados pela 

Emissora de radio 104,9 FM, Radio Comunitária Esperança e Paz, observou-se que a referida 

emissora vem sendo fiel as normativas exigidas pela ANATEL (Agência Nacional de 

Telecomunicações) aos propósitos pelos quais foram as razões de sua criação. Observa-se mais que 

a emissora cumpre fielmente a programação estabelecida, bem como o conteúdo dos programas 

veiculados refletem a realidade da comunidade ouro-pretense, sua cultura e informações. Sem mais 

a tratar, deu-se por encerrada a reunião as 21:40 hs (vinte e uma horas e quarenta minutos). Eu 

David Alves de Oliveira, secretário, lavrei a presente ata que vai por mim assinada e pelos demais 

presentes. 

de Jesus 

Alves dos Santos 
y Gercino Alves Braga " 
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nsvuB OG vAavaaoBJ vonand^a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o n« ^ 

Autenticação 
Ewol/ . R$1,86; Custas-R$0,37 

Selo:0,77-Total:R$3,00 

NATO RIBERO 
•  Bairro Unl«o-16.920-000 > 
RO •  Fone/Fax- (• )zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3461 -2000 "  (• ) 3461-21 

ENTICAÇÂOJ 
entico f)ara os devidos efeitos legais a 

resente cópia que é reprodução fiel ao 
documento que me foi apresentado 

Ouro Preto do rw»-R"  0? M l 2013 
Válido somente com selo de fiscalização zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

84950 
I S A I A S JO S E B A TI S TA 

João Pedro Batista 
Maria Rosa Batista 

Ipora-GO 
Cert Casamento n°  354. Liv 
Emiss.Ji-parana-RO 

10997075104  

08/12/2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m 

24/10/1955 
Data Exp.29/ 06/ 1999  
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Eletrobras^ 
Distribuição Rondônia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A Tarifa Social de Energia £ 
pela Lei n° 10.438 tíe 36 de 

Para conlalo com a 
V . Eletrobras, Informe 

CENTRAIS ELÉTRICAS OE RONDÔNIA S A - CERON este código: 
AV. IMIGRANTES. 4137 - INDUSTRIAL - PORTO VEtHO • *Q - 76821-063 
CNPJ: 05.9H.65O/O0O1-66 INSCR. EST. 255H37 
NOTA FISCAL / CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA MODE-0 6-B1 
Regime especial da impressão autorizada pe" SEFAÃ 06/98 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CLIENTE: I S A I A S JO S E B ATI S TA 

ENDEREÇO: AV M ARECHAL RONDON 7 8 4  P R I 4 E I R 0  P I S O 

LOCALIDADE: OURO P RETO D OES TE C E P : 7 6 . 9 2 0 - 0 0 0  

CNPJ/ CPF: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

DADOS SOBRE LEITURA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_ií|c« - TSEE foi criada 
abril de 201». 

Nümoro N.F.08011373f 

CÓDIGO ÚNICC 

Leitura Atual; 

Leitura Anterior: 

Consumo Medido; 

Consumo Faturado: 

Constante da Multiplicação: 

Forma de Faturamento: 

Número de dígitos de Leitura; 

1 7 0 4 9  
1 6 6 7 4  

3 7 5  
3 7 5  

1  

M ED I A --2M  

5  

Data da Leitura Atual: 

Data da Leitura Antttrior: 

Data da Próxima La tura: 

Data da Emissão: 

Data da Apresentação: 

Dias de Consumo: 

0 6 / 0 3 / 2 0 1 3  

0 5 / 0 2 / 2 0 1 3  

0 6 / 0 4 / 2 0 1 3  

0 6 / 0 3 / 2 0 1 3  

0 6 / 0 3 / 2 0 1 3  

2 9  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARACTERÍSTICAS DA SUA UNIDADE CONSUM IDORA 

Classe 

R E S I D E N C I A L 
Ligação 

TR I 

Número Medidor Potite 

TFr*  0 9 0 0 0 4 7 6  

Código Fat. Média 12 Meses 1 

1 . 1 . 1 . 3  3 7 5  

" R O TE I R O : 8 . 0 1 8 . 0 1 . 0 1 . 0 0 5 0 1 0 "  

HISTÓRICO DE CONSUlUb 

OU T/ 1 2  0  
i' ÂN' / u CONSUI 

S E T/ 1 2  
0  / .GO/ 1 2  

CONSJMO 

8 0 2  JU L / 1 2  8 0 6  

ITENS FATURADOS 

TARIFA SEM TRIBUTOS: 

9 A 375 -

C0 NSUM 0  3 7 5  V R$  0 , 4 4 3 1 3 0  - 1 6 6 , 1 7  

CONTR:. I LU M I N A:AO P U B . Ç C O S I P ) 8 27 

D EV P R O D I S T M OXJLO 8  0 1 /12- 1 5 , 6 1 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  5 1 % 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fl»- •  
S R ^ - Ä » '  

*  I FATURADO WlffirmMírrTrEfrWM' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Kill. ËAÛD.ÉDii. 766?. tnr&W.mr. 55TT Reservado ao Fisco 
COM POSIÇÃO DA FA TURA JEM OVSTRATIVOS DE TRIBUTOS 

Vencimento 

f^ ^ / l í j / _ ( í l 5 ^ ^ 

Valor a Pagar R S 

Distribuição: 

Energia: 

Transmissão: 

127 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 

E ase de Cálculo: 

Alíquota ICMS: 

Valor do ICMS: 

1 6 6 , 1 7  

17,00% 
2 8 , 2 4  

1 , 9 6  

Vencimento 

f^ ^ / l í j / _ ( í l 5 ^ ^ 

Valor a Pagar R S 

Encargos: 

Tributos; 
3 9 , 1 7  

Valor do PIS: 

Valor do COFINS: 
8 , 9 7  

INDICADORES DE CONTINUIDADE 

DIC: FIC: DMIC: 
MENSAL TRIMESTRAL AMUAL MENSAL TRIMESTRAL ANUAL MENSAL TRIMESTRAL ANUAL 

LIMITE 

REALIZADO 

_B,WH -1 0 ,VB <W,-0 3,3 

0 ,7 5  1 , « 

*  l..,W) Ci, 1 9 3,3 

5 0 ,7 '  

S 

CONJUNTO: 
PERÍODO DE 01/2013 
APURAÇÃO: z 

CM: 

374®" 

REAVISO DE VENCIMENTO 
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CARTEIRA DE IDENTIDADE MILITAR ESPECIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPÚBLICA FEDERATIVA DÓzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BRASIL 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O PORTADOR TEM PORTr DE ARMAnFFOGO NO 
ÂMBITO DO ESTADO DE «P"™"'* 

P O L Í C I A M ILITAR 

N°  REGISTRO GERAI. 
39412 SSP/RO 

10075606035  CPP O3702138^.^ 
ANTONIO FRANCISCO MOREIRA DE LIMA - RE 000749 
p.nrtPNTnPM 

SETOR DE I D E N TI F I C A Ç Ã O DA POLICIA MILITAR 

IDA FM  TODO T E R R I T Ó R I O NACIONAL 

2 "PAI JOAOPROCOPIO DE ARAUJO 
| j  M ÃE RAIMUNDA MOREIRA LIMA 

- — — - "i NATURAL DE'  

BORBA/AM O DATA D E NASCIM ENTO 

§ 29Ago19*t 
§ DATA DE INCLUSÃO 

12Jan197T 

_j LOCAL E DATADA EMISSÃO 
°  Porto Velho, RO, 29NovZ007 

^̂ -XT̂ EFE DO SEIJPH OE lOENTIFJCAÇAO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mulo 

m PI u m 

ZeW_:8B}sno.' 99' i$y:-,oi 
oçôeopajny 

| o„3 
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I l . . . l . l l . . l . l . . . , l . l l l ,„ l l ,„ l l ,„ l l ,„ . l l . . l 
CICMOOCA SPMPL6 
SR A ANTONIO FRANCISCO MOREIRA LIMA 
R ALTO ALEGRE 0955 
JARDIM NOVO HORIZONTE 
76920 - 000 OURO PRETO DO OESTE RO 
Data de Vencimento: 08/04/13 Data de Postagem: 25/03/13 

l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 3 « s / W 4 M 1 0 0 0 O 0 0 ?6 4 M ) 3 O ?!> 0 3 i3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*  53 \  

Oft . _ g *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O) X 4> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

endimento Cla ro - Liaue 1052 . 

Número do seu Claro 
69 9257.9825 

Período de Uso 
de 17/02/2013zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a 16/03/2013 

Vencimento 
08/04/2013 

Total a Pagar 
R$ 35.00 

V 1 -r pncio na ú l t i m o conta: R$  3 5 .0 0  

Veja aqui o que está sendo cobrado 
Assinatura Controle 

Total do Mês 
R$  

R $  

3 5 .0 0  

35,00 

Total a Pagar R$ 35.00 

,)<ju<< UM  (r»nt;> WM  Mon*»»« f! I or;ii<«M(!<k!iK:inrl(i* I m ni()n«|knr . ilmso «orno COIWKIO*  na prA.vima conta C ontribuições para o T U S Í o í U N I I f i l ( l%<M),S% 

iw | i« v » s (« a tita i «lo Ati'tH liriKrnlii fln A n n i d : .1111 - AOIKJ»I, informe o n" (IA ror. lama*,.™ r<?<|i*irnfJn na pr« tla< lora . 

uitnlK.a i.ao Mecânica . 

ara u*o rio ba nco 

ATENÇÃO: Conta em Débito Automático. Prezado cliente, caso 
não ocorra o Débito Automático utilize esta conta para pagament 

em dinheiro em qualquer banco credenciado. 
Pague sua conta nos bancos credenciado» preferencialmente: Itaü, HSBC, Banco do Brasil, Santander a outro». 

3 valor dos sor .i<, o<| «ao ropaMUHlat 

SR(A) AN TON I O TRAN CI SCO 

C ó d i Q O Debito A u t o m á t i c o 

7 5 6 8 1 4 8 6 7  

Cla ro C O D D D 61  a 6 9  

P e r í o d o de Uso 

17/ 02/ 13  a 16/ 03/ 13  

Total 
R$ 35,00 

8485000000g_5_ J_ __ 50001_6M01 -8. J 30408756814-6_ J_ ̂ 62063_16122-4 

ill!  III 111:11 Uli II II III IM III II llll II III!  II1' ' il Jill J J |||  J!  |||  J!!  J J il J J J '  > ' " i' iri 

Vencimento 
08/ 04/ 13 

niMF n rr> VIA o<  BIT« ) AUTOM ÁTICO 
•  toi H r. or M  ímx.vmuw " ' <KH - BAN CO D O BRASH / AG: MIM  

'0 0 0 3 6 4 5 2 - Picj. 1 / 
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p i i l i P i 'III I IV 11EPUBIJCA FFPEHATIVA DO BRÁS! J j _ _© J J <=) ) y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O I E R H I TÓ B I ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA >7ÍÂCK)NÀÍ  '  I ^ ^ M f l j l - t l ^ 

MG-2 .4 8 5 .9 8 8 12^3/ _?Q10 
10M6 i g 

RITA M ARTI r ^ ^ 
SEBAD 

PENHA DO NORTE-MG 
*»• ««*« CAS. LV-4 FL-123 
OURO PRETO D' OffiSTE-RO 

3 ^ 
1 0 / 2 / 1 9 6 4 

Ê M  B R A N C O 
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Sis Sul Asp Lt D BI B Parte SVN -
Brasilia •  DF CEP: 71215-000 
MATRIZ CNPJ: 05.423.963/ 0001-11 
Incriçâo Estadual: 07.441.356/ 001/ 83 
Inscrição Municipal: 07.441.356/ 001-93 

l l . . . l . l l . . l . l . . . . l , l l l . „ l l . . . l l , . , l l „ . , l l . . l 
CTC MOOCA SP M PL6 
ATOS MARTINS DE OLIVEIRA 
RUA PAU BRASIL 324 
JD AEROPORTO - OURO PRETO DO OESTE 
76920-000 - RONDÔNIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i o i u i o u o j w n u u B U B i B r B c o m u r a c a ç o e s 

1 4  B R A S I L T E L E C O M  C E L U L A R S / A 

Av. Lauro Sodré 3290 Tér reo - Bairro Dos Tanques 
Porto Ve»w - RO - CEP: 76603-460 
CNPJ: 05.423.963/ 0007-07 
Inscrição Estadual: 0000000118.063-1 
Inscrição Municipal: 14220578 

7200039896 25282 00000309881 30 250313 

Número da Fatura: 436413260 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Q o m u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

55 

-0J RirbttaLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAĵ 

Demonstrativo de sua Fatura OI 
Promoção Oi Conta Total 2 
Benefício pra toda vida Oi 
TC '  Seu Plano Conta Ot 
Ti em ligações locais 
Total de serviços de Teiecomunlcaçoes(*) 

Vator(Rí) 
284,97 
-85.97 
199,00 

0.00 
199,00 

Total em ligações de longa distância de outras operadora 
Serviços de Terceiros 
Total doações 
Total de Serviços de Terceiros 

0X10 
0.00 
0.00 
0 , 0 0  

Descontos 
Ajustes 
Créditos anteriores 
Retenção tributária 
Total de Créditos 

04» 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 

Débitos diversos 
Multas e juros 
Parcelamento de débitos 
Recobrança de valores 
Total de Outros Valores 

0 , 0 0  

0 , 0 0  

0 . 0 0  

0 . 0 0  

0 , 0 0  

1994» 

Vencimento: 

Valora pagar 

02/ 04/ 2013 

199,00 

Período: 13/02/2013 a 13/03/1013 
Data de Emissão: 15/03/2013 
CNPJ/CPF: 482.810.506-91 
Quantidade de Linhas Telefônicas: 1 

ITaumo de Tri but o»-1 8 8 IMvet 

Bass de Cálculo 
Alíquota 
Valor 

0.00 
0% 

0.00 

Resumo da Tributo, - I6S Fbie 

Base do Calculo 
Alíquota 
vetor 

0.00 
0 % 

0,00 

Resumo doa Trbutos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' tCMS 
Serviço TtBtooom 
Vetor 
Alíquota 

Serviço Não Telecom 
Valer Assinatura 
ASquota 

162,60 
38% 

3641 
0 % 

lattsjajattaaiaaMetfjê  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cadastra o rJÉbtto amomáttco. VefWQue no verso do seu boleto M  Instruções de como ta ia r. 8 e * c o á t á á cedassado, c 
'arju» sua tatwa e m d a • evHe a Suspensão Pardal/Total dos Serviços (Artigo 61 da R e sduçie 477 - Reg. do SMP) 
i i cobrança de t%^lumpi^M aa»mitaà»l%»omUpoima»o.BM êóitpmu tmmmmlám. 
; o n M b < < r ^ : P a r a o F Ü S T ( 1 % ) 8 F U N T m  ̂ ' 
3s códigos ds seleção de prestadoras de longa distancia sa a 12 CTBC 
a IntaSg. 24 Pamafta Escolha. 2 5 Olobel VBage Telecom. 27 AsfOtecrv 
Guardar um OI pra pente? D lgte - 1 4 4 do sau OL ou 1057 do seu Fixo. É gra fe i 
ntemet: wwwja.com.br 

In na conta  M já esta disponível. 

•(Parts do valor s referente à 
le ha ste ns h a do tonga eHtánda 

ic êlecom. l lïSiïFî*  B.aol Telecom. 15 Tatalorace. 17  Transit. 21 Embraie!, 
i l , 31 O I . 3 6 Albra . 4 1 T1M. 43 Sercomtel. 45 A T Í T , 85 Vesper SA. 89 Vesper SP. 91 

LlejeM 
at el 1331  - Ao Boa/ , fa efcxma o no da r a â a m a c â o ranhai raoa na pntstadora. 
inili •  I li e •  ri,, •  I a I a l - j _ - '  a ~  m s- - -a 1  . I . . . . . j . •  azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m i . > 
c o o r a n ç a oos s a t v i ç o s os concasstonana oa twatortia ana tocai \  asstnaruni oo iwwone IIXO, imei I IBI 
ttefa nacional corn 31  Ott 1 4 . 

ar |tfj»rjr>«yfj totatiy) ai das cniii.wâw.MieSiiiib 

1 4  B R A S I L T E L E C O M  C E L U L A R S / A 

Sia Sul Asp Lt D BI B Parle S/N -
Brasíl ia - DF CEP:71215-000 
CNPJ. 05.423.963/ 0001-11 
Incricao Estadual. 07.441.355/ 001/ 93 
Inscrição Municipal: 07.441.356/ 001-93 

Atos Martins De OSveira 
Número do Cliente: 2999851112 
Número da Fatura: 436413260 
Código da Conta: 5099341678830 

326000000-0 84630000001-1 99000313299-2 9851 120436-0 4 

IlIlllIlllllIlHIIHlHIIillllllllHIIII 
Data de Vencimento: 
Valor a Pagar 

02/04/2013 
199,00 
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£13 COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CAEHDzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . O » *  05.»I4J54.WKI-J»- J1;CO« liaanMl1. MFMH> 7I8M7J9-J - tau. E«j M M B M JJQ 

Informações o/ou ' 
Reclamações 

E : 0 8 0 0  6 4 7  1 9 5 0  

Cidade Dccurnento i írlcula 
Irs-Miçáo Cliente 1 

OURO PRETO DC OESTE SEGUNDA VIA Endereço 

nnft np m u m  9 : TT. M A N T P O T . A T T M T I N K Í !  

RUA BAHIA, 334 

MES DE REFERENCIA: ABR/ 2013 

LEITURA:ATUAL: 634 ANTER: 6 2 1 C X)NSU!( 0 : 13 

DBSCRICAO 

CONSUMO D'AGUA 
VALOR RS 

3 7 ,8 4 

VENCIMENTO: 24/ 04/ 2013 
EM I S S Ã O . . . : 19/ 04/ 2013 TOTAL R$: * * |  84 

ATENÇÃO SR. CONSUMIDOR: 
Ho Pagamento desta apos a data de emissão, sera cobrada a diferença doa juros de mora 
registrados nesta canta, na próxima Catara que sera emitida, c a l 
da emissão • o «Cativo pagamento da mesma. 

entre a data 

VIA DO CONSUMIDOR AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
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1  

J 

V 5 A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. 2 * —íg . » 

Autenticação 
EmoL: R$ 1,86; Custas: R$0,37 

Selo:0,77-Total:R$ 3,00 

D O N ATO R I B E I R O 
^ " « ' C a f é l F JR j j k ^ ^ B a l r r o Untto - 76.920-00O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(Ouropre \ c fc i ^ Çj^p^O - Fone/ lfo: (69) 3461-2000  

UTÈNTICAçIo ] 
entico pfera os devidos efeitos legais a 

presente c ó p i a que é reprodução fiel do '  

documento que me foi apresentado 

Ouro Preto do r w o - R n 0 2  M Al 2013  

Vá l i d o somente com selo de f i sca l i za çã o 

i S i ü J O S E Ü A S I L V A 

si J U L I A DA S í L V A 

i u ô U L r \  ,. - PIS 0 5 . 

I M ASI U b 0 á I...U A l 6  i L. 

/ • • P A R A ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rim* 

M B Í O Lindares "  
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Elet robras zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Distribuição Rondônia 

Para coníaío com a 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A. - CE*)N I S c t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ b ^ 
AV. fcflGRAWTES. 4137  - ü4 0 USTHtAi - PORTO VELHO •  R£J - ' £32  63  
CfíP' J. -0 5 ^ Í4 í5 QÍ0 0 0 1 -6 6  NSCR. EST. 255637  
NOTA FISCALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ICONTA DE ENERGIA ELÉTRICA MODELO S-S1  

ENCS^ ÇO; * v 15 DE NOVEMBRO 962 A 
END. ENTR: LOCALfOÍDE CMPJ /  CPF: 

A Tarifa Social da Energia Elétrica .â para lain"  10.436os26d»abril 

OURO PRETO DOESTE 76 920-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DADOS SOBRE LEITURA 09/04/2013 
08/03/203 
10/05/2013 
16/04/2013 
16/04/2013 
32 

leitura Atuai: 
Leitura Anterior 
Consumo Medido: 
Consumo Faturado: 
Constante da Multiplicação: 
Forms de Faturamento: 
Numero rie dígitos de Leitura: 

Data da Leitura Atual: 
Dal*  da Leitura Antenor. 
Data da Próxima Leitura: 
Data da Emissão: 
Data da Apresentação: 
Dias de Consumo: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARACTERÍSTICAS DA SUA UNIDADE C< ISUM IDORA 

•asse 
COM ERCI AL 

ROTf«^"20T0»^7^«:7001)621r 

Número Medi-jor Pasts 
MFC07405623 

CôrSea Fat HérJla 12 líesas 
3.1.3.1 136 

HISTÓRICO DE CONSUM O 

MAU/B ""HT FEV/13 «--œfip 
NOV/12 209 OUT/12 214 

. AN / 1 3 - cH«; n 

: . ET/ 1 2  2 4 7  

DEZ/125 c0«1?« 
AGO/12 209 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' MlÂ SEU iRÏftjfis:1 

I A ia - I -"MIW -I 

D ri HOP UajHTOOe 

CONSUMO 460 V R$ 0,450800  m 207,36 CONTR. ILUMINADO PUB. (COSIP) 14,1» 
DEV PROOIST MOXJLO 8 02/13- 0,40-CORRECAO MONETÁRIA IGPM Ç2X) 0.04 MULTA POR ATRASO Ç2X) 0 58 JUROS DE MORA )E IMPORTE /  SER 0,14 

Reservado ac Fisco 
r. 6005. TACO.407A. 

CCM POSIÇÃO DA FAja 

Distribuição: 
Enerçria: 
Transmissão: 
Encargos: 
Tributos: 

87,96 
3,68 

13,21 
50,65 

DBAOHSTP.ATIVWS, 

Basé ds Cálculo: 
Al í q u o t a ICMS: 
Valor do ICMS: 
VatortíoPiS: 
VarofdoCOFINS: 

20.00X 
41,47 
1.22 
7,96 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 

Eletrobras 
D i st r i b u i çã o R o n d ô n i a 

N.F.: 000199233 
TOTAL • RS 

CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA SA «CERON 
A7  s* GtiNatt.* m-oousmM.-Kmomi<o-ia-rœ<-asy . I 
CNP J: Q "  

1 0 5 2  a .4 0 1 8 0 4 1 3 0 0 8 ^6  -
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1 , f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CACI 

'  ' V I I P 

t/La Í y iXft v. Í /-w 
A5 SIH»IV«A Sb" fÕ«»ACOJ 

n . , . u :-i M ATO G R O S S O ,-y> v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MtnnÀB» D€ SEGURANÇA PÚBUC/fc, / ~. < 

INSfTUTt) OS K K N W K Â Ç t ó '  .'  ._. _zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O* -' . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
, •  '  .9  "• >• .., i . ' ' » 

... n. ,,, -, , U. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, ^ -«Kiisito ow*. t . ^ Rubrica. 

MAíUíAMDAtlí - ,  1 I vl> MJ M a krt t i 

I Á r t i c o para os 
i f - r ^ f i " t e cópia 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 
M o n » 

ELAETE OA S I L V A 

- --iro j 

l/ á?. 

MINISTÉRIO 
Secretaria de Receita Federai 

Ng d* Imcriçto 

207800871-00 
Dat« ilo Nmeimanto 

15/ 1a/ 89 

Awinjitui* . 

ELACTE DA StlVA. C>' •  «\  ,í:<"  >•;•  ',•  

VALIDO EM T0O0 O TERRITÓRIO NACIONAL 
Emitido em : 01/ 12/ 93 j \  

w w w 
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• JJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Elet robras 
Distribuição Rondônia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A. 
AV. IMIGRANTES. 4137  •  INDUSTRIAL - PORTO VELHO •  RO 
CNPJ: 05.914  «50/ 0001-66  KtSCR.EST 255637  
NOTA FISCAL/ CONTA DE ENERGIA ELÉTRCA MODELO 681  
R e g m » espadai <1e Impressão autorizada pala SEFAZ 06798  
CLIENTE: ELAETE DA SILVA 

ENDEREÇO* . R. MARTINHO LUTERO 1 2 6 « 

LCSAUOADE: OURO PRETO DOESTE CEP: 
CNPJ /  CPF: '  _ . . 

ü . 4 3 6 d a i : ü a e a B r t i a o i f u t w . . . 

NúmaroNízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.eeeilíTSA 

CÓDIGO ÚNICO 
•0 

Ref.: Más/ Ano 

7 6  9 2 0 - 0 0 0  

DADOS SOBRE LEITURA 
Leitura Aluai: 
Leitura Antenor 
Consumo Medido: 
Consumo Faturado: 
Constante da Multiplicação: 
Forma de Faturamento: 
Número de dígitos ds Leitura: 

• 2 5 7 5 -
2 4 4 8  
' f 1 7  

• 7  
1  

NORMAL 
4  

Dato da Leilura Aluai: 
Data da Leitura Anterior 
Data da Pro «ima Leilura: 
Data da Emlssíot 
Data da Apresentação: 
Dias da Consumo: 

0 6 / 0 3 / 2 0 1 3  
0 5 / 0 2 / 2 0 1 3  
0 6 / 0 4 / 2 0 1 3  
0 6 / 0 3 / 2 0 1 3  
0 6 / 0 3 / 2 0 1 3  
2 9  

CARACTERÍSTICAS da sua unidade consumidora 

Classa Ligação Num.ro Medidor Posta CodljoFat M «dia 12 Meses 
RESIDENCIAL MONO MRE04301231  1 . 1 . 1 . 1  2 2 2  

ftóTElRÒ: t . f t l á . 0 l . 0 3 . 0 0 0 l 4 0  

HISTÓRICO DE CONSUM O 

OUT/ 12  2 9 8  SET/ 1 2  2 9 3  
i«zVÍf  C 0 W °  

/ .GO/ 1 2  2 3 2  JUL/ 1 2  1 1 3  

ITENS FATURADOS 

TARÎFA SEM TRIBUTOS: 

!  8A 87 - 6,338629 

CONSUMO 8 7  \  R$  0 ,4 4 3 1 3 0  - 3 8 , 5 5  
CONTR. ILUM INA:A0  PUB. fCOSIP) 3 , 2 0  
DEV PRODIST MOXJLO 8  0 1 / 1 2 - 6 , 3 0 -

IDIA, EVITE MULTA E CORTE DE EKRGM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

it lMitb. KEF. 3372. 4FC«. ÍCiZ. & 4tt  •  C9 ËE"  
Reservado ao Fisco 

COM POSIÇÃO DA FATURA 

257*77 
HONSTRATIVOS DE TRIBUTOS 

""51755"  
Venclmonw 

REAVISO DE VENCIM ENTO 

I Mes/ Ano Volor RJ 
1 2 / 2 0 1 3  

, 0 1 / 2 0 1 3  
1 3 3 ,3 6  

. íít i r Kblto vencido no valor it 8» 267.52. 
. . . acr-esclmos laeils) ate esta dita, suJtr a Msnnsao 

dl fornecimento de jnwjia e létrica « essa u. i consumido-
... > . l í i l » Jo 1 \ . i M í i n (1  run usjuiantn onrlorfl ensejar 
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, VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL j | 

gK?"0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 743107 ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ?™£ * o 30/09/2.OK) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NCU* €  v 

JOSE POCIDONIO APARECIDO DA SILVA 

Jose Pocidoiíid da Siíva f/ jj 
Maria Francina da Silva 

Cert. Casamento n°  1255, Uv B-O0 9  Fls 0 6 7 *  
hmrss.Colorado do Ocstc-RO D ^ 

06/12/1965 
Data Exp.26/ 04/ 1996  

. 1 *  
.O Fl». 
• R̂ubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  

I efeitos legais a 
^ u e

m ? n t
C 0 P ^ q U e ézyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " foto*  fiel oo j dwume ntoque me foia p^^ 0 0 j 

Ouro Preto do Oeste-RO " 2  M AI 2 0 1 3  
Wldo ômenfe com » ^ o T > fl^,»,.,.™ 

" S ,Ç=>;-1%AC REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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CAERD - CIA. DE Á GU A S E ESGOTOS DE RONDÔNI A 
CNPJ 05.914.254/ 0001-39 

Central de Atendimento 0800-647-1950 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0.867 

COD.BESP. 05^8»a» 

118903.4 

FATURA DE CONSUMO DE AGUA/ ESGOTOS/ S RV1COS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-CONSUMIDOR/ENDEREÇO DE ENTREGA ECONOMIAS 
RESIDENCIAL 

0 0 1  JOSE POCIDONIO A DA SILVA 
ROA OLAVO BlUiC, 1483 
NOVA OURO PRETO CEP: 7 6 9 2 0 - 0 0 0  
OURO PRETO DO OESTE 

LOCAL 

0 0 8  

QUALIDADE DE AGUA - Portaria 518/04 do MIN. SAÚDE e DECRETO PRESIDENCIAL 5.440/05 
Parâmetros turbidez Cor Cloro Flúor Coliformes Totais Coliformes 

Termotolerantes 

N"  Mínimo Amostras Exigida 3 7 2  3 7 2  3 7 2  3 7 2  0 4 0  
Ns Amostras Realizada 3 9 3  3 9 3  3 9 3  3 9 3  0 2 1  •*  0 2 1  
' . Amostras que Atenderam a 
í ..-afiação 3 9 2  3 9 3  3 9 2  3 9 3  0 1 « 0 2 1  

HIDROf.lETRO OATA( Î JS TALAC- 0  "  

A0 9 L1 7 1 S2 1  *  1 / 1 0 / 2 0 0 9  

1 4 5  
t, 

. I M  

CONCLUSÃO: 

CAPACIDADE HIDR S I TU AÇÃO AGUA 

LIGADO 

S I TU AÇ ÃO ESGOTC 

POTENC 24/01/2*?»-
LEITURA 

LEITURA ANTERIOR LErtUR COND. LEITURA 

i LGUA DENTRO DOS P AD RÕES DA PORTARIA 2 9 1 4 - 1 1  DO MS. 

Conheça o significado dos parâmetros indicadores de qualidade da água: 
1 - Turbidez - ocorre devido a partículas em suspensão (por exemplo a argila) deixando a agua com 

aparência turva. 
2 - Cor - ocorre devida a substâncias disoividas na água (orgânicas e inorgânicas) 
3 - Cloro - produto químico utilizado para eliminar bactérias 
4 - Ftúor - produto químico adicionado a água para prevenir a cárie dentária. 
5 - Coliformes Totais - indicador utilizado para medir contaminação por bactérias provenientes da 

natureza (vegetação, solo, etc.) 
6 - Coliformes Termotolerantes - indicador utilizado para medir contaminação por bactérias de 

origem animai. Habita no instestino dos animais de sangue quente (fezes do homem, boi. etc). 
Observação: A Portaria 518/2004. não exige número mínimo de amostras de coliformes termotolerantes 
(Coti. termo). 

M aiores i n f o r m a ç õ e s sobre a qualidade da á g u a , visite a site da CAERD 

www.caerd-ro.com.br 

ou na s lojas de atendimento em sua localidade. 

ATENÇÃO 
1 - Para esdarecimento/rectamações sobre o conteúdo deste conta, procure a CAERD após 03 dias de 

recebimento da mesma. 
2 - Após 30 dias do Vencimento, o não pagamento ocasionara a suspensão no fornecimento dos serviços. 
3 - Prazo para reclamar erros nesta conta: 30 (trinta) dias (Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor) 

ÍRVOOO DE'FAIURÃ̂ ift% 

2 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/12/3012 A 24^Q1/ 3JB13_ 

MEDIA_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— 
> EM ATRA: 

3 1  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJÁ D ES CRI ÇÃO AMMXt. LATVffA 

FATURAS EM ATRASO NÃO INCLUÍDAS NESTA CONTA 

MÊS/AN D 1  WLOR RS MÊS/AMO . - - 0 S R: 

Outros Meses: 
Total: 

Débito em: 
Ignore se pago até: 

HISTÓRICO DE CONSUM O DOS 

S EI S ÚLTIM OS CONSUM OS /  ANORM ALIDADES 

FATURAM ENTO REALIZADO NO M Ê S DE R E F E R Ê N C I A 

MÊS/ANO EITURA 1 OCORRÊNCIA CONSUMO 

|Preço(m3)-RS Faixa de Consumo (m3) | Volume por Unid.Cons (m3) | Num. Unid. De Cons.(m3) Volume Total (m3) Sub-Total RS 

I o A 10 
11 A 15 16 A 20 21 A 25 26 A 30 31 A 34 

VALOU TOTAL DK CONSUMO DE 

10.00 5,00 
5 , GO 5,00 5,00 4,00 

10,00 5,00 5.00 5.00 5,00 4,00 

2,89 2,98 
J.10 3,34 3.74 3,93 

28.90 14.90 15.50 16,70 18,70 15,72 110.42 

MENSAGEM 

SR CONSUMIDOR: SUA FATURA DE AGUA ESTA SENDO EM ITIDA PELA MEDIA DO SEU 
CONSUMO. CASO DISCORDE DO VALOR COBRADO, D I RI JA- S E A LOJA DE S E R V I Ç O S 
—EM-SUA LOCALIDADE COM  A LEITURA 

VEI 
NCIMEN 

TO 
2 5 /  / 2 0 1 3  

TOTAL A PAGAR 
RS 

1 1 0 . 4 2  

"AV I S O T ST l3ETTÖ"ÄO C O R T F A P O R r j vPM i  I M C W T O 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA AS S OCI AÇÃO 

C O M U N I TÁ R I A ESPERAN ÇA E PAZ (ACEPAZ) 
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• if^S^nàzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / lei ^ d » ^ ^ ! i a ^ ^ ^ ^ 

^ l e x \ S « n itd Gomes de Oliveira 

j An t o j r g ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA feâ Jozlo da Silva 

^Adoracy Cássia S. Rocha 

" ^ ge l ird Fê n a n d f l j - S o u za Xavier 

ArVT^ i f l R i L* - t j Ü * b s Santos 

Ana Cristina B. Souza 

Atos Martins de Oliveira 

Ad é l i a de Souza Pinheiro 

Adalberto Alves de Araujo 

Abel Lopes da Silva 

Agostinho Benevides Go n ç a l ve s 

Domingos Uno Rocha 

Divina Kiteria da Silva 

Darleth Belo de Ar a ú j o Bernado 

Dalvina Maria Alves de Carvalho 

Derly Pica nço Tavarez 

Edna Pereira da Silva 

Ezequiel de Oliveira da Silva 

Ermelino Alves de Ar a ú j o 

Elvira Martins de Lima 

Francisco M endes 

Florinda Em í l ia Frosa Martinez 

Genair Furtunato Gomes Dutra 

Seison Cley Batista 

Slá ucia Sulamita de Andrade 

ileonisa Chaves Alves dos Santos 

Erivaido Reinaldo Bueno Aires 

iliane Vaz de Oliveira 

• ster Gomes de Azevedo dos Santos 

ilenilda Regina de Souza e silva 

üa e t e da Silva 

liana Pereira da Silva 

tvelino Bentes dos Santos 

iltar Jo sé Borel 

edronil Vailante 

adida Ge rvá si o Lo u r e n ç o 

é l ia M arques Batista 

arlos Alberto Barbosa 

larisse Vieira C â n d i d o 

ledson Marcai de Oliveira 

ivina Alves da Silva 

uarte Vailante WÊÊÊÊÊÊIÊÊÊk 
eldiva Alves Pinheiro 

ilvan gomes da Silva 

elena M a ga l h ã e s Barbosa de Souza 

ndira Souza Rodrigues 

liana M aria de Souza 

rmicezar Fernandes da Rocha 

i n Z S Z M Ê Ê Ê Ê m m 

Rua Barbosa 189  

Av. XV de Novembro 

Rua Olavo Bilac 

Rua Alulzlo Ferreira 1335  

Rua Rui Barbosa 0 1 8  

Rua Castelo Branco 

Rua Jo ã o Paulo I, 0605  

Rua Pau Brasil, 324  

Rua Floriano Peixoto, 96  

Rua dos Seringueiros, 594  

Rua dos Seringueiros, 214  

Rua Benevides, 412  

Rua Alulzio Ferreira, 1335  

Rua Go i á s 

Rua Santos Dumont, 0772  

Rua São Jo ã o 

Rua Sidney G i rã o 0 9 3  

Rua Ana Nery 1328  

Rua Daniel Comboni, 717  

Rua Ana Nery 

Rua Tiradentes, 0 3 6 5  

Rua Projetada, 85  

RuaJK 1157  

Rua Paulo VI, 674  

Rua Jo ã o de Oliveira 

Rua Frederico Cantareily 0065  

Rua Ana Nery, 2112  

Km 36  LH 81  

Rua G e t ú l i o Vargas, 1149  

Av. Daniel comboni, 1108  

Rua S ã o Jo ã o , 241  

Rua S ã o Jo S o , 241  

Rua Ana Nery, 1328  

Rua Princesa Isabel P ré d i o , Apte 105  

Linha 0 4  da 6 2  Duas placas 

Rua Jo ã o Gularte 

Rua Fernando Pessoa 

Rua Mario Andrezza, 166  

Av. Duque de Caxias, 1.277  

Av. Daniel Comboni, 1070  

Rua Pa ra n á 

Rua Allnda, 0 3 4 0  

BR 3 6 4  lote 28  Gb 18  Km 50  

Rua Jo ã o Batista, 0 1 0 5  

Rua Rui Barbosa 

Jo ã o Paulo I, 6 0 5  

Rua Olavo Bilac, 

Rua Ana Nery 

Av. G o n ç a l ve s Dias, 3281  

Alvorada 

Jardim Tropical 

U n i ã o WÊÈK& HÊ 

Nova Ouro Preto 

Centro 

l e l p f o n e R p s í d n i í i.il Olul . i r 

60944  

000791834  

11381277  

SSP/ RO 

SSP/ RO 

Alvorada 

Jardim Tropical 

U n i ã o WÊÈK& HÊ 

Nova Ouro Preto 

Centro 

327048  

2 0 7 5 1 1 0  

Alvorada 

Jardim Tropical 

U n i ã o WÊÈK& HÊ 

Nova Ouro Preto 

Centro 

327048  

2 0 7 5 1 1 0  

Liberdade SSP/ RO 

Jardim Aeroporto 2 4 8 5 9 8 8  

WKÊSÊÊÊÊÊBÊ 6 0 4 4 8 4  

Centro 787149  

WÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊ 9 5 3 9 4 4  RO 

Industrial 

Setor R o d o vi á r i o 

495948  

2 9 9 5 1  SSP/ RO 

Jardim Novo Estado 

Setor 0 2  

181522  

436054  

SSP/ RO 

SSP/ RO 

Uberdade 4 3 9 3 7 1  

3 7 8 9 5 2  
Liberdade - Centro 

Uberdade 
4 5 4 0 5 0  SSP/ RO 

Jardim Tropical 110521770  SSP/ RO 

Jardim Tropical 4 5 8 6 6 5  

Liberdade 1 0 2 9 6 3  

Jardim Tropical 

Setor 0 3  

Liberdade 

380879  

102183  

4 1 3 3 2 4  

SSP/ RO Jardim Tropical 

Setor 0 3  

Liberdade 

380879  

102183  

4 1 3 3 2 4  

Setor 0 2  0 0 0 7 7 2 2 2 3  

Bosque 

Jrdim Tropical 

710699  

2 0 0 2 9 7 4  

181583  

SSP/ RO Bosque 

Jrdim Tropical 

710699  

2 0 0 2 9 7 4  

181583  SSP/ RO 

Liberdade 5 9 5 3 9 3 3 0 2 9 7  

Jardim Tropical 4 1 3 3 0 5  

Uberdade 0 0 5 2 1 2 2 2  SSP/ RO 

Setor 0 3  

Liberdade 

Jardim Tropical 

208031  

570322  

30085  

SSP/ RO 

SSP/ RO 

Setor 0 3  

Liberdade 

Jardim Tropical 

208031  

570322  

30085  

SSP/ RO 

SSP/ RO 

0 0 0 4 7 7 8 7 4  

Uberdade 130881  SSP/ RO 

Incra 186600  SSP/ RO 

Jardim Aeroporto 

Nova Ouro Preto 

Uberdade 

Liberdade 

Incra 

601058  

529 .921  

SSP/ RO 

SSP/ RO 
Jardim Aeroporto 

Nova Ouro Preto 

Uberdade 

Liberdade 

Incra 

WÊ^ÊBÈ£ÊÈÈÍIÊÊiÈÊÈÊÊÉ! ifflfflQ& l$ÊÊM&  Í H R R ^ ^ ^ ^ 

2109104  

2 9 7 5 8 4  

Jardim Aeroporto 

Nova Ouro Preto 

Uberdade 

Liberdade 

Incra 

WÊ^ÊBÈ£ÊÈÈÍIÊÊiÈÊÈÊÊÉ! ifflfflQ& l$ÊÊM&  Í H R R ^ ^ ^ ^ 

180487  

0 3 0 4 3 6  

Jardim Tropical 156092  SSP/ RO 

Alvorada, Setor Industrial 564212  

Liberdade 

Nova Ouro Preto 

Jardim Aeroporto 

6 4 4 3 8 1  

4 3 8 0 0 0  

4 8 9 2 5 9  

10797  

Liberdade 

Nova Ouro Preto 

Jardim Aeroporto SUA *  Í J 1  i . * . i 

6 4 4 3 8 1  

4 3 8 0 0 0  

4 8 9 2 5 9  

10797  SSP/ RO 
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ü j W Cordeiro M AUyelra 

-tucienezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ nc -ade fla Silva Cruz 

f L ú c i r M  ^tíj èu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ÍLeir M ir decide Oliveira 

Juz' a Ap irezida dafM oraes 

L ^ e i ^ d t p - ^ e r e i r a 

J o â t H i f t Á ^ n c a 

Jo sé M aria de M oraes 

Jo sé Ribamar M achado 

Jairo de Jesus M uller 

Josadak de Oliveira 

Jaime Fernando Steiner 

Jurandir de Jesus Santos 

Je ssé Chaves Alves 

José Francisco de Souza 

l o sé O l í m p i o de M iranda 

loel Batista da Silva 

losimar Rodrigues 

vanildes Rodrigues Ferreira 

srael Carmo Brito 

salas Dutra de Oliveira 

smael Dutra Oliveira 

rene Almeida da Silva 

vone Cordeiro M a r ç a l de Oliveira 

onice Barbosa de Oliveira 

van Pinehiro Braga 

jndemberg Carlos de Amorim 

olde Reginaldo de Lacerda 

idla Bonfim Silva 

saias Jo sé Batista 

eci Neves de Oliveira 

uciana L. Oliveira 

laria de Lourdes S. Azevedo 

laria M acedo Tavares 

li Raimundo Al c â n t a r a 

larleide Ferreira da Cruz 

laria Jo sé M oura dos Santos 

laria de Lima 

larise Barbosa Souza Santos 

larly M aria da Silva Becavelo 

laria de Lourdes Fonseca 

lanoel Dos Anjos de Souza 

ildely Ludgerio da Silva 

aria Aparecida da Silva 

anoel A n t ô n i o Bernardo 

aria Jo sé das Neves dos Santos 

aria da G l ó r i a Silva de Jesus 

arli Filipe Araujo Braga 

arcos Shindi Sato 

aria Ar a ú j o Costa 

Rua Castelo Branco, 2 5 5  

Rua Ana Nery, 1685  

Rua Castelo Branco, 1025  

Rua Olavo Bilac, 585  

Rua Jk 0 5 7 0  

Rua Ana Nery 

Luiz Vaz de C a m õ e s 

Rua Marechal Rondon, 394  

Rua Presidente Dutra 

Rua Afonso Pena, 6 2 3  

Rua Marechal Castelo Branco 

Rua Ana Nery, 0 2 5 8  

Rua D. Pedro II, 0173  

Rua Ge t ú l i o Alves, 1743  

Rua Afonso Pena, 1 3 7  

Rua Vital Brasil, 0 3 2 0  

Rua Jo sé Reis 

Rua Ademir Ribeiro 

Rua Manoel Jo sé da Rocha, 3 1 8  

Rua Castro Alves, 336  

Rua Ana Nery, 1275  

Rua Paulo VI, 674  

Rua dos Seringueiros 

Rua Pa ra ná , 120  

Rua Jo ã o Batista, 0 1 0 5  

Rua Ana Nery, 8 2 7  

Rua M aria Mazarolli, 9 6  

Rua G u a p o r é , 0 2 0 9  

Rua Jo ã o Batista, 0 1 0 5  

Av. Marechal Rondon 784  

Rua Ana Nery, 0445  

Rua dos Seringueiros, 0 5 6 6  

Rua Osmlro Rodrigues, 0 7 1  

Rua Sidney Gi rã o , 0 9 3  

Rua Jk, 607  

Rua Jo sé Wensig, 8 3 4  

Rua Olavo Bilac 

rua Castelo Branco, 3 2 4  

Rua dos Se--ingue -os,2011  

Rua Ana Nery, 1291  

Rua Ge t ú l i o Vargas, 9 1 0  

Rua Jo ã o Paulo I, 6 0 5  

Rua do Le ã o, 214  

Rua M á r i o Andreazza, 191  

Rua Santos Dummont, 0 7 7 2  

Rua Jo ã o XXII, 0092  

Rua Paulo VI, 0 0 7 6  

Rua Ana Nery 

Rua Rui Barbosa, 99  

Rua Ana Nery, Esquina Jo ã o XXIII, 1 3 2 8  

Incra 8 0 3 2 6  SSP/ RO 

Centro 5 6 0 4 7 6  SSP/ RO 

Liberdade 7 0 7 4 4 0  

U n i ã o 1 7 8 2 2 9 0 2 7  SSP/  SP 

Jardim Tropical 0 0 0 1 0 4 7 9 5  

Centro 1 0 2 1 8 9  SSP/  RO 

Bela Floresta 3 6 5 7 6 1  SSP/ MS 

Centro (0xx69) 3 4 6 1 -3 5 6 7  1 0 9 7 4 0 0  SSP/ MG 
•  

Setor 0 3  2 4 2 0 4 6 7 9 2  

Liberdade 6 5 1 2 5 8  SSP/ RO 

Incra 6 5 4 4  

Incra 0 0 0 7 9 4 7 8 4  

Centro 2 9 6 7 1 0  SSP/ RO 

Novo Estado SSP/ RO 

Liberdade 2 3 2 0 7 2  SSP/ RO 

Setor Industrial 1 3 2 5 0 6 8  

Jardim Aeroprto 5 8 1 9 2 7  
|M  -

Aeroporto 7 0 3 7 2 8  

Sapolandia 1 0 1 7 2 6  

Alvorada 2 4 1 0 8 5  

Liberdade 1 7 0 6 2 2 6  

Liberdade 5 0 6 3 6 2  SSP/ RO 

Incra 5 3 7 4 4 9  SSP/ RO 

Novo Estado 1 3 5 7 2 6 6  SSP/ PB 

Jardim Tropical 1 6 6 4 5 7  

Centro 1 0 7 6 6 9  SSP/ RO 

Jardim Aeroporto 0 0 0 7 2 1 5 2 4  SSP/ RO 

Novo Estado 3 4 4 5 2 5  

Jardim Tropical 3 5 7 2 0 7  

Alvorada (0xx69) 3 4 6 1 -2 8 7 9  (0xx69) 9 2 0 4 -8 5 9 0  8 4 9 5 0  SSP/ RO 

Jardim Tropical 4 5 0 1 1  

Jardim Tropical 0 0 0 4 7 2 7 2 1  

U n i ã o 2 2 9 8 3 4  SSP/  RO 

Liberdade 0 0 0 6 7 1 5 5 6  

Jardim Tropical (0xx69) 3461 -2492  (0xx69) 9 2 8 3 -2 3 6 6  7 5 0 4 1 3 5  

4 0 7 2 3 8 9 7  

SSP/ SP 

SSP/ PR 

Jardim Bandeirantes 1 3 6 5 7 2 9  

Centro 6 2 6 0 2  

Setor Novo Estado 2 4 6 8 0 3  

Uberdade 1 8 2 7 5 0  

Liberdade 1 4 1 9 6 1  SSP/ RO 

Liberdade 9 1 1 0 8 7  SSP/ RO 

Boa Esp e ra n ça (Oxx)- (0xx69) 9 9 8 8 -4 2 9 0  3 8 4 0 8 4  SSP/  RO 

Jardim Aeroporto 8 1 1 0 3 1  

1 0 3 5 8 3  

SSP/  RO 

SSP/  RO 

Liberdade 1 0 5 4 6 5  

Liberdade 2 3 0 3 7 7  SSP/  RO 

Centro 6 3 8 9 7 2  SSP/ RO 

Setor Alvorada 2 4 3 4 2 5 3 0 2  

Liberdade 9 9 4 7 6 3 2 9  
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M^ôf ía Augut t à 1 * a t a i ra 

cfran 

jM aria dc s í 

JMaria Aj zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Mat>ta de F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. . V n u 

<óricTTJe Jesus 

Isa de Oliveira 

í n t o s Silva 

cida Çè re i ra de Lima 

_ ,& ô3 ta Silva 

Maria Fiana Silva 

Maria Vieira de Souza 

M aria Suzana Gomes Passos Santos 

Maria Cleonice dos Santos Xavier 

M aria Jose de Souza dos Santos 

Fabiana Pereira de Lima 

Antonio pinto Sobrinho 

JOS É P O C I D Ô N I O AP. DA SILVA 

Ivan Pinheiro Braga 

Elizeu Garcia de Lima 

Claudia Rodrigues dos Santos 

Nilda Littig Cardoso 

Neldinei da Silva 

Nair Godoy de Oliveira 

Nelma Paula Pereira 

Nazlr Pereira de Abreu 

Natalino Faustino Rodrigues 

Orade Sathler Emerick 

Osé ia s Cordeiro da Silva 

Otoniel da Silva Augusto 

Odair Vieira de Jesus 

Ozeni Dutra da Rocha 

Ota cí l ia Ferreira Barbosa Brito 

Osvaldo Cardoso Vieira 

Dtoniel Lacerda 

-etson da Silva 

Rosâ nge la Oliveira Alvenaz M ariano 

tomilda Carvalho Evangelista 

tannier!  Cordeiro de Andrade 

teinando Rangel da Silva 

iebastiana Pacifico do Carmo 

iergio de Oliveira 

-ebastilo M enezes de M orais 

lilvalino Am é r i c o Neves 

ara Barbosa de Souza 

eraflm Alves Vieira 

e b a st i ã o Fernandes da Rocha 

alvador de Jesus 

' alson Rodrigues de Oliveira 

aldemar Ribeiro da Silva 

aldeir Martins S. De Oliveira 

ilma Vailante de M oraes 

anda Vargas dos Santos 

almir Bonfim Lopes 

Rua Castelo Branco, 1014  

Rua Santa Catarina, 187  

Rua Pedro Lavares Cabral, 149  

Rua Antiga Madei San 

Rua Ana Nery, 380  

Rua Ana Nery, 1328  

Av. M arechal Rondon, 1972  

Rua Costa e Silva, S/ N 

rua 0 7  Setembro, 305  

Rua Benjamin Constant, 191  

Rua Tira Dentes 

Rua Ana Nery 380  

Rua Sã o JoSo 222  

RUA ANA NERY 1 0 ^ l ^ m l l ^ l m ^ ^ 

Rua Ana Nery 8 2 7  

Rua Ana Nery 380  

Av. CapitSo Silvio Go n ç l ve s de Farias n- 194  

Rua dos Seringueiros, 0 S2 5  

Rua Mario Andreazza, 166  

Rua Pau Brasil, 324  

Rua Olavo Bilac, 585  

Rua Castelo Branco, 756  

Rua Cristo Rei, 73  

Rua dos Seringueiros, 1208  

Rua dos Seringueiros 

Rua Rui Barbosa 

Rua Ge t ú l i o , 1149  

Av. G o n ç a l ve s Dias, 3281  

Rua Castro Alves, 336  

Rua dos Seringueiros, 525  

Rua I g u a p o ré 

Rua Mario Andreaza, 191  

Rua Sldney GirSo, 204  

BR 3 6 4 , km 387  

Rua Jo ã o Goulart, 4 0 7  

Rua M ario Andreaza, 590  

Rua Albert Sabino,222  

Rua dos Seringueiros 

Rua JK, 0 5 7 0  

Rua Dom Pedro II, 111  

Rua Jo ã o Paulo, 0605  

Rua Pedro Alvares Cabral, 149  

Rua Jo ã o de Oliveira 

Rua Afonso Pena, 623  

Rua Olcavo Bilac, 1356  

Av. G o n ç a l ve s Dias, 2677  

AV. XV de Novembro, 380  

Rua Sidney Gi rã o , 0 0 7 6  

Rua Barbosa, 0 0 3 8  

Rua Jorge Teixeira, 194  

M H 

Uberdade 

Novo Estado 

Setor Industrial 

Jardim Industrial 

Centro 

Liberdade 

Centro 

Tropical 

Setor Industrial 

Liberdade 

Jardim Tropical 

Liberdade 

JARDIM  TROPIi 

Jardim Tropical 

Jardim Tropical 

Incra 

Jardim Tropical 

Jardim Aeroporto 

Jardim Aeroporto 

U n i ã o 

Liberdade 

Bela Floresta 

Setor 0 1  

Centro 

Alvorada 

Liberdade 

Jardim Aeroporto 

Alvorada 

Jardim Tropical 

Jardim Novo Estado 

Jardim Aeroporto 

Liberdade 

U n i ã o 

Jardim Aeroporto 

R o d o vi á r i o 

Jardim Tropical 

Jardim Tropical 

Liberdade 

Uberdade 

Industrial 

Nova Ouro Preto 

Uberdade 

Nova Ouro Preto 

Jardim Aeroporto 

Centro 

Liberdade 

Alvorada 

Jardim Novo Estado 

(0xx69) 3 4 6 1 -6 4 8 5  

(0 xx6 9 )3 4 6 1 -1 8 4 3  

(0xx69) 346: 

(0xx69)-

(0xx69) 3 4 6 1 -1 8 4 3  

(0xx69) 3 4 6 1 -2 3 0 4  

(Oxx69) 9 2 3 1 -4 4 5 2  

(0xx69)-9221-8749  

(0xx69) 9 9 6 7 -5 8 7 1  

(0xx69) 8 4 1 2 -4 4 6 3  

(0xx69) 8 4 0 3 -7 5 7 6  

133033  

521165  SSP/ ES 

403202  SSP/  RO 

339244  SSP/ RO 

4 3 2 1 8 6  

212658  SSP/ RO 

M-2580560  

0 0 0 4 7 8 4 0 3  

5 2 2 3 7 6  SSP/ RO 

11312984  

0 0 0 4 9 2 6 5 9  SSP/ RO 

0 0 0 0 1 0 0 7 8 4 1  SSP/ RO 

4 4 4 9 9 5  PB 

7 4 3 .1 0 J| PB| | j, 

107 .669  SSP/ RO 

3 4 0 .0 9 0  SSP/ MT 

M 9 -2 4 1 2 3 8  SSP/ MG 

522792  SSP/ RO 

4 3 5 8 1 9 9  

4 3 0 1 6 7  SSP/ RO 

4 3 9 3 8 2  SSP/ RO 

72932  

771124  SSP/ RO 

0 0 1 0 4 2 6 2 8  

692512  

366591  

180195  

18101989  

347742  

2 4 7 8 2 2 6  SSP/ RO 

8 1 8 9 1 1  

0 0 0 7 7 6 2 4 8  

0 0 0 7 9 4 7 7 8  

5 2 9 2 0 5  SSP/ RO 

6 6 0 8 7 9  

151930  

4 9 2 6 2 3 0 2  

8 1 4 4 6  

4 2 2 3 0 5  

0 0 0 8 0 1 8 5 0  

3 0 2 7 4 5  

181330  SSP/ RO 

56751  SSP/ RO 

3 1 1 6 8 8  SSP/ RO 

7517911  

2 3 5 0 6 6  

1ÍTO1Q * J 

SSP/ RO 

J. U\ j J. y 

71061  
1461119  
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« « v a r r g e i i m j j e r e i r a 

la da|  Silvia SaS-^s 

de Alemlda 

e de Andrade 

Rocha Goblra 

V«§ iild; 

vjgjlson'  

/ tiex Pinhel 

AWnd od Woga 

Al e l t l r^ si JS j S v^ ? 

Adenira Noberto Vertos 

Alendrlno Zeferino Pereira 

Evaldo S e n e K f j JU m 

Ené i a s A, Rodrigues 

Gilmar Pecla 

Gessy Larrieu Domingos 

Gilvan Ribeiro de Oliveira 

Genair Aires de Araujo 

Genario Miguel da Costa 

Jo sé da Silva Zan 

Jo sé Jacinto 

Lucas Evangelista Siqueira Alves 

M ilton Carlos Braum 

Maria Vieira de Ar a ú j o 

Marinalva Pereira dos Anjos Domingos 

Paulo Alves de Araujo 

Teodora Ap. Ferreira Soares 

' enira M aria de Jesus 

rVemerson Sampaio de M orais 

aparecido Jo sé de Figueiredo 

Vldeir Soares Pereira 

kna Darci Bernadi de Souza 

ttila Ulisses M eireles 

tdeison Pereira de Jesus 

leide Ribeiro da Costa 

idalto Batista de Souza 

Jadim Leite Rossi 

iltair M arcelino 

.delaide Soares Pereira 

eatriz C u st ó d i o de Souza 

rischele G u i m a r ã e s Leal dos Santos 

elestina de Luz de Oliveira 

élia Pereira Cortes 

nderson Correia de Oliveira Lima 

ndreazio de Souza Ab í l i o 

audio Lima dos Santos 

;lmo Luiz Bernado 

sé Ferreira da Cruz 

rceu Augusto de Oliveira 

teias Ribeiro de Amorim 

lileuza Rodrigues da Hora 

luardo Fernandes da Rocha 

ane dos Santos 

Rua Tlradentes, 249  

Rua Castelo Branco, 1172  

Rua Castelo Branco 

Rua Frederico Cantonell, 0 0 6 5  

Av. M arechal Deodoro da Fonseca s/ n 

Rua S a p o l â nd i a 

Rua Jo sé Lins Cerqueira 

Rua Benjamim Costante s/ n 

Rua Projetada 

Av. Duque de Caixias, 1052  

Rua Projetada 

Av. M arechal Deodoro da Fonseca, s/ n 

Rua Castro Alves, s/ n 

Av. vital Brasil 

Av. M arechal Deodoro da Fonseca, 7 5  

Rua dos Seringueiros, s/ n 

Rua Vital Brasil, 285  

Rua Vital Brasil, 346  

Rua Flora de R o n d ô n i a , 59  

Rua Benjamim Constante, 186  

Rua M adersan, 102  

Rua Castro Alves s/ n 

Rua Benevides s/ n 

Rua Jo sé Lins de Ciquiera 

Rua Benevides 

Rua M a r i n g á , 394  

Rua Afonso Pena, 6 6 5  

Rua Aluislo Ferreira, 8 5 8  

Rua Jose Wensig, 1273  

Rua Jo ã o Paulo 1,0249  

Rua Jo ã o De Oliveira, 371  

Rua Flora de R o n d ô n i a , 0 5 9  

Av. Duque de Caxias, 1805  

Rua Jo ã o de Oliveira, 1260  

Av Daniel Comboni, 1870  

Rua Aloisio Ferreira, 0 8 5 8  

Rua Carlos Gomes, 179  

Rua Ca p i t ã o Silvio G o n ç a l ve s de Farias, 1 7 1 8  

Rua Jo sé Lenk, 1135  

Rua Jk, 695  $  

Rua Benjamim Constante, 195  

Rua Oliveiros Ferreira de Souza, 8 5  

Rua Ana Nery, 1044  

Av. Duque de Caxias, 2 0 2 7  

Rua Paulo VI, 0 1 5 7  

Rua Carlos Gomes 

Rua Presidente M edici, 1160  

Rua Presidente M edice, 1030  

Av. Duque de Caxias, 1821  

Rua Jo ã o Paulo I, 2067  

Liberdade 

Liberdade 

Tropical 

Bela Floresta 

Industrial 

Industrial 

Setor Industrial 

Setor Industrial 

Setor Industrial 

Liberdade 

Setor Industrial 

Setor Industrial 

Alvorada 

Setor Industrial 

Setor Industrial 

Entrada p/  LH 200  

Setor Industrial 

Setor Industri, 

Alvorada 

Alvorada 

Industrial 

Alvorada 

Setor Industrial 

Setor Industrial 

Setor Industrial 

Bandeirantes 

Liberdade 

Nova Ouro Preto 

Nova Ouro Preto 

Nova Ouro Preto 

Nova Ouro Preto 

Industrial 

Nova Ouro Preto 

Nova Ouro Preto 

U n i ã o 

Nova Ouro Preto 

Nova Ouro Preto 

Jardim Bandeirantes 

Nova Ouro Preto 

Jardim Tropical 

Industrial 

Incra 

Jardim Tropical 

Nova Ouro Preto 

Liberdade 

Nova ouro Preto 

Nova Ouro Preto 

Nova Ouro Preto 

Nova Ouro Preto 

Nova Ouro Preto 

E M I 

4 6 4 8 8 1  SSP/ RO 

3 5 1 3 6 4 5  SSP/ BA 

2 1 5 7 6 9  

3 0 4 9 5 4  

1 3 5 8 4 6 6 6 8 8  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mm 

3 5 2 4 4  

3 3 1 6 0 9  

6 0 1 3 2 9  

3 8 4 4 0 3  

4 4 2 2 7 6  

6 0 3 4 9 9  

0 0 0 5 1 6 3 4 6  

538670  

4 6 3 6 9 2  

6 1 8 9 5 1  

5 1 0 0 9 0  

1 1 6 5 6 7 2  

4 5 4 0 6 1  

0 0 0 9 6 4 8 3 1  

6 1 5 4 8 0  

577874  

SSP/ RO 

\ a..-.'  '.'  •  :.. 

SSP/ RO 

SSP/ RO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

(Oxx)-

7 7 8 8 8 9  

5 8 1 3 2 0  

7 7 9 3 9 4 9 0  

4 4 8 3 6 2  

0 0 0 0 0 9 9 5 2 5 5  

5 2 9 2 9 3  

102691  

9 9 6 2 4  

0 0 0 9 5 2 4 1 1  SSP/ RO 

0 0 0 6 3 2 9 3 8  

1 7 3 8 8 0 0 8 5  

1 1 3 8 4 8 6 6  

2 6 6 1 4 7 5 5 8  SSP/ MG 

4 2 8 8 5 5  

3 4 3 0 6 1  

0 0 0 8 4 7 2 5 8  

1 2 9 1 3 2  SSP/ RO 

1 8 2 7 4 4  

8 2 4 8 2 4  

(0xx69) 9 2 0 5 -0 5 1 6  0 0 1 0 3 2 3 9 5  

(0xx69) 9 2 2 2 -0 7 7 7  7 5 9 0 7 8  

(0xx69) 9 2 2 9 -2 3 6 8  181266  SSP/ RO 

182580  SSP/ RO 

(0xx69) 9 9 7 8 -2 3 0 3  3 6 7 2 4 1 6  SSP/ PR 

3 5 5 5 6 2  

1 2 4 0 3 8 1 4  

4 0 2 4 2 1  

0 0 0 6 9 4 6 9 3  

7 0 7 4 5 9  SSP/ RO 

(0xx69) 3 4 6 1 -1 8 2 1  
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ns Aievedo 

Oliveira Neves 

inszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dOi/ Vzevedo 

ra^B^ouza * Jgudi_ , , _ _ _ 

E I Í z e u 3 t t « t ó i r n e n t o 

Gilmara Silva Alves 

Vanilza Calauro Diniz dos Santos 

Aluizio Barbosa dos Santos 

H é l i o M enezes Soares 

Hercilio Candinho 

Irani Garcia de Souza 

Ivonete Teixeira Santos 

Jaqueline Duarte Neves 

Jaeder Candido da Rocha 

Je o vá Aparecido Ferreira 

Jonas Ferreira de Souza 

Joares Agostinho de Azevedo 

Jorge Antonio Bernardo 

Lúcia Rodrigues Pereira 

Luci Clemente Ferreira 

M aroSm Coelho dos Santos 

Maneei Luiz do Amaral 

Maria Aparecida Vieira da Silva 

Vi á r i o S é rgi o dos Santos 

Wilton Rangel da Silva 

Vlirian M oura da Hora 

Viá ria Lopes de Oliveira 

vi á ri a Aparecida Dias de Carvalho 

\ gleyciane dos Reis Moreira 

idimilson Barbosa Vieira 

/ larinelson Francisco da Silva 

Madalena Maria Bernado 

/ larta Firmino da Silva 

/ larta M iguel da Silva Oliveira 

Aanoel Francisco de Lima Jú n i o r 

/ laria Creuza dos Santos Pereira 

laria Fernandes Costa 

lanoel Clemente Ferreira Neto 

laria Th i m ó t e o Fernandes 

larcilene G. de Filho 

lanoel Lopes dos Santos 

oemia Silva de Oliveira 

iraci da C o n c e i ç ã o 

etlcia do Carmo de Souza 

ilson Rodrigues de Oliveira 

ercy Leone de Souza 

Ilda M aria Co n ce i çã o Batista 

euza M artins de Azevedo 

euza Almerinda de Jesus 

Rua Jo ã o Paulo I, 2084  

Rua Emilio conde, 0105  

Rua Jo ã o de Oliveira, 543  

Rua Jo ã o Paulo I, 2084  

Av. Duque de Caxias, 1805  

Rua Alberto Sena, 3 4 8  

Av. Daniel Comboni, 1870  

Av. Duque de Caxias 

Av. Duque de Caxias 

Rua Francisco Mauricio, 0243  

Ap o l i n á r i o Cortes, 181  

Rua Carlos Gomes, 179  

Rua Go i á s, 0 1 0 0  

Rua Dom Bosco II, 111  

Rua Presidente M é d i c e , 1045  

Av. Duque de Caxias 

Rua Jo ã o de Oliveira, 1137  

Rua Jo ã o Paulo I, 2084  

Rua Presidente Medici, 1439  

Rua Jo ã o de Oliveira 

Rua Carlos Gomes, 0 2 5 6  

Rua Ca p i t ã o Silvio Go n ça l ve s, 1718  

Rua Padre Adolfo Roll 

Rua Ana Nery, 1044  

Rua M a r i n g á , 0 4 3 3  

Rua B a rã o de Guanabara, 0 5 6 3  

Rua Presidente M edice 

Rua Jo ã o Paulo 1,1801  

Rua B a rã o de Guanabara, 0 5 6 3  

Av. Duque de Caxias, 1573  

Av. Duque de Caxias 

Rua Dom Paulo Evaristo, 0 0 9 0  

Rua Presidente M é d i c e , 1341  

Rua JoSo Paulo I, 2 0 6 8  

Rua Carlos Gomes, 0 9 6  

rua G u a p o r é , 181  

Rua Jo ã o Paulo I, 2 0 6 7  

Rua Jo sé Lenk, 1126  

Rua Carlos Gomes, 0 2 5 6  

Rua Jo sé Lenk, 1 1 8  

rua 21  de Abril, 151  

Av. de Novembro 

Rua B a rã o de Guararapa 

Rua Go i á s, 100  

rua Go i á s, 100  

Rua Princesa Isabel, 1050  

Rua Ap o l i n á r i o Cortes, 1960  

Rua Jo ã o de Oliveira, 543  

Rua Jo ã o Paulo I, 2084  

Av. Duque de Caxias, 1821  

Nova Ouro Preto 833368  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• jjm 1 1  Jardim Aeroporto 107140  • jjm 1 1  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  mm 
Setor 0 2  96254  

Nova Ouro Preto 870760  SSP/ RO mmmn 
Nova Ouro Preto 11385619  

Nova Ouro Preto 0 0 0 5 1 7 5 0 6  

U n i ã o 662296  SSP/ RO 

(Oxx69) 9 9 7 2 -2 4 9 8  560439  mmmn 
(0xx69) 9 9 7 9 -7 6 1 6  0 0 0 2 7 2 1 3 4  

Jardim Bandeirante 721553  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBABi m m i i 
Nova Ouro Preto 1505346  

Nova Ouro Preto 74732  

Jardim Novo Estado 181246  SSP/ MG 

Liberdade 597263  

Nova Ouro Preto (0xx69) 9 2 3 6 -8 8 3 6  817416  SSP/ MG 

Nova Ouro Preto •  
728569  SSP/ RO %.'  

Nova Ouro Preto 

Nova Ouro Preto 

•  

48633471  

230394  

46359  

- r ±i? 
Novo Ouro Preto 
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llza P. Oe Jesus Moulaz 

halrta MmilaT fhav/eç 
Unha 8 / 3 0 0  Lgeba 9  A Lt 3 0  561926  

llCJIUd IVIUUIdi LlIdVCJ 

Jacó Dias de Carvalho 

Lllllld O / £UU 
Linha 115  GB 9  A Lt 36  305975  

José Go n ça l ve s Filho 

Julimar Rodrigues Feliciano Linha 200  LT 5  773039  

Joana Adelina Leite Km WÊÊÊÊIÊÊtÊÊÊÊÊÊÊIÊÊÊIÊÊ 
Jo sé Carlos Hort e l ã Linha 153  6 0 3 5 0 9  SSP/ RO 

-tf • jMjMjMjHJMjMjH 
JUIIO iNdld JdOinO 
Le ó Nata Sabino zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Clan'ira 1 nnoc Ho Critica Pintn 

Linha 8 0  Gb 17  
Dita Afra 

Lt 14  
KJnvyn Ai ipn Drotn 

WÊBÊ&ÈÊÊÈÊÉÊ& 
IC\vvM\ ÜAtt^.lAi Cl 

5 2 9 9 1 6  

ClcnlLc LUpca UC jUU^d nniu 
Laudiomira Noberto 

nua MLre, IvD 
Linha 8 6  Gleba 17  

ixuvd uuru riciu 
316903  

Lenilda Lucas El e o t é r i o H ö r t e l s • B : Linha 153  Km 12  U2 2  Gb 9 A WÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊ 0 0 0 6 8 2 4 2 4  iUUWÊÊÊÊ 
Laurentina Dias Santos Linha 115 , Gb 9  A Lt3 5  187011  

M aria Zuleide Melo Campos Linha 210  Km 18  4 3 0 1 7 9  WkWÊÊÊÊÊÊM  
M aria Nata Sabina Linha 8 0  Gb 17  Lote 14  102988  

Martins Pereira da S i l v a JH a M L V M H 4 0 9 4 4 5  WÊÊÊÊÊÊM  
M aria Helena R. Feliciano Ferreira Linha 200  Lt 0 5  Gb 25  0 0 0 7 7 3 0 3 3  

M aurina Pereira Machado 5 6 6 3 0 H H H J B H H H I 

Nasmoron Moreira dos Santos Linha 115  Ga 9  A Lt 35  178117  

Paulo Ferreiro de Oliveira 210  Km l&M M M WÊÊÊÊÊÊÊÊmWÊÊÊÊl M UÉÊÊÊÊÊ 2 0 2 8 8 5 0  

Ronaldo Alves Ferreira Linha 200  Lt 5  773040  

Tito Go n ç a l ve s Leal WÊÊÊÊÊÊÊÊÊk 
Valtuires Dias dos Santos Unha 115  Km 12  Lt 35  Gleba 9  A 590377  

Valdecir José de Souza 
linha 2 0 0  Km 0 8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ijflHjHjMJHjflMHjMj Vasto Anacleto Chaves Linha 8 / 2 0 0  Gb 9  A Lt 30  579993  

Selma dos Santos Linha 115  Gb 9  A Lt 35  

Sebastiana G. Go n ça l ve s Linha 200  Km 0 4  Gl 17  Lt 29  16638310  

Arilton de Apula Pereira Rua Jo sé M WÊÊÊÊÊÊÊmWÊÊÊ Nova Ouro Preto (0xx69) 3461 -3112  (0xx69) 9 2 0 9 -1 2 4 6  322112  SSP/ RO 
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VII - D ECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTI 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCI AÇÃO 
COM UNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ-ASCEPAZ, declaramos para os devidos fins, 
que nos comprometemos no fiel cumprimento da Lei n°  9.612/ 98 do Regulamento e 
das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Ouro Preto do Oeste-RO, 26 de Abril de 2013 
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VIII - Dec l a ra çã o 

Como/ ,, 
* /  tfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< 

-.0  

Eu, ISAÍAS JOS É BATISTA, na qualidade de representante legal da 

A S S OCI A ÇÃ O COM UN I TÁRI A ES PERAN ÇA E PAZ-ASCPAZ, declaro para os 

devidos fins que: todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser 

atendida pela est ação, de acordo com o subitem 8 .1 , a l ínea TT, da Norma n°  

01/ 2011. 

Ouro Preto do Oeste-RO, 26 de abril de 2013 
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IX- Declaração: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Go r i w 
1 /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. 2  Rs. 

Na qualidade de representante legal da A S S O C I A Ç Ã O 
C O M U N I TÁ R I A E S P E R A N Ç A E PAZ-ASCPAZ, DECLARO que: a 
entidade n ã o tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas c o n d i ç õ es , part icipem de outra 
entidade detentora de outorga para e xe c u ç ã o de qualquer dos se r vi ç o s 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8 .1 , a l ín ea " f2" , da 
Norma n°  01/ 2011. 

Ouro Preto do Oeste-RO, 26 de abril de 2013 
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LAUDO DE ENSAIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PH 0 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EQUIPAMENTO TRANSMISSOR DE FM -SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COM UNITÁRIA-RADCOM -FM 
CANAL: 285 - FREQUÊNCIA: 104,9 MHZ 
ASSOCI AÇÃO COM UNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ 
OURO PRETO DO OESTE -RONDÔNIA 

ABRIL/ 2 0 1 3  
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LAUDO DE ENSAIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9.4.1 - INTERESSADO 

a) Nome; 

. Associação Comunitária Esperança e Paz-ASCEPAZ 

b) Endereco Completo; 

. Rua Ana Nery, n°  1275 - Centro 
CEP: 76.920-000 Ouro Preto do Oeste - Rondônia 

c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso; 

. Associação Comunitária Esperança e Paz-ASCEPAZ 
Ouro Preto do Oeste - Rondônia 

a) Motivo; 

. Para fins de renovação de outorga da emissora 

b) Endereço completo onde foi realizado; 

. Rua Ana Nery, n°  1275 - Centro 
CEP: 76.920-000 Ouro Preto do Oeste - RO 

. Coordenadas geográfica: Latitude: 10°  42'  53"  S 

Longitude: 62°  15'  26"  W 

c) Data em que foi realizado 

. 23 de abril de 2013 

9.4.3 - FABRICANTE 

a) Nome; 
. Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 

a) Endereco no caso de equipamento importado, também, o endereco de seu 
eventual representante no Brasil). 

. Centro Empresarial-Paulo Frederico de Toledo,n°  70 - Arco íris 
Santa Rita do Sapucaí - MG CEP: 37.540-000 

9.4.4 - FUN ÇÃO DO TRANSMISSOR 
(principal ou reserva, quando o ensaio for realizado na estação transmissora) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  
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9.4.5 - M EDIÇÕES 

9.4.5.1 - Freq üênci a : 

a) Nominal: 

. 104.900.000 Hz 

b) Medida em ambiente normal: 

. 104.900.000 Hz 

c) Variação máxima da freqüência na unidade osciladora. após 60 minutos de 
estabil ização em cada um dos extremos de temperatura (+10 C e +50 C ). 
Quando não houver disponibilidade de câmara térmica no local das instalações 
da emissora, a variação máxima de freqüência poderá ser a observada durante 
60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente. 

. 0 Hz 

9.4.5.2 - Resposta de audiofrequência, para 50. 100. 400. 1.000. 5.000. 7.500. 
10.000. 15000 Hz. para 25. 50 e 100% modulação. Para estereofonia. as medidas 
deverão ser feitas para 25. 50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente. 

•  Resposta de aud iof requência em transmissora m onofôn i ca - ( dB ) /  ( 25 W) 

FREQ./ MODUL. 2 5 % 5 0 % 9 0 % 
50 Hz 0,00 0,00 -0,01 

100 Hz -0,01 -0,01 -0,01 
400 Hz +0,01 +0,02 +0,02 

1000 Hz 0,00 0,00 0,00 
5000 Hz 0,00 0,00 0,00 
7500 Hz +0,05 +0,05 +0,07 

10000 Hz +0,06 +0,07 +0,09 
15000 Hz +0,09 +0,10 +0,15 

•  Resposta de aud iof requência em t ransm i ssão est ereofóni ca -- Canal Direito 

FREQ./ MODUL. 25% 50% 90% 
50 Hz 0,00 0,00 -0,01 

100 Hz -0,01 -0,01 -0,02 
400 Hz +0,01 +0,02 +0,02 

1000 Hz 0,00 0,00 0,00 
5000 Hz 0,00 0,00 0,00 
7500 Hz +0,06 +0,06 +0,07 

10000 Hz +0,07 +0,08 +0,10 
15000 Hz +0,09 +0,12 +0,15 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O F U . .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 93 •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 4 
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Resposta de aud iof requência em t ransm i ssão est ereofón i ca zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o n s ^ _ J L _ — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  i 

mal Esquerdo %\ f <y 

FREQ/  MODUL. 2 5 % 5 0 % 9 0 % 
50 Hz 0,00 0,00 -0,01 

100 Hz -0,01 -0,01 -0,02 
400 Hz +0,01 +0,02 +0,02 
1000 Hz 0,00 0,00 0,00 
5000 Hz 0,00 0,00 0,00 
7500 Hz +0,06 +0,06 +0,07 

10000 Hz +0,07 +0,08 +0,10 
15000 Hz +0,09 +0,12 +0,15 

9.4.5.5 - Distorção harmônica. Dara as freqüências de 50. 100. 400. 1.000. 7.500. 
10.000. 15.000 Hz para 25. 50 e 100% de modulação, em cada canal 
individualmente. 

•  Di st orção harm ôni ca em t ransm i ssão m onofôn i ca ( % ) 

FREQ/ MODUL. 2 5 % 5 0 % 9 0 % 
50 Hz 0,36 0,42 0,43 

100 Hz 0,37 0,45 0,44 
400 Hz 0,38 0,45 0,46 

1000 Hz 0,38 0,46 0,45 
5000 Hz 0,40 0,44 0,48 

7500 Hz 0,39 0,43 0,46 
10000 Hz 0,36 0,42 0,45 
15000 Hz 0,34 0,40 

•  

0,43 

•  Di st orção harm ôni ca em t ransm i ssão est ereofóni ca -Canal: Direito 

FREQ/ MODUL. 2 5 % 5 0 % 9 0 % 
50 Hz 0,35 0,43 0,45 

100 Hz 0,36 0,45 0,46 
400 Hz 0,37 0,46 0,47 

1000 Hz 0,38 0,45 0,45 
5000 Hz 0,40 0,43 0,44 
7500 Hz 0,38 0,44 0,46 

10000 Hz 0,36 0,42 0,43 
15000 Hz 0,35 0,39 0,43 

•  Di st orção harm ôni ca em t ransm i ssão est ereofóni ca - Canal: Esquerdo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

òamue(§ 
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FREQ/ MODUL . 
50 Hz 

100 Hz 
400 Hz 

1000 Hz 
5000 Hz 
7500 Hz 

10000 Hz 
15000 Hz 

2 5 % 
0,36 
0,36 
0,37 
0,38 
0,40 
0,39 
0,37 
0,35 

5 0 % 
0,43 
0,44 
0,46 
0,45 
0,43 
0,44 
0,42 
0,39 

9 0 % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M J 
^RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA XAy *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  
0,45 
0,46 
0,47 
0,45 
0,44 
0,47 
0,43 

_ 0 4 2 _ 

9.4.5.4 - Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 
400 Hz 

. Melhor que 60 dB 

!  mc 9.4.5.5 - Nível de ruído da portadora (AM ), em relação a 100% de modulação em 
amplitude; 

. Melhor que 50 dB 

9.4.5.6 - Atenuação de harmônico e espúrios. 

. 2 o Harmônico.... 60 dB 
3 o Harmônico 70 dB 

Espúrios 60 dBc 

9.4.5.7 - Potência de saída (indicar o método empregado para sua 

. 25 W - método direto 

9.4.6 - I NFORM AÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEOFONIA 

9.4.6.1 - Gerador de estéreo: 

a) Fabricante; 

. Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 

b) Modelo; 

9.4.6.2 - Medições 

9.4.6.2.1 - Freqüência de subportadora piloto; 

a) Medida; 

. 19.001 Hz 

eterminação) 
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.9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA At-
» Kuorfca. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b) Variação máxima da freqüência em 60 minutos de funcionamento na temperatura 4* 

ambiente 
. 1 Hz 

9.4.6.2.2 - Limites das variações das percentagens de modulação da portadora 
principal pela subportadora piloto; 

1 0 % 

9A6.2.3 - Separação estereofónica de 50. 100, 1.000. 5.000. 7.500 10.000 e 
150000Hz (ÚB) 

FREQUÊNCI A M ODULAÇÃO CANAL DIREITO CANAL ESQUERDO 
50 Hz 9 0 % 52 49 

100 Hz 9 0 % 54 51 
400 Hz 9 0 % 53 50 

1000 Hz 9 0 % 55 54 
5000 Hz 9 0 % 54 53 
7500 Hz 9 0 % 56 54 

10000 Hz 9 0 % 52 50 
15000 Hz 9 0 % 48 52 

9.4.6.2.4 - Diafonia. para audiofrequências de 50. 100. 400. 1.000. 5.000. 7.500. 
10.000 e 15.000 Hz. para 90% de modulação, no canal principal e nos canais 
estereofónicos. (dB). 

FREQUÊNCI A M ODULAÇÃO ESQ. + DIR 
SOBRE ESQ 
-DIR 

ESQ .- + DIR . 
SOBRE ESQ. 
+ DIR 

50 Hz 9 0 % 52 52 
100 Hz 9 0 % 50 50 
400 Hz 9 0 % 48 48 

1000 Hz 9 0 % 50 50 
5000 Hz 9 0 % 52 52 
7500 Hz 9 0 % 49 49 

10000 Hz 9 0 % 54 54 
15000 Hz 9 0 % 53 52 

9.4.7 - I NFORM AÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRI OS 

a) Fabricante; 

b) Modelo; 
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9.4.7.2 - Medições: 

9.4.7.2.1 - Freqüências centrais das subportadoras e estabilidade 

. 19000 Hz /  +1 Hz zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ft,..,.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $ i 

r i mm  fo? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

« 60 minutos. 

9.4.7.2.2 - Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora principal 
pelas subportadoras dos canais secundários. 

. Melhor que 5 % 

9.4.8 - OB SERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

9.4.8.1 - Placa de identificações: 

Transcrição dos dizeres constantes da placa. 

. Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 

. Modelo: TEC113 

. Potência de operação: 25 W 

. Freqüência de oper.: 104,9 MHz 

. Çód . de homologação: 0717030345 

9.4.8.2 - Medidores do estágio final de RF. Verificar a existência e indicar a escala 
dos seguintes medidores: 

a) De corrente contínua de placa ou coletor: 

1,4 A - Escala: 0 a 5 A 

b) De tensão contínua de placa ou coletor: 

. 27 V - Escala: 0 a 50 V 

c) De potência de saída (incidente e refletida). 

. Escala: 0  a 50 W 

9.4.8.3 - Existência de tomadas de amostras de RF, para: 

a) Modulação: 

. Existente em ( %) 

b) Fregüência. 
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fmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i g '  

. Existente 

9.4.8.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 

a) De descarga de capacitares depois de desligada a ajta tensão (descrição 
sumária): 

. Existente - dispositivo ligado ao sistema de terra 

b) Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao 
contato dos operadores, interligadas e conectadas a terra: 

. Existente 

c) De interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes 
do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, gue zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 

automaticamente desliguem essas tensões quando qualguer dessas portas ou 
tampas forem abertas: 

. Existente 

d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 Volts, com todas as portas e tampas fechadas. 

. Existente 

9.4.8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: 

. Existente - proteção feita at ravés de interlockzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 

b) Proteção contra a falta de vent i lação adeguada, no caso sistema forçado. 

. Existente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o a m u e í 

CREA-fU-87  -07514-9-D 
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9.4.9 - D ECLARAÇÕES 

9.4.9.1- Declaração do Profissional Habilitado: 

" Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, no transmissor a que se refere. O presente 
laudo consta de 07 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica de 
que faço uso" . 

Porto Velho-RO, 26 de abril de 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l ú r í Õ H Ç Ô e s 

CREA-RJ-8* 1  07514-9-D 

Nome do engenheiro: Samuel Shockness Julien 
N°  do Registro do CREA: RJ-87-1-07514-9/ D 
Visto no CREA: RO-2981/ 91 

9.4.9.2 - Parecer Conclusivo 

"  Para os fins previstos na Norma Técnica para emissora de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada N-07/ 80, DECLARO que o transmissor de freqüência 
modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, 
atendia a todas as normas vigentes a ele aplicáveis" . 

Porto Velho-RO, 26 de abril de 2013 

Nome do engenheiro: Samuel Shockness Julien 
N°  do Registro no CREA: RJ-87-1-07514-9/ D 
Visto no CREA: 2981/ 91 

9.4.9.3 - Declaração do interessado: 

. Em anexo 

9.4.9.4 - Os demais equipamentos conterão em seus laudos de ensaio, dentre 
outras julgadas necessárias, informações que incluam todas a medidas feitas, 
relativas aos requisitos mínimos exigidos para esses equipamentos, bem como 
parecer conclusivo; 

9.4.9.5 - Ano t ação de Responsabilidade Técn i ca - ART 
. Em anexo 
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9.4.10 -INSTRUMENTO DE M EDIÇÃO: 

- Multímetro analógico 
. fabricante: Motorádio 
. modelo: HIOKI - 3007 
.série: 073823 
. precisão: 0,5 % 

- Fregüencímetro digital 
. fabricante: Linear 
. modelo: FL 1000 
. série: BF 478 

- Medidor de potência 
. fabricante: BIRD 
. modelo: 4304 A 
.série: 11452 

- Medidor de distorção 
. fabricante: LEADER 
. modelo: 170 
. precisão: 0,5% 

- Osci loscópio 
. fabricante: GOCOSMAN 
. modelo: GS9060D 
.série: 981173 

- Termômet ro 
. fabricante: MINIPA 
. modelo: MT-510 
. precisão: 0 ,1 % 
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C R EA R O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cwweäho f fcmi de 8 sg«i l i a r t a t Ars| Ult«et»a 

p ç n o r o l » tie ftonti& lt« zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTRADO NO CREA-RO CONFORME 

Au t en t i c i d a d e - 3 7 A5 F-6 1 B9 5 -1 DEAA-6 7 6 5 0 -A5 5 F7 

N'  

ART - A N O T A Ç Ã O DE RESPONSABILIDADE T É C N I C A 

8 2 0 7 3 5 5  

_2J Nome do Profissional: 

SAMUEL SHOCKNESS JULIEN 

3J Tít u l o do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA /  

I I N°  da Carteira/ UF: 

871075149D RJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ai En d e reç o do Profissional: 

AV. PINHEIRO MACHADO, 1136 

§ ii Bairro: 

CENTRO 

U Cidade: 

PORTO VELHO - R 

JU Telefone: 

69 0692231846 

9 J CEP.: 

76801128 

101 E-Mail: 

SAMUELJULIEN@ UOL.COM.BR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
33 CPF 

115.958.332-34 

12 I En d e r eç o da Obra: 

RUA ANA NERY. N°  1275 

13 I Bairro da Obra: 

CENTRO 

l l l c i d ã d e cia Obra: 

OURO PRETO DO OESTE - RO 

15 i Telefone Obra: 

16J Nome do Propriet ári o / Cont rat ant e: 

ASSOCIAÇÃO COMUNIT. ESPERANÇA E PAZ 

1ZJ CPF /  CGC: 

02308792000191 

18J En d ereço . : 

RUA ANA NERY, N°  1275 

19 I Bairro.: 

CENTRO 

20 | Cidade.: 

OURO PRETO DO OESTE - RO 

21 : Telefone.: 

2 2 J Empresas.: -23J Registro ou Visto/ Crea.: 

EMPRESA NÃO INFORMADA 

I.24J CNPJ.: 

28 {Telefone.: 2 5 J En d ereç o da Empresa.: 26J Bairro.: 27 Cidade.: 

2.9  '  Mividade Téc n i c a . : 

- VISTORIA, PERÍCIA, AVALIAçãO, 

^ OJÃ t e a de Com p et ênc i a . : 

2300 - TELECOMUNICAÇÕES.. 

Í D T Í p õ d e Obra.: 

656 - RADIODIFUSÃO 

— .  i' ' -' i::íiSÍIO : 36J Unidade.: J Valor do Contrato.: 

0,00 

33 Nú m ero do Contrato.: 34 ; Nú m ero do Pavimento.: 

o 25,00 Watts 

3 T Tipo de Contrato.: 

SERVIÇO 

J?ÖJ Valor da Obra/ Servi ço. : 

0,00 

39J Valor dos Honorár i os. : 

0,00 

4 Õ1 4 3 J Entidade de Classe.: 

SENGE 

CO-AUTOR 

CO-RESPONSAVEL 

INDIVIDUAL 

EQUIPE 

SUBSTITUIÇÃO 

COMPLEMENTAÇÃO 

r i r 
I NORMAL 

REGULARIZAÇÃO 

4 2 T 

í EMPREGADOR 

EMPREGADO 

AUTÔNOMO 

4 4 J Vinculada â ART N.: Nú m ero da Notiftcaçao/ Auto.: £EJvaior da  Taxa.: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,samueÜ 

4JLJ Data do Preenchimento.: 

'Julie li 29/04/2013 60,00 

OURO PRETO DO OESTE - 29/04/2013 

Local e Data 

SAMUEL ShjbCKNESS JULIEN 

Profíssionaí 

ASSOCIAÇÃO COMUNIT. ESPERANÇA E PAZ 

Contratante 

ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE O CREA PARA OS EFEITOS LEGAIS, O CONTRATO ESCRITO OU VERBAL REALIZADO ENTRE AS PART S (LEI 6.496/ 77) 

„ 49 IResumo do contrato: Descr i ção da Obra e ou Servi ço Contratado, Co n d i çõ es. Prazo. Quant i f i cação. Custos. Etc: 

LAUDO DE ENSAIO-TRANSMISSOR DE FM, SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, POTÊNCIA: 25 V\ 

CANAL: 285, FREQUÊNCIA: 104,9 MHZ, PARA FINS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA DA EMISSORA JUNTO 

AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

Data Registro: 29/ 04/ 2013 

I n f o r m a ç õ e s Va l o r R$ 

Atendente: DAV Pá g i n a : 1/ 1 

Boleto: B207355959 Receita: ANOT.RESP.TECNICA - ART Cota: 0101 Data: 29/ 04/ 2013 R$: 60.00 
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CAIXAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 1 0 4 -Qi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Recibo do Sacado 

10493.60850 81000.200840 20735.595959 4 5703 0000006000 
Cedente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia 

Agência/ Código cedente 

0632 / 360858-1 
Nosso número 

24000008207355959-6 

Vencimentoo No documento Espécie doe. Aceite Contrato \=) Valor documento 

19/05/2013 24000008207355959 DS 2 60,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): 

601 ANOT.RESP.TECNICA - ART 

CREA *  40,80 MUTUA = 12,00 

8207355959 

CONFEA = 7,20 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2013  

r 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias) 

Carteira: 871075149D RJ 
6 0 0 0 Nome: SAMUEL SHOCKNESS JULIEN 

CPF: 115.918.332-34 
Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNIT. 
ESPERANÇA E PAZ 
CPF/CNPJ: 02308792000191 

COTA: 01/01 

Corte na linha pontilhada 

«SAIXA ECON ÔM I CA FED ER AL 

JJUINA: sorteios de segunda-feira a sábacio.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AP 

,3  1 1 9 - 6 2 1 6 9 0 0 4 7 - 5  

Q 9 / A B R / 2 0 13 HORA DF 1 4 : 0 0 : 3 1  

Í FRM  0 2 6 2 3 6  LO T. 3 2 . 0 7 5 5 6 - 7  

. OCALI D AD E!  POR 1 0  VELH O 

G . VI N CU LAD A: 2 Ô 4 Ô 

COM PROVANTE PAGAM ENTO DE 

B LOQU EI O CAI XA 

V ô D I G O DO CEDENTE: 3 6 0 8 5 8  

«nosso  N ÚM ERO: 2400000820/ 355959  
. S ATÃ D E VEN CI M EN TO: 19/ 05/ 2013  

TÇALOR DO PAGAM ENTO: 6 0 , 0 0  

1 0 4 9 3 6 0 8 5 0  8 1 0 0 0 2 0 0 8 4 0  

2 0 7 3 5 5 9 5 9 5 9  4  5 7 0 3 0 0 0 9 0 0 6 0 0 0  

5 

6  

1  

1 1 9 - 6 2 1 6 9 0 0 4 7 - 5  

VIA DO CLIENTE 

Autenticação mecânica 
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5 J^ Ov Ooo 3| *> 

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO % 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MIN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunica ções, 

f Nf STÊRf O 0 Â8 COM UNICAÇÕES 
BRASfLIA - DF 

53000  022107/ 2013-08  

S£ PR0 .íDfLOG..C0 LOG^GRL«PO 

A AS S O C I AÇ ÃO COM U N I TÁRI A ES P ER AN Ç A E PAZ-ASCEPAZ, inscrita 

no CNPJ sob o n°  02.308.792/ 0001-91, com sede na Rua Ana Nery, n°  1275  -

Centro, na cidade de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia , CEP: 76.920-

000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

autorizada conforme Decreto Legislativo n°  000168  publicado no Diário Oficial da 

União n°  100  datado de 27/ 05/ 2003, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. 

requerer a renova çã o da outorga para execuçã o do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária em atendimento ao subitem 20.2  da Norma n°  1/ 2011, bem como, 

apresentar a documenta çã o de que trata o item 20.3  da Norma n°  1/ 2011  

aprovada pela Portaria MC n°  462, de 14  de Outubro de 2011, publicada no Diário 

Oficial da União. 

Ouro Preto do Oeste-RO, 26  de abril de 2013. 

Nome do representante da entidade: ISAÍAS JO S É BATISTA 

CPF: 109.970.751-04  

i 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3.฀฀฀฀฀A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente
Administrativo, em 21/08/2014, às 14:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0097522 e o
código CRC 501D7FCA.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 9168/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.017286/2013-51

Processo de Outorga nº: 53800.000313/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da ASSOCIACAO
COMUNITARIA ESPERANCA E PAZ, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ouro Preto do Oeste/RO.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da
Norma nº 1/2011: 

 

                                           I.                   Certidão negativa de débitos das receitas administradas
pela Anatel, tendo em vista estar impedido de emissão de uma nova certidão no site da
Anatel;

 
                                     II.                   Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade,
constata-se a necessidade de adequação da atual redação do Art. 20 e Art. 21 do Estatuto, ao
disposto no item 8.2, alínea "h.1"  e "h.3", conforme transcrição a seguir:

 

8.2.          O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas
em executar o serviço deverá:

 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e
administrativos da entidade, estabelecendo:

 

h.1) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como
as suas respectivas atribuições; e
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h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao
máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma recondução;

         

 

                   III.                   As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

 
                                      
                              IV .                 Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela
emissora.

 

3.                                          Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-se
também que:

 

                                          I.                   Existem indícios de que a requerente mantém, em
infringência ao artigo 11 da Lei 9.612/1998,  vínculos que a subordinam ou a sujeitam à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade,
mediante compromissos ou relações a saber:
 
- de ordem religiosa, uma vez que a Ata da Assembleia Geral, data de 10.03.2013, foi realizada
na Igreja Evangélica Assembleia de Deus, situada a Av. Duque de Caxias, 921 e tendo como
Membro de Honra o Pastor José Pocidonio Aparecido da Silva e
 
- de ordem Político-partidária, vez que Atos Martins de Oliveira é membro como 2º Secretário
da Comissão Executiva de partido político na localidade do serviço, motivo pelo qual a
entidade deverá se manifestar.

                     

II.     A entidade deverá se manifestar diante da divergência de sua denominação
social, pois consta no cartão do CNPJ: "RÁDIO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ"
e na ata da Assembleia Geral, datada de 10.03.2013฀: "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
ESPERANÇA E PAZ - ASCEPAS". Deverá se manifestar também a respeito da
divergência do endereço da sede constante no cartão do CNPJ, "Rua Ana Nery, 845
- Centro - Ouro Preto do Oeste/RO" e na Ata de  Assembleia Geral, "Rua Ana Nery,
1.275 - Bairro Jardim Tropical - Ouro Preto do Oeste/RO".

CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização, sem prejuízo de eventual
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aplicação de sanções, caso seja apurada infração nos termos do artigo 40, inciso VI, do Decreto
nº 2.615/1998.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 18/09/2014,
às 16:04, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Afonso Maria Tanos, Engenheiro de
Operacoes, em 18/09/2014, às 16:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0112075 e o
código CRC A3BA03AB.
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Ministério das Comunicações

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São
Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

 
 

Ofício nº 9739/2014/SEI-MC

São Paulo, 01 de setembro de 2014

Ao Senhor

ISAIAS JOSÉ BATISTA฀

Representante Legal da ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPERANCA E PAZ

Rua Ana Nery, 1.275 

Bairro Jardim Tropical

76920-000 / Ouro Preto do Oeste – RO

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.017286/2013-51.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                                                Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 9168/2014/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 18/09/2014,
às 16:04, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0112078 e o
código CRC 36DC5F7B.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 

114 x  186 mm 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO  I y5RESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 	 FC0463 / 16 

I SEGU LARÉ 

I  UF 

II 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 
PAIS / PAYS 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA  I PRIORITAIRE 

EMS 

Oficio n° 9739/2014/SEI-MC 

Ao Senhor _ 

Sito Paulo, 01 de setembro de 2014 

"ce-riki ATA efir‘ nr‘ "12  mT0 /  DESTINATAIRE 
;OCIALE DU DESTINATAIRE 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	I 	1 	1 	1 	1  	1 	1 

ISAIAS JOSÉ BATISTA 

Representante Legal da ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPERANCA E PAZ 

Rua Ana Nery, 1.275 

Bairro Jardim Tropical 

76920-000 / Ouro Prelo do Oeste — RO 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa A • análise tio processo ri° 

53000.017286/2013-51. 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

XI\ 	elirkç 	 t tiQ  

NOME LEONEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE OU RECEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENT 
DATE DE  St  -r1 0 

- - 

y K4Erb  tu/ 
UNIDADE DE D 
fREAU DE DESTI 

tÉl 20111 	• 

RUBRICA.p.4 

SIGNATun 

Cackeks'o 

N°  DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

• 
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AVISO DE 
RECEBIMENTO 

BRÈSIL 
DATA DE POSTAGE 	E DE DÉPÔT 

UNIDADE DE PC. 

PREENCHER 

.10 
1;41Lirr 

LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMEI I 

2 3 /SET 2014 

(p\\. 
h 

OCIALE DE LEXPÉDITEUR 

/ 

h 

JH 880 6 0093 5  .13 .R  

TENTATIVAS DE ENTREGA/ T
ENTATIVES DE LIVRAISON 

SERVIÇO, PQ153111C2   FrDERAI_, 
MINISTÉRIO DAS COMI': (..;AV5FS 

---!DaEGAUREGOKR01"1810DAGOOKA:  LI 1  
ENDEREÇO PARA DENtiltfflátirsepAulo 

-RUMERGE~92-811-0C04-144EZANINO 411AILEah.tiaik_  	I  

FOC "3101-0123 FAX (11)3101.8680 
CIDADE /1LOC 1AL/ TXD: M111100 	PAUMP- 1 	1  

/1 

CORREIO( 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ 
Sede na rua Ana Nery e1275 - Cidade de Ouro Preto do Oeste — Estado de Rondônia 

Fundada em 14.03.1996, CEP 76.920.000 — Fone 069.3461-3403 

OFÍCIO N 2  0216/ASCEPAZ/2014 	 de 30 de outubro de 2014 

Processo de Renovação n2  53000.017286/2013-51 

Processo de Outorga n 2  53800.000313/1998 

Senhor Delegado 

S390o. 026 ..66/201y_y 

022 /57 ,  

Com os cumprimentos de estilo vimos, tempestivamente, apresentar resposta ao teor 

do Ofício n2  9739/2014/SEI-MC, de 01 de setembro de 2014, que encaminhou Nota Técnica n2  

9168/2014/SEI-MC, para esclarecer e justificar o que segue nos pontos seguintes, observada a 

ordem naquela Nota Técnica: 

2. Análise e documentos 

I - Da Certidão Negativa de Débitos das Receitas Administradas pela Anatel 

Não existe débito da Associação perante a Anatel. Os boletos foram liberados e a 

entidade já efetuou o pagamento consoante comprovantes anexos. 

Segue também em anexo Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos de 

Receitas Administradas pela ANATEL, bem como se poderá ser consultar pelo site e endereço 

disponibilizado pela ANATEL para essa finalidade. 

II - Do Estatuto 

Acolhendo recomendações dessa Delegacia, o Estatuto da Associação Comunitária 

Esperança e Paz foi alterado em seus artigos 18, I, para inserir a eleição do Conselho Fiscal; 21, 

para limitar as reeleições a apenas uma; 22, para inserir inciso XIII dizendo o modo de constituição 

do Conselho Comunitário; e, inserido novo Capítulo IX, para criar as competências do Conselho 

Comunitário, bem como renumerado os demais capítulos e artigos a partir deste, tudo isso para 

atender ao solicitado por essa Delegacia. 

Seguem em anexo o Estatuto devidamente alterado e Ata de aprovação referida 

alteração, ambos protocolizados no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Pesso 

Jurídicas desta Comarca. 

Requeremos prazo para remessa desses mesmos documentos logo depois de 

devolvidos pelo Cartório, cuja entrega está prevista para 13.11.2014. 
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III — Das alterações estatutárias e certidão cartorária 

A Reforma estatutária (primeira) foi feita, averbada e encaminhada junto com o pedido 

de renovação da licença de funcionamento da emissora. Não foi encaminhada uma certidão 

cartorária à parte atestando o registro pelo fato de a direção da associação haver entendido que 

os carimbos e assinaturas do cartório no instrumento do Estatuto supririam essa necessidade, pelo 

que pedimos vênia para encaminhá-la nesta oportunidade. 

Com relação à adequação dos artigos mencionados na Nota Técnica 9168/2014/SEI-

MC, estas foram feitas e seguem em anexo. Segue inclusive o pedido de averbação e o 

comprovante de recebimento do respectivo cartório, fixando um prazo para entrega do 

documento, prevista para o dia 13.11.2014, o qual, logo que for liberado será remetido a essa 

Delegacia. 

IV — Relatório do Conselho Comunitário 

Conforme solicitado, segue em anexo o último relatório de acompanhamento da 

programação da emissora pelo Conselho Comunitário. Como se vê, o relatório foi feito dentro dos 

parâmetros estabelecidos pelo Ministério das Comunicações e reflete a realidade das 

programações da emissora. 

3. Outras verificações: 

I — Infringência ao Art. 11 da Lei 9.612/1998 

Quanto ao que constou na Ata da Assembleia Geral de 10.03.2013, realizada na Igreja 

Evangélica Assembleia de Deus da rua Duque de Caxias, 921, e do membro de honra Pastor José 

Pocidônio Aparecido da Silva, temos a esclarecer que: 

- De ordem religiosa 

Em relação ao local da assembleia geral, foi mera coincidência, haja vista que aquela 

entidade nos cedeu o local gratuitamente para a realização da assembleia geral, por ser amplo que 

comportava todos os associados, mas a Associação Comunitária Esperança e Paz não mantém 

nenhum vínculo ou subordinação àquela igreja. 

O membro de honra José Pocidônio Aparecido da Silva escolhido naquela 

oportunidade, foi notificado e renunciou a função, posto que nenhuma gerência, ingerência ou 

subordinação existe em relação a outras entidades. 

- De ordem político-partidária 

O primeiro secretário da Ascepaz, Atos Martins de Oliveira, declarou não mais fa r 

parte da Diretoria do partido, do qual era segundo secretário, mas, notificado, renunciou o cargo, 
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sendo substituído em Assembleia Geral pela pessoa de Sergio Tadeu da Cruz, brasileiro, casado, 

despachante, RG 531157/SSP/RO, CPF 599979662-87, residente e domiciliado na rua Ana Nery, 

1655, nesta cidade de Ouro Preto do Oeste, estado de Rondônia, cópia da ata segue em anexo. 

Nesta mesma Assembleia Geral, a Associação tomou conhecimento da renúncia do 

associado Elaete da Silva, que se mudou para outra localidade, substituindo-o por Antonio Martins 

Vieira, brasileiro, casado, comerciante, RG 1084740/SSP/RO, CPF 981043222-49, residente e 

domiciliado na rua Duque de Caxias, 1573, cidade de Ouro Preto do Oeste, estado de Rondônia, 

cópia da ata segue em anexo. 

II — Divergência de denominação e endereço 

- Com relação ao nome no CNPJ 

Com relação ao nome da instituição temos a explicar: A instituição é denominada de 

Associação Comunitária Esperança e Paz, como se pode ver de todos os documentos 

protocolizados perante essa Delegacia, porém, o nome popular é Rádio Comunitária Esperança e 

Paz. As pessoas nunca falam: "vou lá na Associação Comunitária... mas, na Rádio Comunitária...". 

Acreditamos que em razão desse fato foi que quando perguntada, a pessoa que foi 

fazer o Cartão do CNPJ junto ao contador ou à Receita Federal, assim o declarou. Justifica-se este 

fato que a Natureza Jurídica da instituição constou daquele documento como Associação. 

Quanto a essa divergência a Associação irá diligenciar junto aos órgãos competentes 

para adequação do CNPJ, haja vista que a instituição se chama Associação Comunitária Esperança 

e Paz. 

- No que se refere ao endereço esclarecemos que o barro centro, era porque naquela 

época assim se dizia para qualquer localidade, posto que a cidade era pequena. Hoje, porém, o 

barro se chama Liberdade, consoante certidão emitida pela Prefeitura Municipal. 

- O nome da rua é rua Ana Nery. O número do prédio onde está instalado a emissora 

é 1275. O antigo número foi também alterado para 1275, mas o prédio e sede da Associação, bem 

como a Estação de Rádio estão no mesmo local, sem nunca haver mudado. 

Esclarecemos que a emissora, desde a sua implantação, está localizada nesse mesmo 

local, sem nunca haver mudado, e que todas as correspondências são recebidas normalmente, 

mesmo porque a cidade é pequena e todas as pessoas, especialmente os entregadores de 

correspondências, a todos conhecem, inclusive as fiscalizações de praxe feitas pela Anate] nunca 

tiveram dificuldade de localização da emissora. 

Solicitamos o prazo de 30 dias para remessa do Estatuto e Atas de alteração 

estatutária, haja vista que o Cartório que os averbam necessitam até o dia 13.11.2014 para çoncluir 
\ 

análise e registro. 
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Como dito anteriormente seguem em anexos os comprovantes de protocolização das 

referidas alterações estatutárias, como provas de que a correção no estatuto fora feita e já 

solicitada a averbação. 

Sem outro particular, renovamos votos de estima e distinta consideração, colocando-

se sempre à inteira disposição. 

Atenciosamente 

EXMO SR. 

DR. THIAGO GALVÃO 

DD. DELEGADO REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SÃO PAULO - SP 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ 
Sede na rua Ana Nery e1275 - Cidade de Ouro Preto do Oeste— Estado de Rondônia 

Fundada em 14.03.1996, CEP 76.920.000 — Fone 069.3461-3403 

OFÍCIO N 2  0216/ASCEPAZ/2014 	 de 30 de outubro de 2014 

Processo de Renovação n2  53000.017286/2013-51 

Processo de Outorga n2  53800.000313/1998 

Senhor Delegado 

Com os cumprimentos de estilo vimos, tempestivamente, apresentar resposta ao teor 

do Ofício n2  9739/2014/SEI-MC, de 01 de setembro de 2014, que encaminhou Nota Técnica n2  

9168/2014/SEI-MC, para esclarecer e justificar o que segue nos pontos seguintes, observada a 

ordem naquela Nota Técnica: 

2. Análise e documentos 

I - Da Certidão Negativa de Débitos das Receitas Administradas pela Anate! 

Não existe débito da Associação perante a Anate!. Os boletos foram liberados e a 

entidade já efetuou o pagamento consoante comprovantes anexos. 

Segue também em anexo Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos de 

Receitas Administradas pela ANATEL, bem como se poderá ser consultar pelo site e endereço 

disponibilizado pela ANATEL para essa finalidade. 

II - Do Estatuto 

Acolhendo recomendações dessa Delegacia, o Estatuto da Associação Comunitária 

Esperança e Paz foi alterado em seus artigos 18, I, para inserir a eleição do Conselho Fiscal; 21, 

para limitar as reeleições a apenas uma; 22, para inserir inciso XIII dizendo o modo de constituição 

do Conselho Comunitário; e, inserido novo Capítulo IX, para criar as competências do Conselho 

Comunitário, bem como renumerado os demais capítulos e artigos a partir deste, tudo isso para 

atender ao solicitado por essa Delegacia. 

Seguem em anexo o Estatuto devidamente alterado e Ata de aprovação referida 

alteração, ambos protocolizados no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Pesso 

Jurídicas desta Comarca. 	 eme. o 

Requeremos prazo para remessa desses mesmos documentos logo depois 

devolvidos pelo Cartório, cuja entrega está prevista para 13.11.2014. 
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III — Das alterações estatutárias e certidão cartorária 

A Reforma estatutária (primeira) foi feita, averbada e encaminhada junto com o pedido 

de renovação da licença de funcionamento da emissora. Não foi encaminhada uma certidão 

cartorária à parte atestando o registro pelo fato de a direção da associação haver entendido que 

os carimbos e assinaturas do cartório no instrumento do Estatuto supririam essa necessidade, pelo 

que pedimos vênia para encaminhá-la nesta oportunidade. 

Com relação à adequação dos artigos mencionados na Nota Técnica 9168/2014/SEI-

MC, estas foram feitas e seguem em anexo. Segue inclusive o pedido de averbação e o 

comprovante de recebimento do respectivo cartório, fixando um prazo para entrega do 

documento, prevista para o dia 13.11.2014, o qual, logo que for liberado será remetido a essa 

Delegacia. 

IV — Relatório do Conselho Comunitário 

Conforme solicitado, segue em anexo o último relatório de acompanhamento da 

programação da emissora pelo Conselho Comunitário. Como se vê, o relatório foi feito dentro dos 

parâmetros estabelecidos pelo Ministério das Comunicações e reflete a realidade das 

programações da emissora. 

3. Outras verificações: 

I — Infringência ao Art. 11 da Lei 9.612/1998 

Quanto ao que constou na Ata da Assembleia Geral de 10.03.2013, realizada na Igreja 

Evangélica Assembleia de Deus da rua Duque de Caxias, 921, e do membro de honra Pastor José 

Pocidônio Aparecido da Silva, temos a esclarecer que: 

- De ordem religiosa 

Em relação ao local da assembleia geral, foi mera coincidência, haja vista que aquela 

entidade nos cedeu o local gratuitamente para a realização da assembleia geral, por ser amplo que 

comportava todos os associados, mas a Associação Comunitária Esperança e Paz não mantém 

nenhum vínculo ou subordinação àquela igreja. 

O membro de honra José Pocidônio Aparecido da Silva escolhido naquela 

oportunidade, foi notificado e renunciou a função, posto que nenhuma gerência, ingerência ou 

subordinação existe em relação a outras entidades. 

- De ordem político-partidária 

O primeiro secretário da Ascepaz, Atos Martins de Oliveira, declarou não mais fazer 

parte da Diretoria do partido, do qual era segundo secretário, mas, notificado, renunciou o cargo, 
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sendo substituído em Assembleia Geral pela pessoa de Sergio Tadeu da Cruz, brasileiro, casado, 

despachante, RG 531157/SSP/RO, CPF 599979662-87, residente e domiciliado na rua Ana Nery, 

1655, nesta cidade de Ouro Preto do Oeste, estado de Rondônia, cópia da ata segue em anexo. 

Nesta mesma Assembleia Geral, a Associação tomou conhecimento da renúncia do 

associado Elaete da Silva, que se mudou para outra localidade, substituindo-o por Antonio Martins 

Vieira, brasileiro, casado, comerciante, RG 1084740/SSP/RO, CPF 981043222-49, residente e 

domiciliado na rua Duque de Caxias, 1573, cidade de Ouro Preto do Oeste, estado de Rondônia, 

cópia da ata segue em anexo. 

II — Divergência de denominação e endereço 

- Com relação ao nome no CNPJ 

Com relação ao nome da instituição temos a explicar: A instituição é denominada de 

Associação Comunitária Esperança e Paz, como se pode ver de todos os documentos 

protocolizados perante essa Delegacia, porém, o nome popular é Rádio Comunitária Esperança e 

Paz. As pessoas nunca falam: "vou lá na Associação Comunitária... mas, na Rádio Comunitária...". 

Acreditamos que em razão desse fato foi que quando perguntada, a pessoa que foi 

fazer o Cartão do CNPJ junto ao contador ou à Receita Federal, assim o declarou. Justifica-se este 

fato que a Natureza Jurídica da instituição constou daquele documento como Associação. 

Quanto a essa divergência a Associação irá diligenciar junto aos órgãos competentes 

para adequação do CNPJ, haja vista que a instituição se chama Associação Comunitária Esperança 

e Paz. 

- No que se refere ao endereço esclarecemos que o barro centro, era porque naquela 

época assim se dizia para qualquer localidade, posto que a cidade era pequena. Hoje, porém, o 

barro se chama Liberdade, consoante certidão emitida pela Prefeitura Municipal. 

- O nome da rua é rua Ana Nery. O número do prédio onde está instalado a emissora 

é 1275. O antigo número foi também alterado para 1275, mas o prédio e sede da Associação, bem 

como a Estação de Rádio estão no mesmo local, sem nunca haver mudado. 

Esclarecemos que a emissora, desde a sua implantação, está localizada nesse mesmo 

local, sem nunca haver mudado, e que todas as correspondências são recebidas normalmente, 

mesmo porque a cidade é pequena e todas as pessoas, especialmente os entregadores de 

correspondências, a todos conhecem, inclusive as fiscalizações de praxe feitas pela Anatel nu ca 

tiveram dificuldade de localização da emissora. 

Solicitamos o prazo de 30 dias para remessa do Estatuto e Atas de alteraçãO, 

estatutária, haja vista que o Cartório que os averbam necessitam até o dia 13.11.2014 para concluir 

análise e registro. 
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Como dito anteriormente seguem em anexos os comprovantes de protocolização das 

referidas alterações estatutárias, como provas de que a correção no estatuto fora feita e já 

solicitada a averbação. 

Sem outro particular, renovamos votos de estima e distinta consideração, colocando-

se sempre à inteira disposição. 

Atenciosamente 

EXMO SR. 

DR. THIAGO GALVÃO 

DD. DELEGADO REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SÃO PAULO - SP 
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ASSOCILACAO 	JrdPNIZTARIA Eí Pl,52 ASCEPAZ 

zn-,308.792 

Ressalvado o direito d-e a nAGÊNCIA NACIONAL DE -TELECOMUNICAÇÕES — Anate inscrever 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, rertlfico, para os fins de direito, que, mandado rever 
os registros da Aríat&,. veri0ccu-se a E-XISTENCIA. de debito (s) com recurso com efeito suspensivo 
e/ou judicial, Vou parcelados, 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
'União, administrados pela Pracuradoria Geral de Fazenda NaclonaL 

1
1
1 Emitida às 10:5330 do dia 16/10/2014 rora a data de Brasi Tai. 

Válida até 15111/2014. 

Certidão expedida-, gratuitamente. 
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REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS 
MUNICÍPIO E COMARCA DE OURgPRETO DO OESTE • ESTADO DE RONDÔNIA 

Dejanira:(1e,Jesus Pereira Silva 

icir(0: 
Av. Marechal Castelo Branco, 279 • Jardim Tropical • CEP: 76.920-000. Fone: (69) 3461-2442 . Fax: (69) 3461-6501* E-mail: cartorioopo@hotmail.com  

PRENOTAÇÃO N° 0012409 

APRESENTANTE: ISAIAS JOSE BATISTA 
Fone: (69) 9264-0229 
Documento: Alteração Estatutária da Associação Comunitária Esperança ePaz-ACEPAZ 
Recebido em: 31/10/2014 
Data para averiguar exigências:11/11/2014 
Data de.entrega:13/11/2014 
Custas: R$ 12,18 
Emolumentos: R$ 60,90 
Selo: R$ 0,81 
Total: R$ 73,89 

Data em que cessarão os efeitos do protocolo 28.11.2014, com sucumbência de 40% do valor 
depositado, conforme art. 206 da Lei 6.015/73 e item 14.1 do Provimento 06/96 da CGJ-RO. 

Ouro Preto do Oeste-RO, 31 de outubro de 2014. 

Lorena"Nlorandi Pereira 
escrevente auxiliar 

IMPORTANTE: Conserve este Comprovante. O documento será entregue mediante sua apresentação. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ 
Sede na rua Ana Nery, 1275 - Cidade de Ouro Preto do Oeste — Estado de Rondônia 

Fundada em 14.03.1996, CEP 72.920.000 — Fone 069.3461-3403 

REFORMA DO 

ESTATUTO SOCIAL 

DE 14 DE OUTUBRO DE 2014 

FUNDAÇÃO LOCAL: 14.03.1996 

OURO PRETO DO OESTE - 14 DE OUTUBRO DE 2014 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ 
Sede na rua Ana Nery e1275 - Cidade de Ouro Preto do Oeste — Estado de Rondônia 

Fundada em 14.03.1996, CEP 76.920.000 — Fone 0693461-3403 

O EGRÉGIO PLENÁRIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ, REUNIDO EM ASSEMBLEIA GERAL, NO DIA 14 DE OUTUBRO DE 2014, 

FAZ SABER QUE, SOB A GRAÇA E A PROTEÇÃO DIVINA, NOS TERMOS DA LEI CIVIL VIGENTE, APROVOU A SEGUINTE ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA: 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO 

Art. 12. A Associação Comunitária Esperança e Paz, neste Estatuto denominada de ASCEPAZ, 

instituída em quatorze de março de março de 1996 (14.03.1996), por tempoLndeterminado, é uma.,\  

associação de natureza civil, de objetivos culturais, democráticos e sem fins lucrativos. Rege-se pela Lei 

10.406 de 10 de Janeiro de 2002, pelo disposto na Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1.998, por este 

estatuto, pelos atos normativos internos e pelas regulamentações do Governo Federal pertinentes ao 

serviço de radiodifusão comunitária, tendo: 

I. 	Sede social e_administração na Rua Ana Nery 1275, Bairro Jardim Tropical, na cidade e 

Comarca de Ouro Preto do Oeste - RO; 

II. 	Por objetivo a valorização da cultura e a execução de serviços de radiodifusão, nos termos 

do art. 15, §12, 'a', do Regulamento do serviço de radiodifusão aprovado pelo Decreto 

52.795/63, com a redação do Decreto n 2  2.108/96. 
III. 	Foro jurídico na Comarca de Ouro Preto do Oeste - RO; 

Parágrafo Único. A ASCEPAZ prestará os serviços sociais e de radiodifusão 

independentemente de religião, cor, raça ou convicção filosófica, observando, todavia, as normas 

emanadas do Poder Público competente. 

Art. 22. A ASCEPAZ tem por finalidade: 

I. Contribuir para a democratização dos meios de comunicação, pela democratização da 

informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar; 

II. Dar oportunidade à difusão das ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade, propagando a música nacional, além do intercâmbio entre os aspectos 

culturais das várias comunidades organizadas; 

Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 

IV. 	Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e 

nacionais, informações de cunho político, social, econômico, científico, cultural e 

desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; 
V. 	Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente, bem como em 

outras áreas do saber humano; 

VI. 	Buscar meios para melhorar a qualidade de vida das pessoas abrangidas no ambiente 

territorial da ASCEPAZ; 

VII. 	Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, 

comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

VIII. 	Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de depoimentos 

e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 
IX. 	Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 

Art. 32. Poderá agregar-se à Associação Comunitária Esperança e Paz qualquer pessoa, 

independentemente de cor, raça sexo, condição social ou financeira, concepçã religiosa ou filosófica, 

orientação política, desde que concorde com o disposto neste estatuto. 

Art.42. São direitos dos associados: 

I. Ter voz e voto nas Assembleias gerais da Associação; 
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II. Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e 

participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por escrito à Diretoria Executiva, 

resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de 

Diretoria; 

III. Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela Associação ou 

através de convênios. 

Art. 52. Para ser considerado associado da Associação Comunitária Esperança e Paz será 

necessário ser morador ou ter sede nas áreas atingidas pela transmissão. Somente serão aceitas como 

afiliadas as Entidades da Sociedade Civil sem fins lucrativos. 

§ 19. A pessoa ou entidade que faltar a duas AGO sem justificativa ou não se fizerem 

presentes nas AGE ocorridas neste período, serão convocados pela Diretoria Executiva, para justificar 

sua ausência. Caberá à Direção, por maioria absoluta, decidir ou não a continuidade dos faltosos no seu 

Quadro Social. 

§ 22. O associado que deixar de pagar sua contribuição por três meses consecutivos será 

afastado do quadro de associados, cessando o afastamento logo após a regularização dos débitos. 

§ 32. Nos casos que o associado se mude para localidade diversa da circunscrição da de 

transmissão da emissora, sua exclusão será automática, exceto se se tratar de mudança temporária, por 

período nunca superior a três anos, caso em que sua filiação ficará suspensa para todos os fins, por igual 

período. 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA 

Art. 62. Compete à ASCEPAZ: 

Tratar de todos os assuntos que direta ou indiretamente lhe digam respeito e a seus 

associados em toda a sua circunscrição; 

II 	Assegurar a liberdade de ação inerente a cada associado, desde que não fira os direitos de 

outros associados e sigam as orientações e deliberações pela ASCEPAZ e os princípios gerais 
de direito. 

CAPÍTULO III 

DOS ASSOCIADOS, ADMISSÃO, DIREITOS, DEVERES, DEMISSÃO E PENALIDADES- Y- 

Art. 72. São admitidos como associados da ASCEPAZ todas as pessoas que o requerer, 

maiores de dezesseis anos de idade, preenchidos os demais requisitos estatutários e regimentais, sendo 

admitido em Assembleia geral. 

Parágrafo Único. A aquisição da condição de associado obedecerá ao disposto neste Estatuto 

e no Regimento Interno, declarando o associando aceitá-los e cumpri-los, bem como as demais normas 

emanadas da Assembleia geral e da diretoria executiva. 

Art. 82. Nenhum associado responderá solidária ou subsidiariamente pelas obrigaçõ9s da 

ASCEPAZ. A ACEPAZ não responderá pelas obrigações de seus associados. 

Art. 92. São direitos dos associados da ASCEPAZ: 
I. 	Ter acesso às Assembleias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias, ate ido o disposto né 

Estatuto; 
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II. 	Indicar candidatos, votar e ser votado, em Assembleia Geral, nas condições previstas neste 

Estatuto; 

Art. 10. São deveres dos associados da ASCEPAZ: 

4. 	Cumprir o disposto neste Estatuto, bem como as Resoluções das Assembleias Gerais e da 

Mesa Diretora; 

II. 	Obedecer as normas legais pertinentes à instituição, bem como as resoluções e decisões 

emanadas das Assembleias gerais e da diretoria Executiva 

111. 	Contribuir com suas mensalidades e demais obrigações pecuniárias que forem fixadas; 

IV. Prestar contas e devolver qualquer item do patrimônio da ACEPAZ que porventura esteja sob 

sua responsabilidade quando deixar o cargo ou lhe for pedido pela Diretoria Executiva; 

V. Participar das Assembleias Gerais da ASCEPAZ; 

VI. Requerer junto à Mesa Diretora, o que de direito, cumpridas todas as suas obrigações 

estatutárias. 

Art. 11. É vedado aos associados da ASCEPAZ: 

L 	Violar o direito de outro associado; 

II. Desenvolver ou manter, no âmbito da associação, conduta contrária à norma estatutária ou 

contrária às leis vigentes; 

III. Descumprir as normas estatutárias e regimentais; 

IV. Faltar com o decoro associativista, criando barreiras ou dificultando o exercício das atividades 

da instituição. 

§ 12. Quando descumprida qualquer das obrigações deste Estatuto ficam os infratores 

sujeitos às seguintes medidas disciplinares: 

a) Advertência; 

b) Suspensão; 

c) Demissão 

d) Exclusão. 

§ 22. A Advertência por ser medida para infrações leves, poderá ser verbal ou escrita, em 

caráter reservado e não constará dos registros dos associados, exceto para fins meramente 

administrativos. 

§ 32. A pena de suspensão será aplicada ao associado que advertido não fizer conta da 

medida, deixando de se adequar às normas da instituição. 

§ 42. As penas de demissão e exclusão obedecerão as formalidades previstas nos artigos 

seguintes e demais preceitos previstos neste Estatuto e no Regimento Interno, obedecido o princípio da 

ampla defesa e do contraditório. 

Art. 12. Poderão ser demitidos do quadro de associados da ASCEPAZ os que assim o requerer 

ou serem considerados infratores do disposto nos artigos 10 e 11 deste Estatuto, se outra medida não 
for mais recomendada. 

Art. 13. É da competência da Mesa Diretora apreciar, julgar e aplicar as penalidades previstas 

neste Estatuto e no Regimento Interno, assegurando ao associado o direito à ampla defesa e 

contraditório quando se tratar de exclusão. 

§ 12. A Exclusão se fará nos casos de reincidência nas infrações que ensejam suspe são n 

caso de falta grave, em ilícitos considerados como crime pela legislação penal brasileira. 
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§ 2°. Decretada a exclusão, caberá recurso por escrito à Assembleia Geral, protocolado junto 

à secretaria para oportuna inclusão em pauta. 

§ 22. No caso de ter sido a exclusão decidida diretamente pela Assembleia Geral, ou por esta 

referendada, caberá recurso de revisão, obedecendo ao disposto no § 12  deste artigo. 

Art. 14. Os recursos previstos no art. 13 e §§ deverão ser exercidos no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data do recebimento da notificação da decisão ou ciência pessoal inequívoca, sob pena 

de decadência. 

CAPÍTULO IV 

ORGANIZAÇÃO E FORMA DE FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art. 15. São órgãos da Associação Comunitária Esperança e Paz: 

I. 	Assembleia Geral 

Diretoria Executiva 

III. Conselho comunitário 

IV. Conselho Fiscal 

§ 12. Os associados membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos não serão 

remunerados. 

§ 22. A Diretoria Executiva é também, neste estatuto, conhecida por Mesa Diretora. 

§ 32. Junto à Mesa Diretora funcionará a Assessoria Jurídica, órgão a ser composto por 

bacharel em Direito devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil — Seccional Rondônia 

(OAB/RO), nomeado pelo presidente. 

CAPÍTULO V 

DA ASSEMBLEIA GERAL 	/- 

Art. 16. A Assembleia Geral é o órgão máximo da ASCEPAZ, soberano em suas decisões. 

Parágrafo Único. A Assembleia Geral poderá ser ordinária ou extraordinária. 

Art. 17. A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á anualmente no primeiro semestre de cada 

ano, em sua sede própria ou em outra localidade previamente escolhida pela Mesa Diretora. 

Art. 18. Compete à Assembleia Geral Ordinária: 

Eleger os membros da Mesa Diretora e o Conselho Fiscal; 

II 	Deliberar sobre proposições e demais assuntos da pauta. 

Parágrafo Único. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria simples de 

votos dos associados presentes, salvo os casos específicos previstos neste Estatuto. 

Art. 19. A Assembleia Geral será convocada com antecedência de, no mínimo, 08 (oito) dias, 

através de divulgação feita pela emissora, com pelo menos quatro chamadas diárias; por meio de circular 

ou de edital afixado na sede da ASCEPAZ, ou em outros locais de fácil acesso .o público, como também 
em jornais. 	 1 
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§ 12. Ficam dispensadas as formalidades previstas no caput deste artigo nos casos em que 

for possível dar ciência inequívoca aos associados durante outra Assembleia Geral, devendo a 

convocação ficar registrada em ata. 

§ 22. Fica assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados da ASCEPAZ o direito de promover a 

convocação dos órgãos deliberativos, respeitando, quanto à Assembleia Geral, o que dispõe o caput'" 
deste artigo. 

CAPÍTULO VI 

DA DIRETORIA EXECUTIVA V- 

Art. 20. A Mesa Diretora é o órgão administrativo e de representação da ASCEPAZ, composta 

de: 

Presidente; 

Vice-Presidente; 

III 	Primeiro e Segundo secretários; 

IV- Primeiro e Segundo tesoureiros; 

V- Membro de honra; 

Art. 21. A duração do mandato dos associados membros da Mesa Diretora será de 02 (dois) 

dois anos, podendo ser reeleitos apenas uma vez. 

Art. 22. Compete à Mesa Diretora: 

I. Deliberar sobre assuntos inadiáveis; 

II. Preencher os cargos dos órgãos da ASCEPAZ quando vagarem, salvo disposições em 

contrário; 

III. Apresentar o relatório de suas atividades no final de sua gestão; 

IV. Exercer o poder regulamentar; 

V. Dirimir questões no relacionamento entre associados 

VI. Instalar e dirigir os trabalhos de eleição de seus membros nas Assembleias Gerais realizadas 

com este fim; 

VII. Elaborar ternário para fins de publicação; 

VIII. Planejar, definir local e datas, estabelecer a programação das Assembleias gerais; 

IX. Zelar pelo decoro dos associados da ASCEPAZ; 

X. Declarar vagos os cargos da ASCEPAZ que foram preenchidos por associados que tenham sido 

eleitos ou designados indevidamente; 

XI. Declarar a desvinculação e proceder a aplicação de qualquer outra medida disciplinar, na 

forma do Capítulo XII deste Estatuto; 

XII. Nomear comissão para execução de trabalhos especiais de interesse da ASCEPAZ. 

XIII. Nomear os membros do Conselho Comunitário. 

Parágrafo Único. As decisões da Mesa Diretora nos assuntos de sua competência serão 

objeto de resoluções e instruções normativas. 

Art. 23. Compete ao presidente: 

I. Representar a ASCEPAZ em juízo ou fora dele; 

II. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as resoluções da Assembleia Geral e da Mesa Diretora; 

Manter intercâmbio com outras entidades de mesmo gênero e fins; 

IV. Cumprir a legislação pertinente ao serviço de radiodifusão comunitária; 

V. Elaborar a ordem do dia com base no temário e nas propostas enviadas à Mesa; 
VI. Designar comissões, em Assembleia Geral e fora dela, para assuntos de interesse 

associação, indicando os presidentes, assim como destituí-las total ou parcialmente quan o 
o caso justificar. 
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VII. Administrar os recursos e movimentar as contas bancárias com um dos tesoureiros; 

VIII. Assinar o expediente da ASCEPAZ com os demais associados da Mesa Diretora; 

IX. Abrir, presidir, suspender e encerrar as reuniões de associados; 

X. Conceder ou cassar a palavra aos associados; 

XI. Assinar a documentação financeira com o primeiro tesoureiro, prestando contas por ocasião 

das Assembleias Gerais Ordinárias na forma prevista neste Estatuto; 

XII. Convocar Assembleia Geral. 

Parágrafo Único. No exercício de suas atribuições, poderá o presidente baixar portarias, 

instruções normativas e demais atos de sua competência. 

Art. 24. Compete ao vice-presidente: 

I. Substituir, o presidente em suas ausências ou impedimentos, exercendo todas as funções 

estabelecidas neste Estatuto; 

II. Colaborar com o presidente, sempre que necessário, para o bom desempenho dos trabalhos 

associados. 

Art. 25. São atribuições do 12  secretário; 

I. Convocar, por determinação do presidente da Mesa Diretora, os associados da ASCEPAZ para 

as Assembleias Ordinárias e Extraordinárias; 

II. Assinar com o presidente as correspondências e documentos da ASCEPAZ; 

111, 	Receber, ordenar e protocolar as propostas para encaminhamento à Mesa Diretora; 

IV. Preparar o livro de presença e fiscalizar as assinaturas dos associados; 

V. Encaminhar à Mesa Diretora os expedientes a ela dirigidos, de sua competência ou da 

Assembleia Geral; 

VI. Lavrar as atas das reuniões da Mesa Diretora e das Assembleias Gerais; 

VII. Arquivar toda a documentação pertencente à ASCEPAZ; 

Art. 26. São atribuições do 22  secretário: 

1- 	Substituir o 12  secretário em seus impedimentos, exercendo todas as funções deste; 

II 	Auxiliar o 12 secretário no desempenho de todas as funções previstas no art. 25, 1-VII deste 

Estatuto. 

Art. 27. São atribuições do 12  tesoureiro: 

f. 	Receber valores, subvenções e doações destinados ao patrimônio da ASCEPAZ; 
II. 	Depositar em conta bancária da ASCEPAZ as contribuições dos associados; 
111. 	Elaborar relatório financeiro e apresentá-lo anualmente ao Conselho Fiscal e à Assembleia 

Geral; 

IV. 	Assinar, com o presidente, todos os títulos e documentos que indiquem valor monetário, 

especialmente cheques, contratos, recibos, notas promissórias, duplicatas e escrituras de 
compra e venda. 

Art. 28. São atribuições do 22 tesoureiro; 

1- 	Substituir o 12  tesoureiro em seus impedimentos, exercendo todas as funções deste; 
11- 	Auxiliar o 12  tesoureiro no desempenho de todas as funções previstas no art. 27, 1-1V deste 

Estatuto. 	 ti 

CAPÍTULO Vil 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 29. O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) associados titulares e 2 (dois) suplente 

eleitos pela Assembleia Geral juntamente com a Mesa Diretora, para mandato de 02 (dois) anos. 
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Art. 30. O Conselho Fiscal será constituído, preferencialmente, por associado que tenha 

qualificação técnica para o exercício dessa função. 

Art. 31. O Conselho Fiscal se reunirá por ocasião das reuniões ordinárias da Assembleia geral, 

devendo apresentar relatório de suas atividades aos associados, ou extraordinariamente quando se fizer 

necessário. 

Art. 32. Compete ao Conselho Fiscal; 

Examinar e emitir parecer ou relatório sobre as contas e toda a movimentação financeira da 

ASCEPAZ, aprovando ou rejeitando; 

II 	Comparecer, sempre que solicitado, às reuniões da Mesa Diretora para prestar 

esclarecimentos; 

III 	Assessorar-se de comissão técnica ou profissional habilitado, em casos específicos que 

Justificar. 

CAPÍTULO VIII 

DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Art. 33. Para dirigir os serviços de radiodifusão será designado um Diretor Administrativo, de 

livre escolha da Mesa Diretora dentre os associados da ASCEPAZ, e a ela subordinado. 

Art. 34. Em casos excepcionais poderão ser nomeados pessoas de ilibada conduta e 

conhecimento técnico administrativo para ocupar esse cargo. 

Art. 35. São atribuições do Diretor Administrativo: 

I. Administrar a emissora de rádio mantida por esta associação; 

II. Zelar pelo nome da instituição e cumprir com os objetivos da emissora; 

III. Cuidar dos recebimentos e efetuar o pagamento de despesas autorizadas pela Diretoria 

executiva; 

IV. Admitir e demitir funcionários ad referendum da Diretoria Executiva; 

V. Prestar contar mensalmente dos trabalhos realizados, bem como das programações exibidas, 

bem como fazer relatórios; 

VI. Elaborar lista dos associados ativos e dos que se acharem sob penalidade prevista neste 

Estatuto; 

VII. Assessorar os órgãos da ASCEPAZ, quando solicitado; 

VIII. Cumprir determinações dos associados da Diretoria Executiva, prestando respectivos 

relatórios e contas mensalmente. 

CAPÍTULO IX 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 36. O Conselho Comunitário é o órgão consultivo da Associação e competente para 

avaliar a programação da emissora em todos os seus aspectos, emitindo pareceres e propondo que de 

direito, observadas as normas aplicadas à radiodifusão comunitária. 

§ 12. O Conselho Comunitário será composto por 5 (cinco) membros titulares e 5 (cinc 

suplentes, indicados por entidades regularmente constituídas e atuantes no âmbito do municí 
nomeados pelo presidente. 

§ 29. O mandato dos membros do Conselho Comunitário coincide com s dos membros da 
Diretoria e do Conselho Fiscal. 
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§ 32. O Conselho Comunitário terá um presidente, um relator e membros. O presidente e o 

Relator serão eleitos entre si, na primeira sessão do Conselho. Na falta do presidente, este será 

substituído pelo relator, e este, pelo membro mais idoso. 

§ 42. O quórum para deliberação do Conselho Comunitário é de três Conselheiros. 

Art. 37. Ao Conselho Comunitário compete: 

1. Acompanhar toda a programação da rádio comunitária Esperança e Paz; 

II. Emitir parecer sobre cada programação, inclusive as recomendações que entender 

necessárias à luz da legislação pertinente; 

III. Reunir ordinariamente a cada três meses, mas extraordinariamente sempre que for 

convocado, para deliberar sobre matéria de sua competência; 

IV. Sugerir modificações nas programações ou até sua retirada do ar, desde que contrarie 

norma legal e seus apresentadores recusem ao devido cumprimento. 

CAPÍTULO X 

DAS ELEIÇÕES ‘..< 

Art. 38. A eleição da Mesa Diretora será realizada a cada 2 (dois) anos, por escrutínio secreto, 

em Assembleia Geral Ordinária. 

§ 19. Os demais órgãos da ASCEPAZ terão seus associados nomeados pela Mesa Diretora e 

referendados pela Assembleia Geral; 

§ 22. Havendo chapa única, somente poderá ser eleita por aclamação. 

Art. 39. Os candidatos aos cargos da Mesa Diretora deverão apresentar documentos que 

comprovem sua ilibada conduta; 

Art. 40. O processo de eleição da Mesa Diretora será dirigido por comissão especial composta 

por 03 (três) associados nomeados pela Mesa, sendo presidente, associado e relator, vedado a estes 

participar do pleito como candidatos à diretoria, excetuando o associado de honra. 

Parágrafo Único. A comissão especial de que trata o caput deste artigo será nomeada com 

no mínimo 20 (vinte) dias de antecedência ao pleito. 

Art. 41. As chapas que concorrerem às eleições deverão ser encaminhadas à Mesa Diretora 

até 15 (quinze) dias antes da realização do pleito. 

§ 19. A impugnação total ou parcial das chapas poderá ser feita até 05 (cinco) dias antes do 
pleito. 

§ 29. Havendo impugnação, a comissão especial abrirá vistas à chapa impugnada para que se 

manifeste por escrito, e, querendo, sane o vício que for apontado. 

§ 39. De todo o procedimento a comissão fará relatório e o encaminhará à Assembleia Ger, 
que homologará ou não a inscrição. 

Art. 42. Será eleita a chapa que alcançar metade mais um dos votos válidos. 

Parágrafo único. Havendo empate, considera-se vencedora a chapa que tiver o candidato 
presidente mais idoso. 

a 
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Art. 43. Os eleitos serão empossados imediatamente após a eleição. >‹, 

Art. 44. Será declarado vago o cargo de qualquer órgão da ASCEPAZ quando: 

I. 	Ocorrer falecimento de seu ocupante; 

11. 	Houver renúncia por escrito dirigida à ASCEPAZ; 

O ocupante for alvo de aplicação de penalidade em decorrência de infração ao presente 

Estatuto e aos deveres gerais de associado; 

CAPÍTULO XI 

DOS RECURSOS, APLICAÇÕES E PATRIMÔNIO %\//' 

Seção 1 

Das fontes de recursos, manutenção e aplicação 

Art. 45. São recursos para manutenção da Associação 

I) Doações espontâneas por associados ou por pessoa de qualquer natureza, física ou jurídica, que se 

proponham a contribuir para a manutenção e desenvolvimento da Associação; 

ll) Convênios que eventualmente venham ser firmados com qualquer esfera de governo; 

III) Contribuições feitas por pessoas físicas, jurídicas ou pelo Poder Público 

IV)Outras formas lícitas promovidas pela IEAD. 

Parágrafo Único. Todos os recursos e movimentação financeira será registrada em livro próprio 

conforme exigências técnicas, contabilizados na forma da lei, de modo a assegurar a exatidão, 

controle e confiabilidade. 

Art. 46. A ASCEPAZ terá ainda como fonte de renda repasses oriundos de ajustes, convênios, '\ 

parcerias ou promoções. 

Art. 47. Todas as receitais da ASCEPAZ serão aplicadas na manutenção e no desenvolvimento 

de suas finalidades e objetivos institucionais em território brasileiro e no âmbito de sua circunscrição, 

não distribuindo parcela de seu patrimônio ou quaisquer outros resultados, bonificações ou dividendos 

entre seus associados. 

Sessão II 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 48. A ASCEPAZ tem como patrimônio bens móveis, imóveis e semoventes, e quaisquer ,  

outros havidos e por haver, bem como as doações, apoio cultural, ofertas voluntárias, transferências ou 

legados, além do produto das contribuições associados. 

Parágrafo Único. Nenhum bem imóvel da ASCEPAZ poderá ser vendido, alienado ou 

envolvido em qualquer negociação sem a prévia autorização da Assembleia Geral, exceto os de pequeno 

valor, assim considerados os que não excedam a 5 salários mínimos. 

CAPÍTULO XII  

PROGRAMAÇÃO MÍNIMA  ' 

Art. 49. Minimamente, as programações deverão constar de: 
I. Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus trabalhos 

reivindicações, observada apenas a adequação de horário na programação; 
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II. Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos por pessoas 

das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo Diretor de Programação. 

Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; 

III. Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários. A exceção fica por conta do 

horário político obrigatório, na forma da lei; 

IV. Proibição da prática de proselitismo religioso ou filosófico. 

CAPÍTULO XIII 

DAS PENALIDADES 

Art. 50. Além da penalidade de exclusão, prevista no art. 13 deste Estatuto, poderão ser 

aplicadas aos associados da ASCEPAZ penas de advertência escrita ou verbal, e de suspensão por até 02 

(dois) anos, sendo de competência da Mesa Diretora decidir e aplicar tais sanções. 

Parágrafo Único. Poderá também ser aplicada a pena de perda de cargo, sem prejuízo da 

condição de associado, por ato da Mesa Diretora sujeito a referendum da Assembleia Geral. 

Art. 51. Para a aplicação das penas de suspensão e perda de cargo será exigida a apreciação 

prévia do caso por junta composta de no mínimo 03 (três) associados designados pela Mesa Diretora, 

que ouvirá o acusado, colherá as informações necessárias e emitirá parecer orientando a decisão da 

Mesa Diretora. 

Art. 52. As exclusões de associados a pedido serão deferidas após comprovação de regular 

situação junto à tesouraria e com o setor de patrimônio da ASCEPAZ. 

Art. 53. A reintegração de associado aos quadros da ASCEPAZ somente se dará após 

verificada a regularização ou cessação dos motivos que ensejaram a sua exclusão, devendo o pedido ser 

endereçado à Mesa Diretora e será submetido à apreciação Assembleia Geral. 

CAPÍTULO XIV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 54. Os Estatutos ou regimentos internos de instituições afiliadas deverão estar em 

consonância com os estatutos da ASCEPAZ e por esta, aprovado. 

CAPÍTULO XV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 55. A ASCEPAZ não responderá, em hipótese alguma, por dívidas ou compromissos 

contraídos por seus associados, ainda que em nome da entidade, salvo prévia autorização da Assembleia 

Geral. 

Art. 56. Nenhum associado da ASCEPAZ responderá subsidiariamente pelas obrigações 

entidade, respondendo esta por intermédio de seus bens. 

Art. 57. A destituição de administradores e a alteração do presente Estatuto só pode0‘  

ocorrer com o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembleia especialmente convocada paria 
I 

esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos asso iadoK- 

ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 
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Art. 58. A ASCEPAZ só poderá ser dissolvida pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus associados, 

em duas reuniões sucessivas com intervalo de 3 (três) meses. 

Art. 59. Em caso de dissolução da ASCEPAZ, nenhum associado terá direito a restituição de 

suas contribuições, devendo o patrimônio da entidade, após quitação de todos os débitos, ser em 

primeira mão destinado às entidades que os doaram ou, em segunda alternativa a outra instituição 

congênere, mediante deliberação da Assembleia Geral. 

Art. 60. O presente Estatuto entra em vigor irplediatamente após a sua aprovação em 

Assembleia Geral, revogadas as di 	ições contrárias. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ - ASCEPAZ 

Rua Ana Nery, 1275, Ouro Preto do Oeste-RO 

Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Associação Comunitária Esperança e Paz, 

realizada às 19:30 (dezenove horas e trinta minutos) do dia 14 de outubro de 2014 (dois mil e 

quatorze), realizada em sua sede, localizado na rua Ana Nery, 1275, nesta cidade de Ouro Preto 

do Oeste, Estado de Rondônia. A reunião foi presidida por Antonio Francisco Moreira Lima, 

Vice Presidente da instituição e Secretariada por Zilma Nicolau Nunes. Atendendo a 

convocação específica e verificado a existência de quorum, o presidente declarou aberta a 

sessão, informando que a presente reunião tem por finalidade o contido no edital, mais 

especificamente fazer ajustes no Estatuto e substituir membros da Diretoria Executiva da 

Associação. Dando início aos trabalhos, o presidente disse haver recebido Ofício e Nota Técnica 

do Ministério das Comunicações, através da Delegacia Regional do Ministério das 

Comunicações em São Paulo, notificando sobre algumas providências que deveriam ser 

tomadas com vistas a efetivação da renovação da licença de funcionamento da Rádio 

Comunitária Esperança e Paz. Assim, com a orientação do Advogado Jormicezar Fernandes da 

Rocha, se procedeu as seguintes alterações no Estatuto: foi acrescentado ao artigo 18, I a 

expressão: ... e o Conselho Fiscal, ficando assim o artigo: Art. 18. Compete à Assembleia Geral 

Ordinária: I - Eleger os membros da Mesa Diretora e o Conselho Fiscal. Foi alterada a redação 

do artigo 21, para limitar a reeleição a apenas uma, assim: Art. 21. A duração do mandato dos 

associados membros da Mesa Diretora será de 02 (dois) dois anos, podendo ser reeleitos 

apenas uma vez. Foi inserido inciso XIII ao artigo 22 para dizer o modo de provimento dos 

membros do Conselho Comunitário, com a seguinte redação: Art. 22. Compete à Mesa Diretora: 

... XIII - Nomear os membros do Conselho Comunitário. Foi inserido no Capítulo IX, artigos 36 e 

37, as competências do Conselho Comunitário, (foi inserido no ca) digo: da seguinte forma: 

CAPÍTULO IX. DO CONSELHO COMUNITÁRIO. Art. 36. O Conselho Comunitário é o órgão 

consultivo da Associação e competente para avaliar a programação da emissora em todos os 

seus aspectos, emitindo pareceres e propondo que de direito, observadas as normas aplicadas 

à radiodifusão comunitária. § 12. O Conselho Comunitário será composto por 5 (cinco) 

membros titulares e 5 (cinco) suplentes, indicados por entidades regularmente constituídas e 

atuantes no âmbito do município, nomeados pelo presidente. § 22. O mandato dos membros 

do Conselho Comunitário coincide com os dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal. § 32. 

O Conselho Comunitário terá um presidente, um relator e membros. O presidente e o Relator 

serão eleitos entre si, na primeira sessão do Conselho. Na falta do presidente, este será 

substituído pelo relator, e este, pelo membro mais idoso. § 42. O quórum para deliberação do 

Conselho Comunitário é de três Conselheiros. Art. 37. Ao Conselho Comunitário compete: I -

Acompanhar toda a programação da rádio comunitária Esperança e Paz; II - Emitir parecer sobre 

a programação, inclusive as recomendações que entender necessárias à luz da legislação 

pertinente; III - Reunir ordinariamente a cada três meses, mas extraordinariamente sempre que 

for convocado, para deliberar sobre matéria de sua competência; IV - Sugerir modificações nas 

programações ou até sua retirada do ar, desde que contrarie norma legal e seus apresentadores 

recusem ao devido cumprimento. Em decorrência da inserção no capítulo IX, artigos 36 e 37 

das competências do Conselho Comunitário, o antigo capítulo IX passa a ser o X e os demais 

renumerados automaticamente. Da mesma forma o antigo artigo 36 passa a ser o 38 e assim 

renumerados os demais sucessivamente até o final, cujas alterações, ficam desde já, 

autorizadas por este plenário, devendo o estatuto ser impresso já com essas atualizações. O 

segundo secretário Atos Martins de Oliveira, declarou não mais fazer parte da Diretoria do 

referido partido, mas, notificado, renunciou o cargo, sendo substituído em Assembleia Geral 

pela pessoa de Sergio Tadeu da Cruz, brasileiro, casado, despachante, RG 531157/SSP/RO, CPF 

599979662-87, residente e domiciliado na rua Ana Nery, 1655, nesta cidade de Ouro Preto do 
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ma 

Oeste, estado de Rondônia. Nesta mesma ocasião se tomou conhecimento da renúncia do 

associado Elaete da Silva, que se mudou para outra localidade, substituindo-o por Antonio 

Martins Vieira, brasileiro, casado, comerciante, RG 1084740/SSP/RO, CPF 981043222-49, 

residente e domiciliado na rua Duque de Caxias, 1573, cidade de Ouro Preto do Oeste, estado 

de Rondônia. O senhor José Pocidônio Aparecido da Silva, membro de honra da associação 

Comunitária Esperança e Paz, renunciou o cargo. Nada mais a tratar, o presidente declarou 

encerrada a presente reunião. Eu, Zilma Nicolau Nunes, secretária, lavrei a presente ata, que 

lida foi aprovada por unanimidade. É assinada. 

Declaro qu- -ste ex mplar é transcrição fiel da ata de fls. 35v/37, do livro de atas 

desta Associação 

ice Presidente 

 

22  Secretária 

,. 	Jornicezar Ferpandes da Rocha 
Advogado OABRO 899 
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Ás 19:00 hs ( dezenove horas ) do dia 14 ( quatorze ) de outubro de 2014 , reuniu-se os 

membros do conselho comunitário da Rádio Comunitária Esperança e Paz ,para apreciação de 

atividades da emissora e dar parecer sobre conteúdos de suas programações realizada no 

terceiro trimestre deste ano de 2014,   período que corresponde de julho a setembro . 

Estiveram presente o presidente do conselho, Noemi Antônio dos Santos, o relator, 

David Alves de Oliveira e membros, Gilvan Ribeiro de Oliveira, Arnaldo Vitório de Jesus, José 

Roberto Costa, Vivi de Oliveira e Gercino Alves Braga; após a avaliação dos trabalhos realizados 

pela emissora, observou-se que a referida , vem sendo fiel as normativas exigidas pela ANATEL ( 

Agência Nacional de Telecomunicações ) aos propósitos pelas quais foram as razões de sua 

criação. Observa-se mais que a emissora, cumpre a programação estabelecida,bem como 

atender a comunidade e entidades em geral. Sem mais a tratar, deu-se por encerrada a reunião 

as 20:10 hs ( vinte horas e dez minutos ) . Eu David Alves de Oliveira, lavrei a presente ata que vai 

por mim assinada e pelos demais presentes. 

ii Antonio dos 5ant s 

 

José Ro--.:P/orosta 

Gilvan Ribeiro ae Oliveira 

rc,,,,,,„, ,a,40_,orcr  
Gercino Alves Braga 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ 
Sede na rua Ana Nery e1275 - Cidade de Ouro Preto do Oeste — Estado de Rondônia 

Fundada em 14.03.1996, CEP 76.920.000 — Fone 069.3461-3403 

OFÍCIO Ng 	/ASCEPAZ/2014 	 de 18 de novembro de 2014 

Processo de Renovação ng 53000.017286/2013-51 

Processo de Outorga ng 53800.000313/1998 

Senhor Delegado 

5 3. 9e0 e 3  2).1/À0)Y-25  

737;27/ ti 

Com os cumprimentos de estilo e, como mencionado no ofício anterior, vimos 

tempestivamente, complementar envio de documentos para fins de renovação da licença de 

operação da estação de rádio comunitária Esperança e Paz, nos termos do Ofício n2  

9739/2014/SEI-MC, de 01 de setembro de 2014, que encaminhou Nota Técnica ng 9168/2014/SEI-

MC, quais sejam: 

1. Estatuto Social, alterado e registrado; 

2. Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 14.10.2014, devidamente averbada. 

Na certeza do deferimento do pedido renovràção da referida licença, que é a vontade 

da comunidade ouroprete 	desde já agradecemos, os colocando à inteira disposição. 

EXMO SR. 

DR. THIAGO GALVÃO 

DD. DELEGADO REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SÃO PAULO - SP 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ 
Sede na rua Ana Nery, 1275 - Cidade de Ouro Preto do Oeste— Estado de Rondônia 

Fundada em 14.03.1996, CEP 72.920.000— Fone 069.3461-3403 

REFORMA DO 

ESTATUTO SOCIAL 

DE 14 DE OUTUBRO DE 2014 

FUNDAÇÃO LOCAL: 14.03.1996 

OURO PRETO DO OESTE - 14 DE OUTUBRO DE 2014 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ 
Sede na rua Ana Nery e1275 - Cidade de Ouro Preto do Oeste Estado de Rondónia 

Fundada em 14.03.1996, CEP 76.920.000— Fone 069.3461-3403 

O EGRÉGIO PLENÁRIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ, REUNIDO EM ASSEMBLEIA GERAL, NO DIA 14 DE 
FAZ SABER QUE, SOB A GRAÇA E A PROTEÇÃO DIVINA, NOS TERMOS DA LEI CIVIL VIGENTE, APROVOU A SEGUINTE ALTERAÇÃ 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO 

QurCq'reto de Oeste 
BRb DE 2014, 

OTÁRIA: ,0\ 

Art. 12. A Associação Comunitária Esperança e Paz, neste Estatuto denominada de ASCEPAZ, 

instituída em quatorze de março de março de 1996 (14.03.1996), por tempo indeterminado, é uma 

associação de natureza civil, de objetivos culturais, democráticos e sem fins lucrativos. Rege-se pela Lei 

10.406 de 10 de Janeiro de 2002, pelo disposto na Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1,998, por este 

estatuto, pelos atos normativos internos e pelas regulamentações do Governo Federal pertinentes ao 

serviço de radiodifusão comunitária, tendo: 

1. 	Sede social e administração na Rua Ana Nery 1275, Bairro Jardim Tropical, na cidade e 

Comarca de Ouro Preto do Oeste - RO; 

II. Por objetivo a valorização da cultura e a execução de serviços de radiodifusão, nos termos 

do art. 15, §19, 'a', do Regulamento cio serviço de radiodifusão aprovado pelo Decreto 

52.795/63, com a redação do Decreto n2  2.108/96. 

III. Foro jurídico na Comarca de Ouro Preto do Oeste RO; 

Parágrafo Único. A ASCEPAZ prestará os serviços sociais e de radiodifusão 

independentemente de religião, cor, raça ou convicção filosófica, observando, todavia, as normas 

emanadas do Poder Público competente. 

Art. 22. A ASCEPAZ tem por finalidade: 

I. Contribuir para a democratização dos meios de comunicação, pela democratização da 

informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar; 

II. Dar oportunidade à difusão das ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade, propagando a música nacional, além do intercâmbio entre os aspectos 

culturais das várias comunidades organizadas; 

III. Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 

IV. Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e 

nacionais, informações de cunho político, social, econômico, científico, cultural e 

desportivo, relacionados às comunidades'e de seu interesse; 

V. Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente, bem como em 

outras áreas do saber humano; 

VI. Buscar meios para melhorar a qualidade de vida das pessoas abrangidas no ambiente 

territorial da ASCEPAZ; 

VII. Prestar assessorámento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, 

comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

VIII. Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de depoimentos 

e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 

IX. Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 

Art. 39. Poderá agregar-se à Associação .Comunitária Esperança e Paz qualquer pessoa, 

independentemente de cor, raça sexo, condição social ou financeira, conce ão religiosa ou fidsófica, 

orientação política, desde que concorde com o disposto neste estatuto. 

Art.42. São direitos dos associados: 

I. Ter voz e voto nas Assembleias gerais da Assotiação; 
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H. Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de f 

participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por escrito à Diret9 	Va,  

resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se aprovado e 	reuy ¡ao de 

Diretoria; 	 Oura, Preto do Oes 

III. Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela A9 	ção OU 
\/

o, 

através de convênios. 	 `!.:?•,*  

Art. 52. Para ser considerado associado da Associação Comunitária Esperança e Paz será 

necessário ser morador ou ter-sede nas áreas atingidas pela transmissão. Somente serão aceitas como 

afiliadas as Entidades da Sociedade Civil sem fins lucrativos. 

§ 12. A pessoa ou entidade que faltar a duas AGO sem justificativa ou não se fizerem 

presentes nas AGE ocorridas neste período, serão convocados pela Diretoria Executiva, para justificar 

sua ausência. Caberá à Direção, por maioria absoluta, decidir ou não a continuidade dos faltosos no seu 

Quadro Social. 

§ 22. O associado que deixar de pagar sua contribuição por três meses consecutivos será 

afastado do quadro de associados, cessando o afastamento logo após a regularização dos débitos. 

§ 32. Nos casos que o associado se mude para localidade diversa da circunscrição da de 

transmissão da emissora, sua exclusão será automática, exceto se se tratar de mudança temporária, por 

período nunca superior a três anos, caso em que sua filiação ficará suspensa para todos os fins, por igual 

período. 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA 

Art. 62. Compete à ASCEPAZ: 

Tratar de todos os assuntos que direta ou indiretamente lhe digam respeito e a seus 

associados em toda -a sua circunscrição; 

II 

	

	Assegurar a liberdade de ação inerente a cada associado, desde que não fira os direitos de 

outros associados e sigam as orientações e deliberações pela ASCEPAZ e os princípios gerais 

de direito. 

CAPÍTULO III 

DOS ASSOCIADOS, ADMISSÃO, DIREITOS, DEVERES, DEMISSÃO E PENALIDADES 

Art. 72. São admitidos como associados da ASCEPAZ todas as pessoas que o requerer, 

maiores de dezesseis anos de idade, preenchidos os demais requisitos estatutários e regimentais, sendo 

admitido em Assembleia geral. 

Parágrafo Único. A aquisição da condição de associado obedecerá ao disposto neste Estatuto 

e no Regimento Interno, declarando o associando aceitá-los e cumpri-los, bem como as demais normas 

emanadas da Assembleia gerai e da diretoria executiva. 

Art. 82. Nenhum associado responderá solidária ou subsidiariamente pelas obrigações 

ASCEPAZ. A ACEPAZ não responderá pelas obrigações de seus associados. 

Art. 92. São direitos dos associados da ASCEPAZ: 

Ter acesso às Assembleias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias, atendido o disposto neste\ 

Estatuto; 
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Art. 13. É da competência da Mesa Diretora apreciar, julgar e aplicar as penalidades previstes 

neste Estatuto e no Regimento Interno, assegurando ao associado o direito à ampla defesa e 

contraditório quando se tratar de exclusão. 

§ 12. A Exclusão se fará nos casos de reincidência nas infrações que ensejam suspensão 

caso de falta grave, em ilícitos considerados como crime pela legislação penal brasileira. 

tl 

Indicar candidatos, votar e ser votado, em Assembleia Geral, nas condições preás ne 

Estatuto; 	 Fiz 

\ire Preto do 
Art. 10. São deveres dos associados da ASCEPAZ: 

01 
O 

e e 

I. Cumprir o disposto neste Estatuto, bem como as Resoluções das Assembleias Gerws e da 

Mesa Diretora; 
— 

II. Obedecer as normas legais pertinentes à instituição, bem como as resoluções e decisões 

emanadas das Assembleias gerais e da diretoria Executiva 

III. Contribuir com suas mensalidades e demais obrigações pecuniárias que forem fixadas; 

IV. Prestar contas e devolver qualquer item do patrimônio da ACEPAZ que porventura esteja sob 

sua responsabilidade quando deixar o cargo ou lhe for pedido pela Diretoria Executiva; 

V. Participar das Assembleias Gerais da ASCEPAZ; 

VI. Requerer junto à Mesa Diretora, o que de direito, cumpridas todas as suas obrigações 

estatutárias. 

Art. 11. É vedado aos associados da ASCEPAZ: 

L 	Violar o direito de outro associado; 

II. Desenvolver ou manter, no âmbito da associação, conduta contrária à norma estatutária ou 

contrária às leis vigentes; 

III. Descumprir as normas estatutárias e regimentais; 

IV. Faltar com o decoro associativista, criando barreiras ou dificultando o exercício das atividades 

da instituição. 

§ 12. Quando descumprida qualquer das obrigações deste Estatuto ficam os infratores 

sujeitos às seguintes medidas.disciplinares: 

a) Advertência; 

b) Suspensão; 

c) Demissão 

d) Exclusão. 

§ 29. A Advertência por ser medida para infrações leves, poderá ser verbal ou escrita, em 

caráter reservado e não constará dos registros dos associados, exceto para fins meramente 

administrativos. 

§ 32. A pena de suspensão será aplicada ao associado que advertido não fizer conta da 

medida, deixando de se adequar às normas da instituição. 

§ 42. As penas de demissão e exclusão obedecerão as formalidades previstas nos artigos 

seguintes e demais preceitos previstos neste Estatuto e no Regimento Interno, obedecido o princípio da 

ampla defesa e do contraditório. 

Art. 12. Poderão ser demitidos do quadro de associados da ASCEPAZ os que assim o requerer 

ou serem considerados infratores do disposto nos artigos 10 e 11 deste Estatuto, se outra medida não 

for mais recomendada. 
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§ 2°. Decretada a exclusão, caberá recurso por escrito à Assembleia Geral, prot 

à secretaria para oportuna inclusão em pauta. eg 

U.1 
o 

§ 22. No caso de ter sido a exclusão decidida diretamente pela Assembleia Ger` aC ú PcirgW St  

referendada, caberá recurso de revisão, obedecendo ao disposto no § 12  deste artigo. 	5 	

Ô\ 

Art. 14. Os recursos previstos no art. 13 e §§ deverão ser exercidos no prazo de 15 (quinze) 

dias, contados da data do recebimento da notificação da decisão ou ciência pessoal inequívoca, sob pena 

de decadência. 

CAPÍTULO IV 

ORGANIZAÇÃO E FORMA DE FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art. 15. São órgãos da Associação Comunitária Esperança e Paz: 

I. 	Assembleia Geral 

Diretoria Executiva 

III. Conselho comunitário 

IV. Conselho Fiscal 

§ 12. Os associados membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos não serão 

remunerados. 

§ 22. A Diretoria Executiva é também, neste estatuto, conhecida por Mesa Diretora. 

§ 32. Junto à Mesa Diretora funcionará a Assessoria Jurídica, órgão a ser composto por 

bacharel em Direito devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil — Seccional Rondônia 

(OAB/R0), nomeado pelo presidente. 

CAPÍTULO V 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 16. A Assembleia Geral é o órgão máximo da ASCEPAZ, soberano em suas decisões. 

Parágrafo Único. A Assembleia Geral poderá ser ordinária ou extraordinária. 

Art. 17. A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á anualmente no primeiro semestre de cada 

ano, em sua sede própria ou em outra localidade previamente escolhida pela Mesa Diretora. 

Art. 18. Compete à Assembleia Geral Ordinária: 

Eleger os membros da Mesa Diretora e o Conselho Fiscal; 

II 	Deliberar sobre proposições e demais assuntos da pauta. 

Parágrafo Único. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria simples de 

votos dos associados presentes, salvo os casos específicos previstos neste Estatuto. 

Art. 19. A Assembleia Geral será convocada com antecedência de, no mínimo, 08 (oito) dias, 

- através de divulgação feita pela emissora, com pelo menos quatro chamadas diárias; por meio de circular 

ou de edital afixado na sede da ASCEPAZ, ou em outros locais de fácil asso ao público, como també 

em jornais. 
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§ 19. Ficam dispensadas as formalidades previstas no caput deste artigo nos cas/  

for possível dar ciência inequívoca aos associados durante outra Assembleia Geral,f0q 

Oure Preto do -te 

iâ 

§ 22. Fica assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados da ASCEPAZ o direito de pY yover a 

convocação dos órgãos deliberativos, respeitando, quanto à Assembleia Geral, o que dispõe .:x-e.iciur 

deste artigo. 

CAPÍTULO VI 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 20. A Mesa Diretora é o órgão administrativo e de representação da ASCEPAZ, composta 

de: 

Presidente; 

II 	Vice-Presidente; 

III 	Primeiro e Segundo secretários; 

IV- Primeiro e Segundo tesoureiros; 

V- Membro de honra; 

Art. 21. A duração do mandato dos associados membros da Mesa Diretora será de 02 (dois) 

dois anos, podendo ser reeleitos apenas uma vez. 

Art. 22. Compete à Mesa Diretora: 

I. 	Deliberar sobre assuntos inadiáveis; 

II. 	Preencher os cargos dos órgãos da ASCEPAZ quando vagarem, salvo disposições em 

contrário; 

Apresentar o relatório de suas atividades no final de sua gestão; 

IV. Exercer o poder regulamentar; 

V. Dirimir questões no relacionamento entre associados 

VI. Instalar e dirigir os trabalhos de eleição de seus membros nas Assembleias Gerais realizadas 

com este fim; 

VII. Elaborar ternário para fins de publicação; 

VIII. Planejar, definir local e datas, estabelecer a programação das Assembleias gerais; 

IX. Zelar pelo decoro dos associados da ASCEPAZ; 

X. Declarar vagos os cargos da ASCEPAZ que foram preenchidos por associados que tenham sido 

eleitos ou designados indevidamente; 

XI. Declarar a desvinculação e proceder a aplicação de qualquer outra medida disciplinar, na 

forma do Capítulo XII deste Estatuto; 

XII. Nomear comissão para execução de trabalhos especiais de interesse da ASCEPAZ. 

XIII. Nomear os membros do Conselho Comunitário. 

Parágrafo Único. As decisões da Mesa Diretora nos assuntos de sua competência serão 
rs, objeto de resoluções e instruções normativas. 

Art. 23. Compete ao presidente: 

I. 	Representar a ASCEPAZ em juízo ou fora dele; 

Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as resoluções da Assembleia Geral e da Mesa Diretora; 

III. 	Manter intercâmbio com outras entidades de mesmo gênero e fins; 

IV. 	Cumprir a legislação pertinente ao serviço de radiodifusão comunitária; 

V. 	Elaborar a ordem do dia com base no ternário e nas propostas enviadas à Mesa; 

VI. 	Designar comissões, em Assembleia Geral e fora dela, para assuntos de interesse da 

associação, indicando os presidentes, assim como destituí-ias total ou parcialmente quando 

o caso justificar. 

convocação ficar registrada em ata. 
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VII. Administrar os recursos e movimentar as contas bancárias com um dos tesoure 

VIII. Assinar o expediente da ASCEPAZ com os demais associados da Mesa DiretoraY 	 G") 
cp N 

1 di 	 O IX. Abrir, presidir, suspender e encerrar as reuniões de associados; 	 i 0 	 › 

X. Conceder ou cassar a palavra aos associados: 	 is, ó °ir Prete de  oeste c_ cn 

VÍty. 
XI. Assinar a documentação financeira com o primeiro tesoureiro, prestando conta ' 	ocasião c,", 

das Assembleias Gerais Ordinárias na forma prevista neste Estatuto; 	 ,,.. ,,-\ -/ 
\\, 

XII. Convocar Assembleia Geral. 

Parágrafo Único. No exercício de suas atribuições, poderá o presidente baixar portarias, 

instruções normativas e demais atos de sua competência. 

Art. 24. Compete ao vice-presidente: 

I. 	Substituir, o presidente em suas ausências ou impedimentos, exercendo todas as funções 

estabelecidas neste Estatuto; 

Colaborar com o presidente, sempre que necessário, para o bom desempenho dos trabalhos 

associados. 

Art. 25. São atribuições do 12  secretário; 

I. Convocar, por determinação do presidente da Mesa Diretora, os associados da ASCEPAZ para 

as Assembleias Ordinárias e Extraordinárias; 

II. Assinar com o presidente as correspondências e documentos da ASCEPAZ; 

III. Receber, ordenar e protocolar as propostas para encaminhamento à Mesa Diretora; 

IV. Preparar o livro de presença e fiscalizar as assinaturas dos associados; 

V. Encaminhar à Mesa Diretora os expedientes a ela dirigidos, de sua competência ou da 

Assembleia Geral; 

VI. Lavrar as atas das reuniões da Mesa Diretora e das Assembleias Gerais; 

VII. Arquivar toda a documentação pertencente à ASCEPAZ; 

Art. 26. São atribuições do 22  secretário: 

Substituir o 12  secretário em seus impedimentos, exercendo todas as funções deste; 

Auxiliar o 12  secretário no desempenho de todas as funções previstas no art. 25, 1-VII deste 

Estatuto. 

Art. 27. São atribuições do 12  tesoureiro: 
I. 	Receber valores, subvenções e doações destinados ao patrimônio da ASCEPAZ; 

Depositar em conta bancária da ASCEPAZ as contribuições dos associados; 

III. Elaborar relatório financeiro e apresentá-lo anualmente ao Conselho Fiscal e à Assembleia 

Geral; 

IV. Assinar, com o presidente, todos os títulos e documentos que indiquem valor monetário, 

especialmente cheques, contratos, recibos, notas promissórias, duplicatas e escrituras de 

compra e venda. 

Art. 28. São atribuições do 22 tesoureiro; 

1- 	Substituir o 12  tesoureiro em seus impedimentos, exercendo todas as funções deste; 
II 	Auxiliar o 12  tesoureiro no desempenho de todas as funções previstas no art. 27, 1-IV deste 

Estatuto. 

CAPÍTULO VII 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 29. O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) associados titulares e 2 (dois) suple tes, 

eleitos pela Assembleia Geral juntamente com a Mesa Diretora, para mandato de 02 (dois) anos. 
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Art. 30. O Conselho Fiscal será constituído, preferencialmente, por associad 

qualificação técnica para o exercício dessa função. 	 :,̀" 

( 

Art. 31. O Conselho Fiscal se reunirá por ocasião das reuniões ordinárias da Asse 

devendo apresentar relatório de suas atividades aos associados, ou extraordinariamente qua 

necessário. 

C I V IL.  

P-Iss. 
,,

• c)

: 

S 	i 
t.ip Preto da Oeste c_ i 
ela gera , 	moi/ 

t. 
se fizer 

 -r 	. 	'`I -____S  
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Art. 32. Compete ao Conselho Fiscal; 

Examinar e emitir parecer ou relatório sobre as contas e toda a movimentação financeira da 

ASCEPAZ, aprovando ou rejeitando; 

II 	Comparecer, sempre que solicitado, às reuniões da Mesa Diretora para prestar 

esclarecimentos; 

III- 	Assessorar-se de comissão técnica ou profissional habilitado, em casos específicos que 

Justificar. 

CAPÍTULO,VIII 

DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Art. 33. Para dirigir os serviços de radiodifusão será designado um Diretor Administrativo, de 

livre escolha da Mesa Diretora dentre os associados da ASCEPAZ, e a ela subordinado. 

Art. 34. Em casos excepcionais poderão ser nomeados pessoas de ilibada conduta e 

conhecimento técnico administrativo para ocupar esse cargo. 

Art. 35. São atribuições do Diretor Administrativo: 

Administrar a emissora de rádio mantida por esta associação; 

II. Zelar pelo nome da instituição e cumprir com os objetivos da emissora; 

III. Cuidar dos recebimentos e efetuar o pagamento de despesas autorizadas pela Diretoria 

executiva; 

IV. Admitir e demitir funcionários ad referendum da Diretoria Executiva; 

V. Prestar contar mensalmente dos trabalhos realizados, bem como das programações exibidas, 

bem como fazer relatórios; 

VI. Elaborar lista dos associados ativos e dos que se acharem sob penalidade prevista neste 

Estatuto; 

VII. Assessorar os órgãos da ASCEPAZ, quando solicitado; 

VIII. Cumprir determinações dos associados da Diretoria Executiva, prestando respectivos 

relatórios e contas mensalmente. 

CAPÍTULO IX 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 36. O Conselho Comunitário é o órgão consultivo da Associação e competente para 

avaliar a programação da emissora em todos os seus aspectos, emitindo pareceres e propondo que de 

direito, observadas as normas aplicadas à radiodifusão comunitária. 

§ 12. O Conselho Comunitário será composto por 5 (cinco) membros titulares e 5 (cinco) 

suplentes, indicados por entidades regularmente constituídas e atuantes no âmbito do município, 

nomeados pelo presidente. 

§ 29. O mandato dos membros do Conselho Comunitário coincide com os dos membros da 

Diretoria e do Conselho Fiscal. 
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§ 32. O Conselho Comunitário terá um presidente, um relator e membros. O p 

Relator serão eleitos entre si, na primeira sessão do Conselho. Na falta do preside4ste se 	(2. b' Otle Preto Oeste c. 
' \ ',,, 

, 

§ 42. O quorum para deliberação do Conselho Comunitário é de três Conselheiros. , ' - ----.- 

substituído pelo relator, e este, pelo membro mais idoso. 

Art. 37. Ao Conselho Comunitário compete: 

I. Acompanhar toda a programação da rádio comunitária Esperança e Paz; 

II. Emitir parecer sobre cada programação, inclusive as recomendações que entender 

necessárias à luz da legislação pertinente; 

III. Reunir ordinariamente a cada três meses, mas extraordinariamente sempre que for 

convocado, para deliberar sobre matéria de sua competência; 

IV. Sugerir modificações nas programações ou até sua retirada do ar, desde que contrarie 

norma legal e seus apresentadores recusem ao devido cumprimento. 

CAPÍTULO X 

DAS ELEIÇÕES 

Art. 38. A eleição da Mesa Diretora será realizada a cada 2 (dois) anos, por escrutínio secreto, 

em Assembleia Geral Ordinária. 

§ 12. Os demais órgãos da ASCEPAZ terão seus associados nomeados pela Mesa Diretora e 

referendados pela Assembleia Geral; 

§ 22. Havendo chapa única, somente poderá ser eleita por aclamação. 

Art. 39. Os candidatos aos cargos da Mesa Diretora deverão apresentar documentos que 

comprovem sua ilibada conduta; 

Art. 40. O processo de eleição da Mesa Diretora será dirigido por comissão especial composta 

por 03 (três) associados nomeados pela Mesa, sendo presidente, associado e relator, vedado a estes 

participar do pleito como candidatos à diretoria, excetuando o associado de honra. 

Parágrafo Único. A comissão especial de que trata o caput deste artigo será nomeada com 

no mínimo 20 (vinte) dias de antecedência ao pleito. 

Art. 41. As chapas que concorrerem às eleições deverão ser encaminhadas à Mesa Diretora 

até 15 (quinze) dias antes da realização do pleito. 

§ 12. A impugnação total ou parcial das chapas poderá ser feita até 05 (cinco) dias antes do 
• pleito. 

§ 22. Havendo impugnação, a comissão especial abrirá vistas à chapa impugnada para que se 

manifeste por escrito, e, querendo, sane o vício que for apontado. 

§ 32. De todo o procedimento a comissão fará relatório e o encaminhará à Assembleia Gerai, 

que homologará ou não a inscrição. 	
, 

 

Art. 42. Será eleita a chapa que alcançar metade mais um dos votos válidos. 

Parágrafo único. Havendo empate, considera-se vencedora a chapa que tiver o candidatO a 

presidente mais idoso. 
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Art. 43. Os eleitos serão empossados imediatamente após a eleição. 

Art. 44. Será declarado vago o cargo de qualquer órgão da ASCEPAZ quando: 

I. 	Ocorrer falecimento de seu ocupante; 

Houver renúncia por escrito dirigida à ASCEPAZ; 

III. 	O ocupante for alvo de aplicação de penalidade em decorrência de infração ao presente 

Estatuto e aos deveres gerais de associado; 

CAPÍTULO XI 

DOS RECURSOS, APLICAÇÕES E PATRIMÔNIO 

Seção 1 

Das fontes de recursos, manutenção e aplicação 

Art. 45. São recursos para manutenção da Associação 

I) Doações espontâneas por associados ou por pessoa de qualquer natureza, física ou jurídica, que se 

proponham a contribuir para a manutenção e desenvolvimento da Associação; 

II) Convênios que eventualmente venham ser firmados com qualquer esfera de governo; 

III) Contribuições feitas por pessoas físicas, jurídicas ou pelo Poder Público 

IV)Outras formas lícitas promovidas pela IEAD. 

Parágrafo Único. Todos os recursos e movimentação financeira será registrada em livro próprio 

conforme exigências técnicas, contabilizados na forma da lei, de modo a assegurar a exatidão, 

controle e confiabilidade. 

Art. 46. A ASCEPAZ terá ainda como fonte de renda repasses oriundos de ajustes, convênios, 

parcerias ou promoções. 

Art. 47. Todas as receitais da ASCEPAZ serão aplicadas na manutenção e no desenvolvimento 

de suas finalidades e objetivos institucionais em território brasileiro e no âmbito de sua circunscrição, 

não distribuindo parcela de seu patrimônio ou quaisquer outros resultados, bonificações ou dividendos 

entre seus associados. 

Sessão 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 48. A ASCEPAZ tem como patrimônio bens móveis, imóveis e semoventes, e quaisquer 

outros havidos e por haver, bem como as doações, apoio cultural, ofertas voluntárias, transferências ou 

legados, além do produto das contribuições associados. 

Parágrafo Único. Nenhum bem imóvel da ASCEPAZ poderá ser vendido, alienado ou 

envolvido em qualquer negociação sem a prévia autorização da Assembleia Geral, exceto os de pequeno 

valor, assim considerados os que não excedam a 5 salários mínimos.  

CAPÍTULO XII  

PROGRAMAÇÃO MÍNIMA 

Art. 49. Minimamente, as programações deverão constar de: 

I. Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus trabalhoe 

reivindicações, observada apenas a adequação,  de horário na programação; 

o 
; 
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Art. 56. Nenhum associado da ASCEPAZ responderá subsidiariamente pelas obrigaçõ s , 

entidade, respondendo esta por intermédio de seus bens. 

Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzid 

das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo Diretor d 

Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; 

Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários. A exceção fic 

horário político obrigatório, na forma da lei; 

Proibição da prática de proselitismo religioso ou filosófico. 

CAPÍTULO XIII 
DAS PENALIDADES 

r pe 

re Prero cie Oeste 

conta do 

. 

Art. 50. Além da penalidade de exclusão, prevista no art. 13 deste Estatuto, poderão ser 

aplicadas aos associados da ASCEPAZ penas de advertência escrita ou verbal, e de suspensão por até 02 

(dois) anos, sendo de competência da Mesa Diretora decidir e aplicar tais sanções. 

Parágrafo Único. Poderá também ser aplicada a pena de perda de cargo, sem prejuízo da 

condição de associado, por ato da Mesa Diretora sujeito a referendum da Assembleia Geral. 

Art. 51. Para a aplicação das penas de suspensão e perda de cargo será exigida a apreciação 

prévia do caso por junta composta de no mínimo 03 (três) associados designados pela Mesa Diretora, 

que ouvirá o acusado, colherá as informações necessárias e emitirá parecer orientando a decisão da 

Mesa Diretora. 

Art. 52. As exclusões de associados a pedido serão deferidas após comprovação de regular 

situação junto à tesouraria e com o setor de patrimônio da ASCEPAZ. 

Art. 53. A reintegração de associado aos quadros da ASCEPAZ somente se dará após 

verificada a regularização ou cessação dos motivos que ensejaram a sua exclusão, devendo o pedido ser 

endereçado à Mesa Diretora e será submetido à apreciação Assembleia Geral. 

CAPÍTULO XIV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 54. Os Estatutos ou regimentos internos de instituições afiliadas deverão estar em 

consonância com os estatutos da ASCEPAZ e por esta, aprovado. 

CAPÍTULO XV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSIITÓRIAS 

Art. 55. A ASCEPAZ não responderá, em hipótese alguma, por dívidas ou compromissos 

contraídos por seus associados, ainda que em nome da entidade, salvo prévia autorização da Assembleia 
Geral. 

Art. 57. A destituição de administradores e a alteração do presente Estatuto só poderá 

ocorrer com o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembleia especialmente convocada paa 

esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associado& 

ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

! 
o1  
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Art. 58. A ASCEPAZ só poderá ser dissolvida pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus associados, 

em duas reuniões sucessivas com intervalo de 3 (três) meses. 

Art. 59. Em caso de dissolução da ASCEPAZ, nenhum associado terá direito a restituição de 

suas contribuições, devendo o patrimônio da entidade, após quitação de todos os débitos, ser em 

primeira mão destinado às entidades que os doaram ou, em segunda alternativa a outra instituição 
congênere, mediante deliberação da Assembleia Geral. 

Art. 60. O presente Estatuto entra em viga imediatamente após a sua aprovação em 

Assembleia Geral, revogadas as disposições contrárias. 

•— 

Jormicezar F a des da Rocha 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 24584/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.017286/2013-51

Processo de Outorga nº: 53800.000313/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de OURO PRETO DO OESTE/RO.

 

ANÁLISE

2.                     Tendo-se em vista a Portaria nº 4334 de 17/09/2015 (D.O.U. de 21/09/2015), que dispõe
sobre o serviço de radiodifusão comunitária e revoga a Norma nº 01/2011, e considerando-se a
documentação apresentada pela entidade em resposta às solicitações da Nota Técnica nº
9168/2014/SEI-MC (Ofício nº 9739/2014/SEI-MC, de 01/09/2014), faz-se necessário o
saneamento de pendências, razão pela qual a entidade deverá atender às seguintes exigências:

 

I.  Uma vez que se observa expirada a vigência do mandato dos membros da
diretoria, a entidade deverá providenciar o envio de todos os documentos listados abaixo:

 

a) Nova Ata de Eleição, referente à composição da diretoria com mandato
vigente, acompanhada de comprovação cartorária do respectivo registro no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em conformidade com o §1º
do art. 131 da Portaria nº 4334;

b) Cópia da cédula de identidade (ou de algum dos documentos elencados
pelo art. 22, §3º, da Portaria nº 4334) dos diretores em exercício, para fins de
comprovação de nacionalidade e maioridade, de acordo com o art. 22, V, da
Portaria. NÃO será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no §4º do
mesmo artigo 22.

 

"Art. 22. São documentos habilitantes:

(...)

V - prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

(...)

§3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:
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I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência social (CTPS); ou

VII - passaporte.

§4º A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) não será aceita para comprovar a nacionalidade e

o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) não servirá para comprovar a maioridade ou nacionalidade."

 

c) CPF dos diretores em exercício;

 

I.1. Caso os senhores Sérgio Tadeu da Cruz e Antonio Martins Vieira (que
substituíram os diretores que pediram renúncia na última Ata de Assembleia
Geral de 14/10/2014) façam parte da composição da nova diretoria, a
entidade deverá apresentar cópia da cédula de identidade (ou de algum dos
documentos elencados pelo art. 22, §3º, da Portaria nº 4334) e do CPF desses
novos membros, uma vez que seus documentos pessoais não constam deste
processo de renovação.

 

II.  A entidade deverá estar ciente das restrições impostas pelo artigo 11 da Lei
9612/98 c/c os artigos "7º-III"; "25-III", "25-§2º-I e II" e "132-III" da Portaria nº 4334, cuja
desobediência configura óbice à renovação da outorga:

Lei nº 9612, de 19 de fevereiro de 1998

"Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão

Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à

gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade,

mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou

comerciais."

 

Portaria nº 4334/2015/SEI-MC

"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se: (...)

III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que subordine ou sujeite a

entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à gerência, à administração, ao domínio, ao

comando ou à orientação de outrem, em especial mediante compromissos ou relações financeiras,

religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais; (...)

Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)

III - o  estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; (...)

§2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a entidade que,

enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das Comunicações, se enquadre no

descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:

I - quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado:

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas esferas federal,

estadual, distrital ou municipal;

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido político, a nível municipal, estadual,

distrital ou federal;

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário Municipal,

independentemente da denominação que recebem;

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na execução do Serviço de

Nota Técnica 24584 (0800827)         SEI 53000.017286/2013-51 / pg. 113



Radiodifusão Comunitária ou Comercial; ou

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

II - quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente por parentes entre si, em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos os cônjuge ou companheiro.

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: (...)

III - constatada a existência de vínculo."

 

 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.

 

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Tec
Administrativo, em 11/11/2015, às 09:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão,
Delegado, em 11/11/2015, às 10:26, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0800827 e o
código CRC CA7EAF9E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 36024/2015/SEI-MC

São Paulo, 04 de novembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ
Rua Ana Nery, 1.275
Bairro Jardim Tropical
76920-000 / Ouro Preto do Oeste – RO

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.017286/2013-51.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 24584/2015/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão,
Delegado, em 11/11/2015, às 10:26, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0801633 e o
código CRC E843B9C9.
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Ofício n° 36024/2015/SEI-MC 
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Rua Ana Nery, 1.275 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ 
Sede na rua Ana Nery e1275 - Cidade de Ouro Preto do Oeste — Estado de Rondônia 

Fundada em 14.03.1996, CEP 76.920.000— Fone 069.3461-3403 

OFÍCIO N° , r24  ASCEPAZ/2015 
	

de 15 de dezembro de 2015 

53 ,E 73/  ó6/y5- 

Ref. Ofício 36024/2015/SEI-MC de 04.11.2015 

Prezado Senhor 

Com os cumprimentos de estilo e em atendimento ao Ofício n2  Ofício 36024/2015/SEI-

MC de 04.11.2015, recebido em 17.11.2015, estamos, tempestivamente, encaminhando a Vossa 

Senhoria: 

• Ata de eleição e posse da Diretoria e do Conselho Fiscal da Associação Comunitária 

Esperança e Paz, mandato atual, devidamente averbada em cartório; 

• Cópia do documento de identidade e CPF dos diretores e Conselheiros. 

Tendo em vista que o membro do Conselho Fiscal Sebastião Cândido da Rocha está em 

viagem para fora do Estado para fins de tratamento de saúde, solicitamos prazo de 30 (trinta) dias 

para remessa de cópia de seus documentos pessoais. 

Na certeza de ter atendido ao vosso pedido, desde já agradecemos, nos colocando à 

inteira disposição. 

Atenciosamente 

Alberone Augusto do Nascimento 

Presidente da ASCEPAZ 

EXMO. SR. 

DR. THIAGO D'AROLLA PEDROSA GALVÃO 

DD. DELEGADO REGIONALO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM SÃO PAULO 

SÃO PAULO - SP. 
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. ALBNE AUGUSTO DO NASCIMENTO 

Manoel Augusto do Nascimento 	f' 
Maria da Penha 

Ita nmin - MG. 	31-Dez-1946. 

Do egado de Fjc a Diretor 	 e' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 45/2016/SEI-MC

São Paulo, 07 de janeiro de 2016.
À Coordenação de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração
de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ, CNPJ 02.308.792/0001-91, autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de OURO PRETO DO OESTE/RO, devendo
ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão,
Delegado, em 08/01/2016, às 15:27, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0911431 e o
código CRC 1F8BF192.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RO Distrito: Ouro Preto do Oeste
Município: Ouro Preto do Oeste Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ - ASCEPAZ CNPJ: 02.308.792/0001-91
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA. ANA NERY, 1275 - CENTRO Número: S/N
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02308792000191 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ - ASCEPAZ
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 78950000 Logradouro: RUA. ANA NERY, 1275 - CENTRO

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: RO
Município: Ouro Preto do Oeste Distrito: Ouro Preto do Oeste SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 78950000 Logradouro: RUA. ANA NERY, 1275 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: RO
Município: Ouro Preto do Oeste Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

27/05/2003 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538000003131998 Fistel: 50011538910

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

190 PortariaPortaria  MCMC  17/05/2000 26/05/2000
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

21928 ATOATO  SCMSCM  09/01/2002 18/01/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

168 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  23/05/2003 27/05/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

45349 ATOATO  SCMSCM  13/07/2004 14/07/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

381 DespachoDespacho  MCMC  18/05/2009 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ - ASCEPAZ -
CNPJ/CPF(02.308.792/0001-91) Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: OURO PRETO DO OESTE/RO Canal: 285
Indicativo: ZYL981

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo - DRMC/SP

Processo n°: 53000.017286/2013-51

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ

 

Em atenção ao Memorando n° 45/2016/SEI-MC, informamos que foram
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle
de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão -
SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de PAIs
ativos 53900.029592/2014

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda não temos
informações acerca das infrações cometidas.

Registros de PAIs
concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.068569/2006

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD 

(0937709);

Despacho nº 381, de 18/05/2009 - ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: art. 40 incisos XIV, XV e
XVI do Decreto 2.615/98 e o subitem 19.1 da
Norma 01/2004.

Infração: (data de ocorrência: 12/04/2003).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-
geral de Acompanhamento de Outorgas, em 01/02/2016, às 13:31, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0937710 e o
código CRC AFD03D23.

Minutas e Anexos
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ 
Sede na rua Ana Nery e1275 - Cidade de Ouro Preto do Oeste — Estado de Rondônia 

Fundada em 14.03.1996, CEP 76.920.000 — Fone 069.3461-3403 

OFÍCIO N° ......./ASCEPAZ/2016 
	

de 14 de janeiro de 2016 

Ref. Ofício 36024/2015/SEI-MC de 04.11.2015 

Prezado Senhor 

Com os cumprimentos de estilo e, como mencionado no ofício anterior, vimos 

tempestivamente, complementar envio de documentos para fins de renovação da licença de 

operação da estação de rádio comunitária Esperança e Paz, nos termos do Ofício n2  

36024/2015/SEI-MC de 04.11.2015, quais sejam: 

• Cópia do documento de identificação e CPF de Sebastião Cândido da Rocha 

Na certeza do deferimento do pedido renovação da referida licença, que é a vontade 

da comunidade ouropretense, desde já agradecemos, nos colocando à inteira disposição. 

Atenciosamente 

/ 	/ 
Albe 	 a 	ento 

esidenté da ASCEPAZ 

EXMO SR. 

DR. THIAGO D'AROLLA PEDROSA GALVÃO 

DD. DELEGADO REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM SÃO PAULO 

SÃO PAULO - SP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 205/2016/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.017286/2013-51

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de OURO PRETO
DO OESTE/RO, por meio da Portaria nº 190, publicada no DOU de 26/05/2000, e Decreto
Legislativo nº 168, publicado no DOU de 27/05/2003.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 27/05/2013. A entidade, que doravante
passa a ser tratada como requerente, apresentou, tempestivamente, seu pedido de renovação
de outorga em 11/04/2013, página 02 do evento SEI 0097319, subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma
nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011 (então vigente).
 
 

                              

  

 REQUERENTE

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ

          

                       
   

QUADRO DIRETIVO
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ALBERONE AUGUSTO DO NASCIMENTO - Presidente;

MARCOS PAULO DA CRUZ - Vice-Presidente;

SERGIO TADEU DA CRUZ - 1º Secretário;

JOÃO LUIZ MIRANDA - 2º Secretário;

ADALBERTO ALVES DE ARAUJO - 1º Tesoureiro;

ANTONIO MARTINS VIEIRA - 2º Tesoureiro.

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612/1998, a Norma nº 01/2011 e a Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, indicou a
completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

      
     

1.

      
     

            

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011 e da Portaria
nº 4334, de 17 de setembro de 2015.

            

            

Ok, páginas 06 a 17
do evento SEI
0299341 -
protocolo de nº
53900.037211/2014-
24

            

      
     

2.

      
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 02 a 05
do evento SEI
0889038 -
protocolo de nº
53900.073686/2015-
65

            

      Ok, páginas 06 a 10
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3.

      
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

Ok, páginas 06 a 10
e página 18 do
evento SEI
0889038 -
protocolo de nº
53900.073686/2015-
65

      
     

4.

      
     

            

Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação.

            

            

Ok, página 26 do
evento SEI
0097319     

            

      
     

5.

      
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 09 do
evento SEI
0221576 -
protocolo de nº
53900.026766/2014-
41  

            

      
     

6.

      
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, evento SEI
0801645

            

      
     

7.

      
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma
nº 01/2011 (então vigente), versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, página 32 do
evento SEI
0221576 -
protocolo de nº
53900.026766/2014-
41
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4.                                          Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração
atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias,
evento SEI 0937710.

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em
vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota
Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de
Estado das Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica
nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Tec
Administrativo, em 01/02/2016, às 17:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão,
Delegado, em 04/02/2016, às 16:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às 14:06, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica, em 24/02/2016, às 13:24, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins, Secretário
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 24/02/2016, às 19:43, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0911355 e o
código CRC 414FF36A.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.017286/2013-51, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 27/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E
PAZ, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de OURO PRETO DO OESTE/RO.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
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tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.017286/2013-51 e nº
53800.00313/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27/05/2013, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de OURO PRETO DO
OESTE/RO.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

Parecer Jurídico Referencial nº 475/2015 (0947017)         SEI 53000.017286/2013-51 / pg. 130



Parecer Jurdico 475 \(0562589\)         SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 2

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.

Parecer Jurídico Referencial nº 475/2015 (0947017)         SEI 53000.017286/2013-51 / pg. 137



Despacho - Conjur 1655 \(0562688\)         SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 9

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.017286/2013-51

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de junho de
2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos, evento SEI 0947017),
atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação se enquadram na
situação de dispensa de análise individualizada pela CONJUR, conforme lista abaixo, de
acordo com o previsto no Anexo do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1 Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   X  página 02 do evento SEI 0097319

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que
a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

   X  página 26 do evento SEI 0097319   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    X  página 09 do evento SEI 0221576 - protocolo de
nº 53900.026766/2014-41  

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   X  evento SEI 0801645

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998. 

   X  páginas 06 a 17 do evento SEI 0299341 -
protocolo de nº 53900.037211/2014-24

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   X  páginas 02 a 05 do evento SEI 0889038 -
protocolo de nº 53900.073686/2015-65

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    X  páginas 06 a 10 e página 18 do evento SEI
0889038 - protocolo de nº 53900.073686/2015-65

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora. 

   X  página 32 do evento SEI 0221576 - protocolo de
nº 53900.026766/2014-41
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9 Relatório de apuração de infrações    X  evento SEI 0937710

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?     X  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em caso
afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o posicionamento
da área técnica.

    X  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às 14:06, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0947040 e o
código CRC 92921D47.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 726/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.017286/2013-51 e nº
53800.00313/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27/05/2013, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de OURO PRETO
DO OESTE/RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0988359 e o
código CRC 599F029A.
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EM Nº 206/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.017286/2013-51, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 27/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E
PAZ, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de OURO PRETO DO OESTE/RO.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0988365 e o
código CRC 407ECDBD.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16729/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ
Rua Ana Nery, 1.275 - Bairro Jardim Tropical
76.920-000 / Ouro Preto do Oeste – RO
฀CNPJ n° 02.308.792/0001-91

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.017286/2013-51.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga apresentado
por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da Portaria nº 726, de 09
de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de Arrecadação Fiscal
(DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de publicação da Portaria de Renovação
no Diário Oficial da União, em atendimento ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 12/05/2016, às
16:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1130186 e o
código CRC 37091A3A.
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03931.296218 2 68110000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003931296

Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 31/05/2016 182,22

(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08

null, CEP: null

ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis

após o pagamento.

Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3931296 enviado em 11/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03931.296218 2 68110000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 31/05/2016

Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X

Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

11/05/2016 4 ND N 11/05/2016 00000000003931296

Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3931296 enviado em 11/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08

null, CEP: null

ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.017286/2013-51

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Radiodifusão,

 

                          Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1 do Diário
Oficial da União de mesma data, encaminho as minutas da Portaria e da Exposição de
Motivos atualizadas, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 31/01/2017, às 15:49, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1448620 e o
código CRC B7FA2D03.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.017286/2013-51 e nº 53800.00313/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27/05/2013, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ouro Preto do
Oeste/RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Minuta Exposição de Motivos
 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.017286/2013-51, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 27/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E
PAZ, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Ouro Preto do Oeste / RO.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

Referência: Processo nº 53000.017286/2013-51 SEI nº 1448620
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PORTARIA Nº 590/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.017286/2013-51 e nº 53800.00313/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27/05/2013, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ouro
Preto do Oeste/RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 11:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1656970 e o
código CRC F5FDA44E.

Referência: Processo nº 53000.017286/2013-51 SEI nº 1656970
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EM nº        /MCTIC/2016
 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.017286/2013-51, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 27/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA
E PAZ, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Ouro Preto do Oeste / RO.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 11:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1656981 e o
código CRC D60ECCFA.

Referência: Processo nº 53000.017286/2013-51 SEI nº 1656981
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.017286/2013-51

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 590/2017/SEI-MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/06/2017, às 18:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1979621 e o
código CRC D44C5CB9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.017286/2013-51 SEI nº 1979621
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 23/06/2017 14:54:07

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4394732

   Data prevista de publicação: 26/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9951930 ATO PORTARIA Nº 574 MIN.rtf
c10c6ed5081982cd

52f2340fdbd33b93
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951931 ATO PORTARIA Nº 575 MIN.rtf
cd096f5bfa9b0266

1fbd4e422cf6608e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951932 ATO PORTARIA Nº 581 MIN.rtf
961ceb066bfac6ca

831a22d9f7f50570
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951933 ATO PORTARIA Nº 582 MIN.rtf
261cc3fcb9f3e337

f2c2fbd842bebb5a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951934 ATO PORTARIA Nº 583 MIN.rtf
e828fdcfd74f6d20

c7619b828d348fca
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951935 ATO PORTARIA Nº 584 MIN.rtf
21bdb9647e5839d2

8276203c2b517b40
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9951936 ATO PORTARIA Nº 585 MIN.rtf
0295ebc2e3ddf7a8

76a85f0c9a35797a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951937 ATO PORTARIA Nº 586 MIN.rtf
b9f7a4cdc6cce3cf

7b44c5dc0c646d1b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951938 ATO PORTARIA Nº 587 MIN.rtf
29b3a361c4ff387f

7c2c12aec36ec449
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951939 ATO PORTARIA Nº 589 MIN.rtf
da476623dab0201d

387a8e2c097d1748
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9951940 ATO PORTARIA Nº 590 MIN.rtf
06c3746f6e2a36a5

f2584430549dedef
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951941 ATO PORTARIA Nº 591 MIN.rtf
46d334f6c5473931

e5017314a3e9576f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951942 ATO PORTARIA Nº 592 MIN.rtf
c772267e62b13760

5fd3d819feed7c84
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951943 ATO PORTARIA Nº 593 MIN.rtf
8d9aa3f64987bc5f

d1c9462718d78b82
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951944 ATO PORTARIA Nº 1081 MIN.rtf
e4f054fc1c042d2e

0d04f336e060984d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951945 ATO PORTARIA Nº 1083 MIN.rtf
ade28f291dcd7e63

fcdd7a238196d88c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951946 ATO PORTARIA Nº 1088 MIN.rtf
36e746b9e9d648e7

53858f8735d38ffd
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951947 ATO PORTARIA Nº 1090 MIN.rtf
19dadcbf660aae0b

a2e571b8e69be2f8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951948 ATO PORTARIA Nº 1091 MIN.rtf
0841e5d752600ccf

8ab4c28d8e8e3e58
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9951949 ATO PORTARIA Nº 1092 MIN.rtf
ff2d5edd2478c9ab

6452bcb0bc69913b
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 122,00 R$ 4.030,88
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PORTARIA Nº 1.081-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.017339/2015-52 e nº
53900.017339/2015-52, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
julho de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural Be-
neficente Elshadday, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Recife/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.083-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.000026/1999 e nº
53900.041855/2015-06, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PRÓ
DESENVOLVIMENTO DE CERRO BRANCO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cerro Branco/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.088-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002373/1998 e nº
53900.047381/2015-06, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de maio
de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNI-
CAÇÃO COMUNITÁRIA ÁGAPE DE OURINHOS, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Ourinhos/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.090-SEI, DE 7 JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000482/2001 e nº
53900.017844/2014-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária Taperoaense, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Taperoá/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.091-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53770.001579/1999 e nº
53900.022938/2014-15, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária de Comunicação e Cultura Aliança, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de São Gonçalo/RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.092-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53700.000023/2000 e nº
53900.009305/2015-94, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
abril de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE IN-
TEGRAÇÃO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA DAS MORENINHAS,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Campo Grande/MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.093-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.003284/2001 e nº
53900.042127/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS
AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA - SALGADO DE SÃO
FÉLIX - PB, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Salgado de São Fé-
lix/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.923-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53730.000054/1999 e nº
53000.031934/2012-00, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
Março de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Engenheiro Arcoverde, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Conda-
do/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.924-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001808/1998 e
n°53000.058116/2011-65, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
Agosto de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico Amiga de Registro,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Registro/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de no-
vembro de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO FRANCIS-
CO DE ASSIS DANTAS, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Penaforte/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 590-SEI, DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.017286/2013-51 e nº
53800.00313/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA ESPERANÇA E PAZ, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Ouro Preto do Oeste/RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 591-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.070171/2013-95 e nº
53830.002490/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação Verde Vale de
Rádio, Educação e Cultura da Cidade de Divinolândia, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Divinolândia/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 592-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.059292/2011-14 e nº
53710.000661/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de
junho de 2011, a autorização outorgada à Rádio Comunitária Edu-
cativa e Cultural Arinense, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Arinos/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 593-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056380/2012-45 e nº
53830.001880/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
22/11/2012, a autorização outorgada à Associação Cultural de Três
Fronteiras, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Três Fronteiras / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,

de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-

liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da

Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 07/06/2017, às 17:16,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1939835 e o
código CRC 9C5F4184.

Referência: Processo nº 53000.017286/2013-51 SEI nº 1939835
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28769/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ
Rua Ana Nery, 1.275 - Bairro: Jardim Tropical
76.920-000 / Ouro Preto do Oeste – RO
฀CNPJ n° 02.308.792/0001-91
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.017286/2013-51.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ, sediada em
Ouro Preto do Oeste / RO, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 27/05/2013,
conforme Portaria nº 590, de 07/06/2017, publicada no DOU de 26/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da nova Licença,
que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso Nacional acerca do ato de
renovação, por meio de publicação do Decreto Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às 10:03, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1998248 e o
código CRC 023C47A8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 28769/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.017286/2013-51 - Nº SEI: 1998248
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EM nº 00991/2017 MCTIC 
  

Brasília, 29 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.017286/2013-51, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
27/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Ouro 
Preto do Oeste/RO. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.017286/2013-51
Referência: Ofício nº 43552/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 43552/2017/SEI-MCTIC à Subchefia
de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da Presidência da
República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 20/10/2017, às 11:11,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2317670 e o
código CRC 47945A73.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.017286/2013-51 SEI nº 2317670
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ENC: Processos de Radiodifusão - SAJ - EM nº 00991/2017 MCTIC - Retificação
e-mail de qua 28/03/2018 16:59
Eugenio Cesar Almeida Felippetto
Enviado: quarta-feira, 28 de março de 2018 17:44
Para: Maisa Martins de Toledo Nassar de Oliveira; Amanda de Souza Geracy
Prioridade:Alta

  
RETIFICAÇÃO – na parte final do item 4 onde se lê: Associação de Radiodifusão Comunitária Cultura
FM de Avelino Lopes, leia-se: Associação Comunitária Esperança e Paz.

De:àEugeŶioàCesaràAlŵeidaàFelippeƩoààààààààààààààààààààààààààààààààEnviada eŵ:àƋuarta-feira,àϮϴàdeàŵarçoàdeàϮϬϭϴàϭϲ:ϱϵà
Para:àMaisaàMarƟŶsàdeàToledoàNassaràdeàOliveira;àAŵaŶdaàdeàSouzaàGeraĐyàCc:àJoseàCruzàFilhoà
Assunto:àProĐessosàdeàRadiodifusãoà-àSAJà-àEMàŶºàϬϬϵϵϭ/ϮϬϭϳàMCTICà-àReŶovaçãoàdeàOutorgaàdeàRadCoŵàeŵàfavoràdaàAssoĐiaçãoàCoŵuŶitária
EsperaŶçaàeàPazàeŵàOuroàPretoàdoàOeste/ROà
Prioridade:àAlta
à
Prezados CGINF/SAINF/SAJ/CC-PR,

1.  Em referência ao processo 53000.017286/2013-51 sobre a outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ouro Preto do Oeste/RO, em favor da Associação Comunitária Esperança e Paz, verificou-se
pendências de documentos necessários para a renovação da autorização, nos termos da Portaria MC nº 4334, de
17/09/2015.

2. Os documentos não localizados no processo são os elencados na Nota Técnica nº 9168/2014/SEI-MC, de
18/09/2014 (fls. 102 a 104 do processo SEI-PR), enviada à Associação por meio do Ofício nº 9739/2014/SEI-MC,
de 01/09/2014 assinado em 18/09/2014 (fl. 105 do processo SEI-PR), e na Nota Técnica nº 24584/2015/SEI-MC, de
11/11/2015 (fls.110 a 112 do processo SEI-PR), enviada à Associação por meio do Ofício nº 36024/2015/SEI-MC,
de 04/11/2015 assinado em 11/11/2015 (fl. 113 do processo SEI-PR).

3. Constatou-se no referido processo SEI-PR a existência de duas Portarias de renovação do prazo de outorga de
autorização a partir de 27/05/2013 – Portaria nº 726/2016/SEI-MC, de 09/05/2016; e Portaria nº 590/2017/SEI-
MCTIC, de 07/06/2017 –, sendo a primeira comunicada à Associação com o Ofício nº 16729/2016/SEI-MC, de
12/05/2015 que encaminhou DARF para recolhimento do valor da taxa de publicação no DOU com vencimento em
31/05/2016. Assim, entende-se ser necessário que o MCTIC inclua a informação a anulação e/ou outro ato que
tornou sem efeito a Portaria nº 726/2016/SEI-MC.

4. Tem-se o entendimento, s.m.j., que há a necessidade de restituir o processo ao MCTIC para que seja
complementada a documentação relativa a outorga da Associação Comunitária Esperança e Paz.

6. Assim, solicita-se a avaliação por parte dessa SAJ no sentido de verificar a pertinência da restituição do processo
ao MCTIC.

Atenciosamente,

Eugênio Cesar Alŵeida FelippeƩo

AssessoràTĠĐŶiĐoàdaàSuďĐhefiaàAdjuŶtaàdeàIŶfraestrutura
SuďĐhefiaàdeàAŶáliseàeàAĐoŵpaŶhaŵeŶtoàdeàPolíƟĐasàGoverŶaŵeŶtais
CasaàCivilàdaàPresidġŶĐiaàdaàRepúďliĐa
FoŶes:à;ϲϭͿàϯϰϭϭ-ϯϴϱϱà/àϯϴϱϮ
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53000.017286/2013-51
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Subchefia de Assuntos Jurídicos

Subchefia Adjunta de Infraestrutura
Brasília, 29 de março de 2018.

Ao Protocolo SUPAR e

Ao Protocolo Central.

 Assunto:   Devolução de Processo Administrativo nº 53000.017286/2013-51 e Exposição de Motivos nº
0991/2017-MCTIC.

               

               Solicito a devolução do presente processo administrativo (SEI) e sua respectiva Exposição de
Motivos (SIDOF) ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC, em razão da
necessidade de melhor instrução do processo, uma vez que faltam documentos essenciais à completa análise
jurídica e de mérito, nos termos do doc SEI nº 0565244 .           

 

 

MAÍSA MARTINS DE TOLEDO NASSAR DE OLIVEIRA
 Assessora

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletroŶiĐaŵeŶteàporàMaisa MarƟns de Toledo Nassar de Oliveira,àAssessor;aͿ,
eŵàϮϵ/Ϭϯ/ϮϬϭϴ,àăsàϭϭ:Ϭϱ,àĐoŶforŵeàhorárioàofiĐialàdeàBrasília,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶoàart.àϲº,à§àϭº,àdo
DeĐretoàŶºàϴ.ϱϯϵ,àdeàϴàdeàoutuďroàdeàϮϬϭϱ.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0565249 e o
código CRC 28DA821C no site: 

 (https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0)

Referência:àProĐessoàŶºàϱϯϬϬϬ.ϬϭϳϮϴϲ/ϮϬϭϯ-ϱϭ SEIàŶºàϬϱϲϱϮϰϵ
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.0017286/2013-51
Referência: Desp ach o SEI/PR - 056524 9
Assu nt o:  Rest it u i ç ão d e p rocesso.
Dest inat ário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Despacho SEI/PR - 0565249 (2820917) à
Subchefia de Assuntos Jurídicos e Subchefia Adjunta de Infraestrutura, restitua-se o
presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por And rea d e Mirand a Ramos K ern, Ch efe d e
Gabinet e d a Secret aria d e Rad iod ifu sã o, em 02/04/2018, às 18:07, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2823182 e o
código CRC 9 5C19 E95.

Minu t as e Anex os

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.017286/2013-51 SEI nº 2823182
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.017286/2013-51
Referência: E-mail 2820890 e Despacho SEI/PR 2820917
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ
Assunto: Devolução dos Autos à Casa Civil

 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD,

 

Os autos retornaram da Casa Civil, por meio do Despacho 2820917, para
complementação da documentação instrutória do processo, nos termos do E-mail 2820890.
Após a reanálise do processo, constatou-se a seguinte situação:

 

a.    Em relação ao item 2 do referido e-mail, segundo o qual não haviam sido
encontrados os documentos elencados nas Notas Técnicas nº 9168/2014/SEI-MC (0112075)
e nº 24584/2015/SEI-MC (0800827), verificou-se que tais documentos encontram-se nos
protocolos nº 53900.026766/2014-41 (0221576) e 53900.037211/2014-24 (0299341) e nº
53900.073686/2015-65 (0889038), respectivamente;

 

b.   Acerca do item 3 do citado e-mail, de acordo com o qual haveriam nos
autos duas Portarias de Renovação, quais sejam, a Portaria nº 726/2016/SEI-MC (0988359) e
a Portaria nº 590/2017/SEI-MCTIC (1656970), verificou-se que a primeira não foi sequer
publicada, portanto não tem efeito.

 

Diante o exposto, e considerando que a documentação se encontra
devidamente instruída, opinamos pela devolução dos autos à Casa Civil da Presidência da
República.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/04/2018, às 09:07, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2869517 e o
código CRC 02DAD396.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.017286/2013-51 SEI nº 2869517
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.017286/2013-51
Referência: E-mail 2820890 e Despacho SEI/PR 2820917
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ
Assunto: Devolução dos Autos à Casa Civil

 

Á: CGGM_RADIO

Retorna-se os autos tendo em vista o que consta do Despachi Interno CGRC
(2869517), para ciência e providência que julgar necessária.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe de Gabinete
da Secretaria de Radiodifusão, Substituto, em 13/04/2018, às 14:41, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2883772 e o
código CRC 333B A53E.

Minutas e Anex os

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.017286/2013-51 SEI nº 2883772
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EM nº 00234/2018 MCTIC 
  

Brasília, 22 de Maio de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.017286/2013-51, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
27/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPERANÇA E PAZ, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Ouro 
Preto do Oeste/RO. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 20454/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº
3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de
outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência
Portaria Nº 1.317/2017, em 22/05/2018, às 13:52, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2996203 e o
código CRC 5249AAF2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20454/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53000.017286/2013-51 - Nº SEI: 2996203
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